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VOLUME I  

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

Registro de preços para Aquisição de insumos para exames de Coagulação , visando atender as neeessichl_:. 

do Laboratório do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 .- . 

2014. 

i INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

   

 

ANEXOS: 1Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco! 1817) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CONFERIDO 
Processo autuado sob NUP: 64583.015617/2023-01, que trata do Registro de Preços para eventual Aquisição de Insumos 

laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO, para atender as necessidades do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), devidamente 
numerado e rubricado: 

a) Termo de Atuação:  fl  ( 01); 

b) Requisição,  Bide  designação da Equipe de Planejamento :fls ( 	Os) 

C) 	Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Documento de Formalização da Demanda :fls ( OC Cl*, 

d) Termo de Referência; Parecer Técnico: fls ( ait 	SC) 

e) Formulário de Justificativas: fls ( 5  
,

so)  

f) Pesquisa de preços: fls ( ;3( $s) 
g) Mapa Comparativo; Relatório de Pesquisa de Preços: fls ( s79 (4, 51) 
h) Análise Critica dos valores de referência:  fl  ( 9,8) 

i) Justificativa Técnica para Aquisição:  fl  (.33) 

j) Justificativa dos Quantitativos: fls ( "11,0q; 	/CA 

I) 	Declaração de sustentabilidade ambiental:  fl  ( 

m) Aprovação do Termo de Referência:  fl  ('10; 

n) Autorização para deflagração do processo licitatório:  fl  (405); 

o) Justificativa para agrupamento e comodato:  fl 	AD)  

p) Justificativa para uso do Sistema de Registro de Pregos:  fl  (A'1; 

q) Justificativa para não Divulgar Intenção de Registro de Preços:  fl  (  AA  l_1 ); 

r) Declaração de Responsabilidade Fiscal:  fl  ( 

s) Declaração de Atividade de Custeio e de inexistência de Limitação á Contratação:  fl  ( A4 Ca: 

t) Publicação no D.O.U. e Boletim Interno de nomeação do Diretor: fis ( 	 Aa9  
la  u) Publicação no D.O 	 interno .U. dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR e BI inteo de nomeação:fls (  ft  2. 	a:3) 

v) Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio:  fl  ( 

w) Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente: fls (45  p.it000) 

x) Minuta do Edital do Pregão e seus anexos: fls ( N9a1;&  /IC,  8) 

y) Lista de verificação atualizada AGU: fls ( 6 9; 	fC)
.
) 

z) Despacho do Ordenador de Despesas:  fl  ( in)1 ); 

aa) 	Oficio n° 54/2023 - OD/SALC/HMAR:  fl  ( i). 

Recife/PE, 14 de Novembro de 2023. 

7, 
JOSILENE FERREIRA COU •• o • NASCIMENTO — I°  Ten  

Adjunto S  LC  do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO CMNE - 7a RM 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

Requisição n.° 44/2022 - Laboratório de Recife-PE, 18 de Setembro de 2023. 
Andlisesainicas 	 Do Chefe do (a) Laboratório de Análises 
NUP: 64583.015617/2023-01 	 Clinicas 

Ao Fiscal Administrativo 
Assunto: Aquisição de Material de Consumo 
Anexo: Mapa Comparativo 

Nos termos do contido da Portaria CEX N°1802, 04 de agosto de 2022„ solicito-vos providências junto ao 
Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a aquisição de material ou contratação de serviços conforme 
tabela abaixo: 

1. Objeto 
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- AMPLA PARTICIPAÇÃO,  

1 382701 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE 	PROTRMBINA 
(TP) TESTE 

Teste 1.000 36.000 36.000 R$4,72 R$ 169.920,00 

0 

i 

4 
2 382699 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNOSTICO 
CLINICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE 
TROMBOPLASTINA 
PARCIAL 	ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

Teste 1.000 36.000 36.000 R$ 4,95 R$ 178.320,00 

3 332750 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 	DE 
FIBRINOGÊNIO, 
AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

Teste 1.000 16.000 16.000 R$ 7,74 R$ 123.786,67 .  

VALOR ESTIMADO 
.11 

R$ 472.026,67 
14,1.4,.2ie-a3103/1,00, 





ç)ç., ARE.1  <9, 

61206 II - COTA.,RESERVADA - COTA ATE:25%.CONFORME  ART  8°,  

F 

DEC  843134015 

.n. 

r r 

4 382701 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE 	PROTROMBINA 
(TP) TESTE 

Teste 100 1.000 1.000 R$ 4,72 R$ 4.720,00 

rf 

5 382699 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE 
TROMBOPLASTINA 
PARCIAL 	ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

Teste 100 1.000 1.000 R$ 4,95 R$ 4.953,33 

*Mil 

CA 

6 332750 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 	DE 
FIBRINOGENIO, 
AGLUTINAÇÃO;  
TESTE 

Teste 100 1.000 1.000 R$ 7,74 R$ 7.736,67 

VALOR ESTIMADO RS 	-17.410,00 

VALOR TOTAL HMAR RS 	489.436,67 
itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através dos mapas 

do processo (Pesquisa realizada no mês de setembro de 2023) 
Fonte: A cotação de preços dos 

comparativos 

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM  SERA  AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR 
GLOBAL DO MESMO E SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

2. Justificativa para a aquisição 

Suprir o laboratório de análises clinicas do HMAR com insumos laboratoriais com disponibilizacão de  
equipamento de automação através de comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO,  conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), para a 
realização de exames a nível ambulatorial e hospitalar. 

t7,Me[lbA 
ROMILDO (4 E CARVALHO MOREIRA — CEL R/1 

Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 
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(('ontinuação do 131 Nr 178, de 21109/2023, do(a) HMAR) 	 Pag n 266 
iok 

Determino aos detentores diretos de material carga que seja realizada a conferencia e eltique.ta 114  
todos Os bens moveis em uso sob sua responsabilidade, listando faltas e excedentes, infdkn-)a... 
.meio  tie  DIEN  it  Fiscalização Administrativa até 28  SET  23, IMPRETERIVELMOITE, em 
conibrinidade  coin  o que prescreve o § 1° do  Art.  46, da Portaria n° 1.555-C  Ex,  de 9 de julho  dc  2021. 
que aprova o Regulamento de Administração do Exercito  (RAE),  EB10-R-01.003, 1' Edição, 2021. 

Em consequência, a Fiscalização Administrativa e os interessados, tornem conhecimento e providneias. 

(Nota a' 2670-Else  AdmilIMAR. de 21 de setembro de 2023) 

EQUIPE DE  PL  ANEJAMENTO DA CONTRATA00 

Designação 

1) Designo. conforme instrução Normativa SEGES n°05/2017, para compor a equipe de planejamento 
da contratação, visando a aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação através de comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no 
setor da 'COACiULAÇAOicom a finalidade de proceder a elaboração da definição do objeto e dos seus 
quantitativos. Estudos Técnicos Preliminares, Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência. Pesquisa 
de Preços e Mapa comparativo, os seguintes militares: 

a) Demandantes: 

- Chefe do Laboratório de Análises Clinicas: 

Ccl  Farm  RI ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA. 

h) Responsáveis pelas Cotações: 

1' Ten Farm ANDERSON DE LIMA SALES 
20  Ten OFT MARCELINO  ALBERTO  DINIZ 

Em consequência, os interessados tornem conhecimento e as providências deconentcs. 

(Notan" 87-SALC/01IHMA.R, de 20 de setembro de 2023) 

2) Designo. conforme instrução Normativa SEGES n"05/2017. para compor a equipe de planejamento 
da contratação, visando a aquisição de insumos odontológicos (Dentistica, Odontopediatria e 
Endodontia) da Clinica Odontológica com a finalidade de proceder a elaboração da definição do objeto e 
dos seus quantitativos, Estudos Técnicos Preliminares, (ierenciamento de Riscos, Termo de Referência. 
Pesquisa de Preços e Mapa comparativo, os seguintes militares: 

a) Demandante: 

- (Mete da Clinica Odontolágica  

?vial  MAGNO VERGILIO FARIA 

h) Resoonsaveis pelas cotações: 

tCap ANA TEREZA DL ALBUQUERQUE LEMOS  
Cap  ANA KARINE ROCHA DE AANDRADE NATTRODT 
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DlExN2  2027-LAC/HMAR 
EB: 64583.015760/2023-95 

Recife, 14 de setembro de 2023. 

Do Adjunto Laboratorio analises clinicas 

Ao Sr Chefe do Laboratório 
Assunto: EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - DESIGNAÇÃO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - DESIGNAÇÃO 

Designo, conforme instrução Normativa SEGES n°05/2017, para compor a equipe 

de planejamento da contratação, visando a aquisição de insumos laboratoriais com 

disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender as 
necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO com a finalidade 

de proceder a elaboração da definição do objeto e dos seus quantitativos, Estudos Técnicos 

Preliminares, Gerenciamento de Riscos, Termo de referencia, Pesquisa de Preços e Mapa 

comparativo, os seguintes militares: 

a. Demandantes: 

- Chefe do Laboratório de Análises Clinicas: 

Cel  Farm  ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA 

b. Responsáveis pelas Cotações: 

1) 1°  Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 

2) Asp  MARCELINO ALBERTO DINIZ 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e as providências 

decorrentes. 

MARCELINO ALBERTO DINIZ - 2°  Ten  

Adjunto Laboratorio analises clinicas 

"200 ANOS DO TENENTE  ANTONIO  JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

10.47.44.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexSimplesAction.do?method=imprimir&id_doc=250970 	 1/1 
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Estudo Técnico Preliminar 50/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 65583.015617/2023-01 

2. Descrição da necessidade 

2.1 Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando 
atender is necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO destinados aos Beneficiários do 
Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos Participantes de acordo com a Portaria n° 1.802,de 04 de agosto de 2022, 
atendidos pelo Laboratório de Análises Clinicas do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), 
estabelecidas neste instrumento. 

2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá As necessidades do hospital relacionadas ao fornecimento de insumos 
necessários para a realização de exames no setor de Bioquímica , para atender aos usuários do sistema FUSEX dentro do 
Hospital Militar de  Area  do Recife no que concerne ao fornecimento de Produtos para Saúde — Testes para diagnostico 
laboratorial e acompanhamento de pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTIs, bem como os que são atendidos 
na emergência deste hospital. 

2.3 Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem como por se tratar de prestação 
de serviços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR, a realização de exames coagulação, os quais norteiam a equipe 
médica para suas condutas clinicas operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família militar. 

2.4 A importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado As 
Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. 

2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exército, 
o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da Regido Nordeste, aumentando consideravelmente o número de usuários. 

2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo Preliminar, serão suficientes 
para atender as demandas deste Hospital Militar de  Area.  

2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de vigência da Ata, esta 
Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços, com base no decreto 11.462 de 31 de 
março de 2023. 

3. Area  requisitante  

	

Area  Requisitante 	 Respons,ivel 

	

Laboratório de Análises Clinicas -HMAR 	 Coronel/R1 ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação através de comodato, visando atender is necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da 
COAGULAÇÃO, deverão obedecer ao disposto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como no 

1 de 9 
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na aquisição. 	

el7e0cfc»,, 
Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de Referência e no Edital os requisitos e e - fi 'áOts-

etécnicas do equipamento, de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a  Jail  m cidad 

4.2. A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2024'. 

4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e cuidados com o meio ambiente. 

4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATALOGO DE MATERIAL  (CAT MAT).  

4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.6 que os bens não contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of 
Certain Hazardous  Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.11 Maior vida  (nil  e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.14 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 
sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrónicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar vantajosidade para aquisição se através de 
contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma de 
compra por comodato. 

5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada no mês de setembro de 2023, 
no  site  http://paineldeprecos.planejamento  gov.br/index.html  de acordo com a IN 65/2021, sendo utilizados três valores 
diferentes pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada pesquisa em Atas no  site  https://www.comprasgovernamentais. 
gov.br/.  

5.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website, não sendo, 
portanto possível atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa (mídia especializada) proposta pela IN 
65/2021. 

5.4 A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos 
equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referência, e os valores considerados elevados ou inexequíveis quando 
comparados entre eles e os demais parâmetros utilizados na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa 
comparativo, foram desconsiderados do cálculo da média, com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Pregos de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa n° 65, de 07 
de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o  Art.  4 
que trata dos Critérios,  Art.  5 que trata dos parâmetros e  Art.  6 que trata de Metodologia. Na formação dos preçosAle refierência 

/ I  I 
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deverdo ser pesquisados os valores contidos endereço eletrônico http:// paineldepreços.planejamento.gov.brdevendo  ser 
observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepanciá5.e.e eros; 
eliminando os valores exorbitantes. 

5.6 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou menos de 03(três) cotações, deverão fazer a 
comparação destes pregos com os valores de compras observados no Banco de Preços em Saúde-  BPS,  ferramenta que é válida e 
desejável (Acórdão 2901/2016-Plenário — TCU). 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para possível aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilizagio de equipamento de automação através de comodato, visando atender is necessidades 
do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO, classificados como bens comuns, por um período de 12 
meses, podendo ser prorrogável por até 12 meses,  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta instituição, pois a 
empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: instalação completa do equipamento 
(incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios,  etc),  instalação de computador 
/impressora, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria cientifica, fornecimento de todos os 
consumiveis (insumos, reagentes, papel,  etc),  assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, principalmente, a partir 
da existência de uma demanda  minima  que tornaria viável a aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais 
vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado 
equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das 
tecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 

6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição sem a devida utilização, 
gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de 
aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 

6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos autos os custos 
correspondentes à opção de aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e 
inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada 
pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção  ern  questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção 
dessa opção, não há que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos equipamentos em 
regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em 
condições e interessados na participação neste tipo de certame. 

6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de reagentes e locação de equipamentos 
distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a 
última seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos durante a execução do 
processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizações 
Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas 
contratações. 

6.9 A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com a demanda, enquanto 
que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

6.10 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade obtenha do fornecedor os 
equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de locação ou adquiri-los, levando 6. economicidade na 
gestão administrativa. De posse dos exames realizados através dos testes de coagulação, o corpo médico do hospital  tell  
condições de direcionar um tratamento mais especifico e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 

6.11 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de beneficios, pois os 
registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos 
modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição 
dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado há um ganho financeiro considerável com a 
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disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipameritgs, esses todos 
cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a re-OOnsabilidad 
do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços de saúde aos gep usuários 
com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior número 
de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 

6.12 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de beneficios. 0 comodato de acordo com capitulo 
6, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é ume empréstimo para uso temporário, a titulo gratuito, de bens não fungiveis para uso 
durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o 
custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem 
contratados, cuja expectativa  minima  de compra é concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade  so  tem 
aumentado com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda 
pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a 
aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a administração não esta obrigada à aquisição de 
uma quantidade  minima  suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

6.13 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de equipamentos, podemos citar 
o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de 
despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do 
comodante, ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento, 
desde que previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará 
coberto pela garantia. 

6.14 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H Mil A Recife, no decorrer 
do ano de 2021 e 2022, todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a 
Família Militar do Recife. 

6.15 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para análises laboratoriais para o H 
Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do setor da coagulação no  LAC  - HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em anos 
anteriores (2021/2022), retiradas do sistema COMPLAB, utilizado na gestão de cadastros de atendimentos, juntamente com 
quantitativo licitado nos pregões em anos anteriores, adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das 
demandas de exames de toda a 7°R.M. 

7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de Referência. 

7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 489.436,67 

8.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 
mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de junho de 
2023. 

8.2 0 custo estimado total da presente contratação é de RS  489.436,67  LQuatrocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e 

trinta e seis reais e sessenta e sete centavos)  

Vide Mapa Comparativo em anexo. 

8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este ETP, com base nos parâmetros 
contidos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo e Análise Critica em anexo. 
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9.1 0 agrupamento neste processo licitatório faz-se necessário devido as especificidades e compatibilidades entre os reagentes e 
o equipamento que será fornecido em comodato. Ressalto-vos ainda que em caso de incompatibilidade entre eles tornam-se 
inviáveis a utilização de tais materiais. Outra vantagem para a aquisição em grupo é a garantia do fornecimento concomitante dos 
materiais, facilitando os processos logísticos de fornecimento e utilização. 

9.20 alto nível de complexidade dos modernos equipamentos odontológicos,  medicos,  hospitalares e laboratoriais e suas 
instalações, bem como o elevado custo de aquisição destes, implica na necessidade para a contratação de empresas especializadas 
no segmento de saúde para a prestação de serviços  continuos  de gestão, intervenção e assessoria em tecnologia de saúde, e 
serviços eventuais de consultorias especializada na mesma área do H MIL A DE RECIFE como um todo, sem parcelamento, em 
virtude de sua alta complexidade técnica, visando proporcionar maior otimização e economicidade, uma vez que a administração 
poderia encontrar dificuldades técnicas em arbitrar e conciliar os interesses de empresas distintas que atuem em atividades 
interdependentes. Tal impasse poderia gerar prejuízos e/ou descontinuidade na execução de serviço essencial para o 
funcionamento da Organização Militar de Saúde. 

9.3A utilização de uma solução em automação que permita a total integração com a utilização de softwares e sistemas rob6ticos 
priorizando a utilização de amostras únicas onde o material colhido é encaminhado para análise no tubo em que foi coletado s6 é 
possível se adotada a licitação de todos os testes solicitados em um único lote. 

9.4Estes equipamentos possibilitariam a utilização de interface (leitura da etiqueta dos exames que serão realizados e o envio dos 
resultados para um computador sem que haja a necessidade de manuseio humano e digitação). 

9.5 A escolha de licitação por lote único permite a utilização de uma (mica tecnologia minimizando manuseios desnecessários 
das amostras dos pacientes, evitando-se erros pré-analíticos que segundo literatura especializada são responsáveis por cerca de 
70% do total de erros que ocorrem em um laboratório clinico, bem como possíveis contaminações dos profissionais no processo 
laboral; 

9.6 A escolha de licitação por lote único permite a otimização dos recursos proporcionado pela economia em escala obtida pela 
automação com integração fisica e por meio de softwares responsáveis pelo gerenciamento dos equipamentos que realizarão as 
análises, separação e segregação dos tubos contendo as amostras, para cada equipamento integrado ao sistema de automação, 
diminuindo o tempo de resposta para o usuário do serviço; 

9.7 Caso houvesse licitação dividida em lotes para cada tipo de equipamento de análise (bioquímica, imunologia, bacteriologia, 
hematologia, hormônios, coagulação, marcadores alergênicos, drogas imunossupressoras, análises toxicológicas) e havendo 
vencedores diferentes para cada lote, não haveria possibilidade de automação do sistema, pois cada fabricante possui tecnologia 
própria que em regra não se comunicam entre elas, o que tornaria o serviço muito oneroso considerando a necessidade de 
contratação de um número maior de profissionais para o manuseio das amostras clinicas e dos equipamentos apartados entre si; 

9.8 A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuízo ao conjunto da licitação, prejudicando a integração do sistema de 
laboratório e aumentado os custos à Administração; 

Além da economia em escala, a integração do sistema de laboratório possibilitará maior comodidade aos usuários do SAMMED 
/FUSEx e agilidade no diagnóstico; 

9.9 Um sistema automatizado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para absorver aumentos de 
demanda, maior confiabilidade, bem como redução de erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 

Um projeto integrado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para absorver alterações de demanda, 
maior confiabilidade. 

9.10 Vale ressaltar que, devido á obrigatoriedade do fornecimento do equipamento em comodato, optou-se em licitar através do 
grupamento dos itens em um único lote, pelos seguintes motivos: 

9.10.1 Os itens a serem adquiridos são de naturezas semelhantes (testes de coagulação) e bastante comuns na rotina laboratorial; 

9.10. 2 Se licitados em separado (por itens) sairão mais onerosos para a administração, visto que o custo com o fornecimento dos 
equipamentos está embutido no preço de um único teste. Alem de estar também embutido no valor do teste, o gasto com 
controles e calibradores, que são produtos caros, porém de uso obrigatório segundo a legislação vigente RESOLUÇÃO DA 
DIRETORIA COLEGIADA — RDC 302, de 13 de outubro de 2015;  
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9.10.3 Falta de espaço fisico nas Unidades de saúde desta OMS, visto que é inviável a acomodação e logistiga de  
(f) 	ASSI;  

equipamentos diferentes nesses setores; 	 (.:),e, 
'7 

9.10.4 Déficit de funcionários para manipular diversos aparelhos distintos; 

9.10.5 maior celeridade na realização dos exames e liberação dos resultados, visto que os testes de coagulação são solicitados em 
conjunto pelos médicos, se realizados em um mesmo equipamento a liberação torna-se muito mais rápida, bem como redução de 
erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 

9.11 De acordo com a súmula Nr 247 do Tribunal de Contas da Unido, "E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo  ern  vista o objetivo de propiciar 
a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se 
a essa divisibilidade." 

9.12 A licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto em vários lotes não 
pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global. No caso concreto a adjudicação por lotes mostra-se viável 
sob dois aspectos: 

9.12.1 Economicamente viável, pois busca-se evitar, sempre que possível, itens com valores unitários baixos que, com a entrega 
fracionada, tornaria o custo superior ao do objeto licitado, provocando desinteresse de licitante-fornecedores, conduzindo-os ao 
fracassado ou deserto e causando prejuízo para a Administração Pública. A separação por lotes permite a homogeneidade dos 
produtos, sem que haja prejuízo ou comprometimento para o conjunto dos itens que serão entregues, favorece a multiplicação de 
oportunidades de concorrentes, possibilitando que o licitante encontre, entre varias propostas, a mais vantajosa, garantindo a 
igualdade de oportunidades entre os interessados em contratar com a Administração. 

9.13 Tecnicamente viável visto que o propósito é evitar um elevado número de equipamentos e reagentes com valores de 
referencia diversos, e ter as capacidade fisica e operacionais instaladas insuficientes, estes itens estão agrupados em Lote, para 
garantir a operacionalização segura e a aferição da qualidade dos exames que serão realizados pela equipe técnica do Serviço de 
Análises Clinicas do Hospital Militar de  Area  de Recife. A licitação dos objetos agrupados em lotes tem como objetivo evitar que 
reativos utilizados na realização de exames laboratoriais de um mesmo paciente sejam de metodologia/fabricante diferentes, o 
que inviabilizaria a correlação técnica dos resultados, trazendo, com isso, o consequente prejuízo ao apoio diagnóstico prestado 
ao profissional Médico solicitante. 

9.14 Considerando, que haverá a instalação de equipamentos em regime de comodato pelo licitante-fornecedor, a formação de 
lote oferece segurança ao vencedor do certame de que haverá a aquisição de um quantitativo mínimo de reativos que possibilite 
amortizar os custos inerentes à aquisição, instalação e manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, o fornecimento dos 
acessórios, calibradores e controles necessários à realização dos testes, o interfaceamento das máquinas de automação com o 
sistema de gerenciamento informatizado do Serviço de Análises Clinicas, bem como o treinamento dos técnicos do Hospital que 
irão operá-las. 

9.15 No procedimento licitatório em questão é adotado o critério de julgamento do "Menor Prego" estabelecendo-se, entretanto, 
um complemento, na forma de "Lote" e se criando, assim, o "Menor Preço por Lote", onde se agrupou determinados itens em um 
s6 lote para a promoção do julgamento, com base no preço total dos itens agrupados, ou do lote, e não no preço de cada item. 

9.16 A economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitações, e dever da Administração, sendo que a sua 
violação, além de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também afronta ao Principio da Legalidade, bem como a 
eficiência dos atos da Administração, impedindo-a da busca do seu fim maior, que tem como base, dentre outros princípios, o 
atendimento do interesse público, ou seja, o Principio da Supremacia do Interesse Público. 

9.17 No entanto, seguindo essa linha de pensamento, não podemos deixar de considerar a relação entre os demais princípios 
regedores do procedimento licitatório, pois os mesmos não funcionam isoladamente, incólumes; pelo contrário: são parcelas de 
uma engrenagem que rege a Administração Pública, sendo estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência, pois 
não basta, apenas, a persecução da melhor proposta, mas esta tem que ser atingida, também, de maneira eficiente na gestão dos 
recursos, tendo em vista o binômio custo-beneficio. 

9.18 Nessa linha, verifica-se que, efetiva, legal e formalmente a utilização desse critério de "Menor Preço por Lote" demanda a 
necessidade de razões técnicas e econômicas devidamente justificadas, que, de fato, se aplicam ao caso concreto. 

9.19 Entretanto, desde que não seja observado critério contrário ao objetivo da licitação na formação dos lotes, este se mostra não 
prejudicial à Administração e perfeitamente viável para a obtenção da proposta mais vantajosa, mediante isonomia que assegure 
a competitividade entre os licitantes, especialmente considerando que, no caso concreto, não há exclusão deste prin io, devido 
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rn ao fato de que se agruparam itens compatíveis entre si e que, juntos, não impedem uma ampla competição no ceame. Veja-se 
que a alegação apresentada não se encontra estribada apenas na justificativa de que o julgamento por item, ad 
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quantidade desses, torna a licitação inviável ou antieconômica. Portanto, verifica-se que o critério de julgamentO5  otacf6 .ate' 
"Menor Preço por Lote", ao invés de menor preço unitário, não  sera  danoso ao erário, tendo em vista que não frustrard' objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes. 

9.20  JA  divisão dos lotes em itens, comprovadamente traria prejuízo para o conjunto. Prejuízo técnico, por inviabilizar a 
interpretação clinica dos exames que, se realizados por equipamentos ou metodologias diferentes para cada analito não permitem 
a correlação dos valores encontrados, perdendo, assim, seu valor como apoio diagnostico, haja vista que qualquer variação 
analítica nos resultados obtidos, muitos deles detectados em valores expressos em nanogramas, e ate mesmo em picogramas por 
mililitro de amostra biológica dos pacientes, dão causa a erros gravissimos que, se traduzidos em laudos de exames laboratoriais 
comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde oferecidos aos clientes do H Mil A Recife. Da mesma forma 
traria prejuízo de tal modo que inviabiliza a aquisição por questões de insuficiência de capacidade fisica instalada do laboratório, 
maiores gastos com a calibração e controles para a realização dos testes, necessidade de ampliação da Força de Trabalho Técnica 
e prolongamento do tempo de análise e liberação de resultados. 

9.21 A divisão do objeto em lotes como se itens individuais foram, vista com cautela, com análise mais detida no tocante aos 
agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunido em mesmo lote de produtos que poderiam ser licitados isoladamente ou 
compondo lote distinto, evitando frustrar a competitividade no certame, o principio da isonomia e a obtenção de proposta mais 
vantajosa para a administração. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo em vista que não  hayed  direcionamento do 
processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de insumos laboratoriais com disponibilizacão de equipamento de automação através de comodato, 
visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO, o planejamento das 
aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes As entradas e 
saídas registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem de importância na medida  ern  que se deseja evitar, no 
processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos quantitativos na composição do Pregão. 

11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 da SECRETARIA DE GESTÃO (SEGES) / 
2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN n° 1. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Suprir As necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de 
coagulação para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de  Area  do Recife e toda a 7aRM, uma vez 
que a importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

12.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 
ABNT. 

12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as necessidades dos pacientes que 
são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atividades de 
atendimento laboratoriais. Essa contratação é necessária e essencial para o Laboratório HMAR, caso contrário acarretará o 
encaminhamento do usuário para Organização Civil de Saúde (OCS), onerando o Exército Brasileiro. 

12.4 A contratação da empresa especializada será pelo período de 12 (doze) meses, para fornecer, mediante compra por Registro 
de Preço, Insumos Laboratoriais que possam atender aos pacientes do HMAR. 
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13. Providências a serem Adotadas 
• 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual adequação 
do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissionais capacitados, bem como uma seção de Aquisições, 
Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo 
administrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 

- que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, at6xico, biodegradável, conforme normas da 
ABNT; 

- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 

-que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;que os bens não 
contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous  
Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 
éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

- Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

- Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

- Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

- Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

- Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 
qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

- A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 

- Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 
lixo final. 

- Produzir o mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes 
conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos efluentes, a empresa deverá apresentar plano para tratamento/descarte 
e arcar com os custos de tais procedimentos e controle da eficiência do tratamento, atendendo Portaria 222/2018. 

Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 
lixo final. 

Os licitantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações 
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15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Estudo Técnico Prelimin00/2023 
Ai 

FOLHA:_, 11_1_ 	çf'.••)rN  

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automaçãoatravés de comodato, visando atender 
as necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Imunologia destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do 
Exército (Fusex) e Órgãos Participantes, declara-se vial/el para atender a demanda do nosso hospital. Essa contratação se faz 
necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento 
dos usuários no serviço mencionadodeverd ser encaminhado as OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade 
doHMAR. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 

dM 	ELINO ALBERT IINIZ 
cti 1-40:0111,  

Equipe de apoio 

Assinou eletronicamente em 26/09/2023 eis 10:14:15.  

ANDERSON 	SALES 
Equipe de apoio 

ROMILDO (CARY HO MOREIRA 
Membro da comissão de contratação 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do 
presente Estudo Te • Preliminar para atender as demandas hospitalares do HMAR. 

Cd-K10 
SARA CAV6, CANTE 

ORDENADOR DE DISPESAS 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

MAPA DE RISCO 

RISCO 01- ATRASO NA CONFECÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROBABILIDADE ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 
IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Atraso no processo licitatório com a consequente descontinuidade da Ata de SRP e possível desabastecimento de algum item, 
levando a não execução de exames e consequente necessidade de encaminhamento. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Planejamento para a realização da pesquisa de preços. Almoxarifado do Laboratório 
Planejamento para confecção de documentos necessários para 
abertura do processo licitatório. 

Almoxarifado do Laboratório 

Facilidade de acesso A. Pesquisa de Preços. 

Setor de informática. 

Vale salientar que o sitio: 
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ apresenta problemas 
com frequência, de lentidão e ou distorção dos relatórios de 
pesquisas, 	sendo 	essas 	situações 	incontroláveis por parte dai  
equipe de pesquisa e do setor de informática. E um problema 
critico para todos que utilizam o  site,  o qual é o parâmetro 
preferencial e essencial de pesquisa para definição de valor de 
aquisições conforme Lei n°14.133, de 2021 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA ---.. RESPONSÁVEL 
armação de equipe multidisciplinar de pronto- emprego para 

agilidade nas respostas 
Almoxarifado do Laboratório 

RISCO 02- ITENS FRACASSADOS E DESERTOS NO PROCESSO LICITATÓRIO 
PROBABILIDADE ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 

IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. Reinscrição do item em novo processo licitatório. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Elaborar uma sólida e ampla pesquisa de preçoshospitalar de 
mercado, contemplando o maiornitmero possível de informações 

Oara odimensionamento dos valores. 
Almoxarifado do Laboratório 

tDivulgação do processo licitatório SALC 
AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Monitorarprocessolicitatório paraindicarpreçosinexequiveis. Almoxarifado do Laboratório 	 ----ii  I 	1 
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Elaborar estudo preliminar e Termo de Referenciahospitalar que
preveja apenas os requisitos técnicos estritamente necessários 
para 	o 	cumprimento 	das 	obrigaçoes 	editalicias, 
semnenhumaexigênciailegal, impertinente ou excessiva.  

s-- 
Almoxarifado do Laboratório 	c,-- ---- 	- 

0- 

RISCO 03- ATRASO NA LICITAÇÃO 
PROBABILIDADE ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 
IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Atraso no processo licitatório com a consequente descontinuidade de ata de SRP 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Organização para a revisão do processo. SALC 

Organização para montagem do processo e envio á. AGU. SALC 

Organização para abertura e finalização do processo licitatório. SALC 

Planejamento 	e 	acompanhamento 	das 	fases 	do processo 
licitatório. 

Almoxarifado do Laboratório, SALC e equipe técnica responsável 
pelo parecer. 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 
---- lanejamento das atividades internas do que dependem do setor 
uemandante, se antecipando dos prazos de validade das atas 
vigentes. 

Almoxarifado do Laboratório 

RISCO 04- CANCELAMENTO/DESISTÊNCIA DE EMPRESAS VENCEDORAS 
PROBABILIDADE (x) Baixa () Média ( ) Alta 
IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Abertura de processo administrativo para cancelamento/punição da empresa. Retorno a fase de propostas no processolicitatório. 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Agilidade na confecção da ATA do processo licitatório. SALC 
Negociação justa na análise das propostas. SALC 
Atenção na descrição detalhada dos itens e pesquisa de preço 
robusta Almoxarifado do Laboratório 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Formação de equipe multidisciplinar de pronto- emprego para 
agilidade nas respostas 

Almoxarifado do Laboratório 
SALC 
SAJ , 

RISCO 05- NÃO HAVER DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA 
PROBABILIDADE (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Processos de encaminhamento de paciente. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Buscar base no Planejamento Estratégico da Instituição. SALC 
TESOURARIA 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento anual, 
juntamente com revisão da necessidade imediata dos itens 
demandados. 

SALC 
Almoxarifado do Laboratório 

RISCO 06- ATRASO NA ENTREGA DOS MATERIAIS SOLICITADOS 
PROBABILIDADE ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 	DI  
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IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO A 

Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 
-, 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Estabelecer prazo de entrega no edital. Almoxarifado do Laboratório 

Monitorar o processo de entrega Almoxarifado do Laboratório 
AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Realizar 	solicitação 	de 	esclarecimentos 	e 	providências 
imediatamente após a verificação da irregularidade. 

Almoxarifado do Laboratório 

Recife, PE 18 de Setembro de 2023 

ROMILDO. sE  CAR  ALHO MOREIRA —CEL R/1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 





TELEFONE: (81) 3123— 4874 E-MAIL:hmarlaboratorio@gmail.corn  

ÓRGÃO:Hospital  Militar  de Area de Recife  
SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOWDEPTO):Almoxarifado do Laboratório 

Responsável pela Demanda: 
Chefe do Laboratório de Análises Patológicas e Clinicas- Romildo 
de Carvalho Moreira - CEL 

Matricula/SIAPE: 

1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO, em proveito do Hospital Militar de  Area  do Recife e 
órgãos Participantes de acordo com Portaria no 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

'4k 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição e realização de testes/exames e dosagens de Coagulação têm como objetivo: dar 
suporte laboratorial ao diagnóstico clinico executado pela equipe multidisciplinar do Hospital Militar 
de  Area  de Recife; proporcionar um serviço com atendimento de qualidade, confiabilidade de laudos 
sem haver predomínio do interesse comercial que proporcione risco à liberação dos exames; 
funcionar de forma ininterrupta com custo satisfatório; reduzir o quantitativo de exames 
encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim reduzindo custos para este nosocômio e 
o sistema de saúde como um todo e; ampliar a capacidade resolutiva do hospital como um todo no 
tocante ao pleno atendimento aos usuários do sistema FuSEx. 

A importância da aquisição dos materiais laboratoriais com insumos para exames de 
COAGULACA0com disponibilização de equipamento através de comodato, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 
participantes (quando for o caso), para a realização de exames a nível ambulatorial e hospitalar 
torna-se vital, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, inclusive em 
direcionamento ao manejo dos casos de acidentes laborais, permitindo atender aos manuais de 
encaminhamentos do Ministério da Saúde (proporcionando redução de contaminação  viral  pelo 
imediato endereçamento e tratamento nas situações de acidente de trabalho), cuja falta pode 
significar interrupções no atendimento, diagnostico e direcionamento do tratamento, o que 
comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço 
mencionado deverá ser encaminhado às OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de 
resolutividade do HMAR.  (Art.  3°, I da Lei n° 10.520/02 e  Art.  8° inciso I e  Art.  3° inciso IV do 
único, VIL da Lei n° 9.784/99). 
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3. QUANTIDADE DE ITENS A SER ADQUIRIDOS 

N° ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 

1 e 4 
REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, 

CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE PROTROMBINA (TP) TESTE 

UND 36.000 

2 e 5 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO 

DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

UND 36.000 

3 e 6 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, 

QUANTITATIVO DE FIBMNOGENIO, AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

UN  D 
16.000 

_ , 
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cife, PE 18 de Setembro de 2023. 
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4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ADQUIRIDO 0 MATERIAL 

O pregão tem validade da ata até 12 mesesapós homologada, com previsão de aquisição 
imediata, porém o quantitativo será solicitado com base no estoque atual de cada item em 
questão na ocasidoe de acordo com a necessidade/demanda. 

5. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

MARC ,LINO  ALBERTO  DINI ° TEN  
Adjunto  do LAC 

ANDERSON DE LIMA SALES-1° TEN  
Adjunto  do LAC 

INTEGRANTES 

ROMILDID DE CARVALHO MOREIRA —CEL R/1 
Chefe do Laboratório de Análises Clinicas  LAC  

6. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  





R$ 4,72 R$ 169.920,00 

\-1,03  AREA 

,  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO  SRI'  N° .../2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.015617/2023-01) 

. 	CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilizaeão de equipamento de automação através de comodato, 
visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da 
COAGULAÇÃO, nos tennos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

GRUPO I AMPLAPARTICIPAÇÃO 

1REAGENTE 	PARA 

382701 

IDIAGNÓSTICO 
CLINICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA Teste 1.000 36.000 
AUTOMAÇAO, TEMPO 
DE 	PROTROMBINA 
(TP) .1.1,STE 

1 	36.000 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consulto,ia-Gml da Unido 
Atualizaçace maio/2023 
Termo de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para  Prep)  Ele:rbnico 
Aprovaçao pela Secretaria de Gestao 
Identidade visual pela Secretaria de Gestao( verão Dezembro/202Z) 
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2 382699 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNOSTICO 
CLiNICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE 
TROMBOPLASTINA 
PARCIAL 	ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

Teste 1.000 36.000 36.000 R$ 4,95 R$ 178.320,00 

—i 
- c 
i-- , - 

t.: 	?.., 	--- 

3 332750 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 	DE 
FIBRINOGENIO, 
AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

Teste 1.000 16.000 16.000 R$ 7,74 R$ 123.786,67 

VALOR ESTIMADO  fur, 	R, 	472.026,7 

GRUPO II - COTA RESERVADA - COTA  Alt  25% CONFORME  ART  8°,  DEC  8.538/2015 

4 382701 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE 	PROTROMBINA 
(TP) TESTE 

Teste 100 1.000 1.000 R$ 4,72 R$ 4.720,00 

CIO 

5 382699 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE 
TROMBOPLASTINA 
PARCIAL 	ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

Teste 100 1.000 1.000 R$ 4,95 R$ 4.953,33 

0 332750 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 	CONJUNTO 
COMPLETO 	PARA 
AUTOMAÇÃO, 
QUANTITATIVO 	DE 
FIBRINOGÍENIO, 
AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

Teste 100 1.000 1.000 R$ 7,74 R$ 7.736,67 

VALOR ESTIMADO 
R$ 	 .17,410.00 

VALOR TOTAL HMAR 489.436,67 

relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através dos mapas comparativos do processo 
(Pesquisa realizada no mês de setembro de 2023) 

Fonte: A cotação de preços dos itens acima 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 

2 
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- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA AN VISA. 
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- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM  SERA  AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALdR GLO - 
MESMO E SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme decreto 
n° 10.818,de 27 de setembro de 2021 . 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante dos Estudos Técnicos Preliminare 

	

1.3.1. 	Na hipótese de  nit)  haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser  
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes  
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota  
principal. 

	

1.3.2. 	Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

	

1.3.3. 	Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas  
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou  
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for  
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 
vier a ser decidido pela Administração, nos termos do  art.  8°, 44°, do Decreto n.  
8.538, de 2015.  

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses,  contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços  por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses,  na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

1.6. Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério  
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos  
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário,  
4.205/2014 — TCU —  la  Camara,  757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — 
Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto  
aquisição por preço _global de grupo de itens. Portanto só  sera  admitida a aquisição de 
item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço  
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.  

1.7. Requisitos técnicos para fins de habilitação:  

	

1.7.1. 	Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo  
órgio, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do  
Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais — SIASG.  

	

1.7.2. 	Não  sera  aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente  
a expressão "de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como  
qualquer especificação que  Ili()  permita a clara identificação das caracteristic s  
do objeto ofertado.  
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1.7.3. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialisnente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a qurt-'t esta  
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na diiinTUTUI 

- 
de contrato 2° do  Art  122 — Lei 14.133, de 01 abril de 21).  

	

1.8. 	E vedada a indicação de marcas, caracteristicaEncerrada a etapa de  
aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, deverá  
apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificação Técnica que será  
comprovada pela seguinte documentação:  

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério da  Sande  (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá 
ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, 
acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido 
protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores A data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de 
publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 da 
RDC n°16, de 01 de abril de 2014;  

b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de  Sande  Estadual ou Municipal, da sede do licitante;  

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, 
no Ministério da Safide/ANVISA, devendo constar A validade (dia/mês/ano), por meio de: 
Cópia autenticada do registro no Ministério da  Sande  publicado no D.O.U., grifando o  
número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida eletronicamente através do  
sitio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária;  

1.9. 	Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação 
não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária,  

	

1.9.1. 	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referencia, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português.  

	

1.9.2. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. As 
amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo de 8 (oito) dias 
úteis, a contar da solicitação, ¡unto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E 
CONTRATOS (SALC) Al Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP:  
50500-50 para conferência do produto com as especificações solicitadas no 

'D\4  
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Termo de Referência. 

	

1.10. 	As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificações consti*es  
deste Anexo, deverão ser encaminhadas A. Seca() de Aquisição, Licitação e Contratos  
(SALC) situado à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, de  
08:00 às 11:30 h e das 13:30 As 15:00 horas.  

	

1.11. 	Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no  
item 1.10, o licitante deverá enviar para o endereço de  e-mail:  
licitacao.hmar20214&,gmail.com, com o código de rastreamento referente ao  
envio/postagem da citada amostra.  

	

1.12. 	0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação  
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

	

1.13. 	A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada naembalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério do  
Pregoeiro ou da  Area  técnica poderão ser solicitadas mais amostras.  

	

1.14. 	Asamostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma:  

+Licitação: n° da licitação, data e item a que se refere;  
+Nome e n° do modelo;  
+Fornecedor: nome, telefone e  e-mail;  
+Representante: nome, telefone e  e-mail;  
+Descrição técnica do produto (descrição e registro na ANVISA);  

	

1.15. 	As amostras deverão ser entregues  ern  embalagens individuais contendo: data, 
número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a 
legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas  
propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, 
bem como, o número do Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa, que 
deverá estar em conformidade com a amostra.  

	

1.16. 	Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do  
Anexo II deste Edital.  

	

1.17. 	Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, 
serão arquivados no HMAR e poderio subsidiar avaliações dos materiais em  
processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais.  

	

1.18. 	Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses 
poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo.  

	

1.19. 	A amostra colocada à disposição do HMAR será tratada como protótipo, 
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável 
pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes  
necessários.  

	

1.20. 	Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou 
seja, atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e Habilitação, será 
o objeto homologado pelo Ordenador de Despesas. 

	

1.21. 	Os exemplares colocados h. disposição da Administração e considerados de baixo  
custo pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo  
elevado, mediante manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão  
ser apresentados por promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação,  
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o licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los iio prazo  
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento. Após este5razo_o  
hospital não se responsabilizará pelos mesmos.  

	

1.22. 	Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender As exiigncias 
editalicias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele homologado os materiais definidos no objeto 
desteEdital e seus Anexos.  

	

1.23. 	A proposta deverá ter a validade de, no  minim),  180 (cento e oitenta) dias a 
partir da abertura desta modalidade licitatória.  

	

1.24. 	Todos os itens condicionam o fornecedor A necessidade da entrega programada 
dos mesmos, conforme necessidade do Hospital Militar de  Area  do Recife (lIMAR), 
apresentando em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão 
"PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO".  

	

1.25. 	Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto  
acompanhado de nota fiscal e só será paga a nota de empenho após o recebimento  
TOTAL do material solicitado por parte do Laboratório de Análises Clinicas  (LAC).  

	

1.26. 	Conforme  Acorn()  2037/2019-Plenário-TCU, será permitida adesão UG não 
participante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que 
promovem a saúde de diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de referência, no  
âmbito da região Nordeste, incubida da missão de prestar apoio aos beneficiários do  
FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) e as demais organizações militares de saúde da  
região. Além do exposto, a  Area  de saúde é uma  Area  de atuação em constante 
atualização e aprimoramento, o que deixaria margem além do planjemanto rotineiro  
dos hospitais. Dessa forma, a utilização de adesão pelos hospitais permite um  
mecanismo de segurança para que nas excepcionalidades, nada falte aos pacientes.  

	

1.27. 	Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sáude importantes  
para o paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar  
processos de adesões como não participantes, e com a finalidade não encaminhar  
pacientes para clinicas conveniadas por aumentar o custo do sistema FUSEX, os itens  
"ITEM ESTEPE", serão abertos já na fase de lances e somente serão cancelados na 
fase de aceitação, conforme condições do edital.  

1.28. ESPECIFICACÕES DO EOUIPAMENTO DOS REAGENTES, INSUMOS E 
METODOLOGIAS  

1.28.1. A empresa vencedora deverá fornecer o equipamento (analisador 
automático para testes de coagulograma) para realização dos testes em regime de 
comodato, com as características a seguir:  

1.28.1.1.Possuir sistema automático de pipetagem de reagentes;  
1.28.1.2.Equipamento novo de primeira instalação;  
1.28.1.3.Detector de coágulo;  
1.28.1.4. Realize os testes de TP, TTPA e fibrinogênio (com possibilidade de 
dosar outros fatores);  
1.28.1.5. Capacidade de execução de no mínimo 80 testes/hora;  

/f<ILÁ  
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1.28.1.6. Possuir armazenamento dos reagentes sob refrigeração;  
1.28.1.7. Liberar os resultados com identificação das amostras; 	 ....... 

1.28.1.8. Trabalhe com tubo primário, com detector de nível de líquido.;,' 
1.28.1.9. Sistema de comunicação monodirecional ou bidirecional, com leitor de  
código de barras;  
1.28.1.10. Dosagem realizada com uma ou duas agulhas, com lavagens  
automáticas criteriosas, evitando  carryover;  
1.28.1.11. Os reagentes devem ser acompanhadas de calibradores e controles,  
bem como acessórios e fluidos necessários para a realização dos exames, estando  
a empresa contratante com a responsabilidade apenas o pagamento único por  
teste;  
1.28.1.12. Reagentes da mesma marca do aparelho;  
1.28.1.13. Disponibilizar No-Break,  estabilizador, impressora, teclado,  mouse,  
leitor de código de barras, monitor, computador, três pipetas automáticas  
calibradas e qualquer outro insumo e serviço para o bom funcionamento do  
equipamento, totalmente a cargo da contratada, não acarretado despesas extras  
a instituição;  
1.28.1.14. A instalação do aparelho deve ser realizada  
pela CONTRATADA, assim como o treinamento dos usuários  
da CONTRATANTE, que deverá ser ministrado em, no  minim),  02 (dois)  
turnos, visando atender As necessidades do Setor, ficando por conta da  
CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais para o referido  
treinamento.  
1.28.1.15. Ser interfacedvel com o sistema de integração do laboratório e o  
interfaceamento à custa da empresa vencedora;  
1.28.1.16. Assessoria técnica e cientifica local comprovada com documentos  

pertinentes;  
1. 28.1.17. Capacidade de análise de micro amostras no próprio tubo;  
1.28.1.18. Cassetes universais/racks, que permitam processar tubos de amostras  
de diâmetros diversos;  
1.29.1.19. Procedimentos iniciais automáticos, com verificação completa do  
sistema. 
1.28.1.20. Sistema completo de reativos, calibradores e controles compatíveis  
com o equipamento, cuja descrição encontra-se nesse edital, necessário para a  

realização dos testes.  
1.28.1.21. Fornecer  kits  com validade de no mínimo oitenta por cento (80%) do  
total do tempo de validade do produto a contar da entrega pelo fornecedor no  
Almoxarifado do  LAC,  bem como com a data de validade e número do lote 
presente na etiqueta da embalagem do  kit  e em cada frasco individual de  
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1.28.1.22. Os fornecedores deverão atender o menu de testes em 100 °a' (cem poy 
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1.28.1.23. Apresentar carta de capacidade técnica compatível com o obj.  
1.28.1.24. Manutenção diária automática e manual a critério do operador;  
1.28.1.25. Identificação de amostras por leitura de código de barras, e manual 
através de teclado alfanumérico que deverá permitir a identificação completa 
do paciente;  
1.28.1.26 Acompanhado de uma fonte de alimentação elétrica própria que 
permita seu funcionamento por no mínimo 30 minutos quando da falta de 
energia;  
1.28.1.27 Todos os insumos para o funcionamento do aparelho, incluindo 
solução de limpeza, reagentes, controles e calibradores devem possuir o número 
de registro junto a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizadas em tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano 
de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

- ID  do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
00394452000103-0-000149/2023;  

- Data de publicação no PNCP: 20/05/2023° 
- Id  do item no PCA: 351 
- Classe/Grupo: 6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN  VITRO",  

REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE 
- Identificador da futura contratação:  160199-35/2022.  

2.3. A aquisição dos bens acima elencados atenderá As necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas do Hospital Militar de  Area  de Recife no que concerne ao 
fornecimento insumos laboratoriais com disponibilizacão de equipamento de 
automação através de comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO destinados ao atendimento dos 
usuários do sistema FuSEx.  

2.4. 0 quantitativo dos testes foi definido tendo como base em pregões anteriores e o 
registro dos exames realizados ano de 2022 através do programa de interfaceamento 
COMPLAB pelo laboratório de análises clinicas e considerando a proposta de 
aumentar progressivamente o quantitativo de pacientes atendidos pelos usuários do  
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FuSEx no HMAR e outras unidades de saúde da 7RM (Atendendo as recomendações  
da centralização), reduzindo o quantitativo de exames encaminhados aos laboratórios  
externos conveniados e assim reduzindo custos para este nosocômio e o sisiem—is-dé,7  
saúde como um todo. Para os itens recentemente incluídos na padronização, foi  
definida uma estimativa quanto à perspectiva de consumo.  

2.5. Avaliacio do custo 

2.6.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas 
especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de 
Precos/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de 
junho de 2023.  

2.6.2 custo estimado total da presente contratação é R$ 489.436,67 ( Quatrocentos e oitenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos)  

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: 

	

4.1.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 

	

4.1.2. 	Não incidem critérios  dc  sustentabilidade na presente licitação, conforme  
justificativa abaixo/anexo:  

4.1.2.1. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de  
sustentabilidade, naquilo que couber:  

4.1.2.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material  
reciclado,  ataxic°,  biodegradável, conforme normas da ABNT;  

4.1.2.3. Oue sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de  
certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto  
ambiental em relação aos seus similares;  

4.1.2.4. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em  
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  
proteção durante o transporte e o armazenamento;  

4.1.2.5.  One  os bens não contenham substâncias perigosas em concentração  
acima da recomendada na diretiva RoHS  
(RestrictionofCertainHazardousSubstabces, 	tais 	como  
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)),  
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4.1.2.6. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, aii*Ttil: 
e dgua;  

4.1.2.7. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de  
origem local;  

4.1.2.8. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e  
energia;  

4.1.2.9. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra  
local. 

4.1.2.10. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  
4.1.2.11. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  
4.1.2.12. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados  

nos bens, serviços e obras;  
4.1.2.13. Destinacão ambiental adequada das embalagens e resíduos, que  

decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua  
qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, 
eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos;  

4.1.2.14. A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da  
inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante;  

4.1.2.15. Fornecer fichas FISPO dos reagentes e insumos, bem como  
manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os  
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, 
insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do  
lixo fmal.  

4.1.2.16. Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos  
ao meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes  
conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos  
efluentes, a empresa deverá apresentar plano para 
tratamento/descarte e arcar com os custos de tais  
procedimentos e controle da eficiência do tratamento,  
atendendo Portaria 222/2018.  

4.1.2.17. Destinavão ambiental adequada dos resíduos de  salute  em acordo  
com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — 
AN VISA; 

4.1.2.18. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados  
atendendo as exigências legais referentes ao meio ambiente,  
saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação  
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

4.1.2.19. Respeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que dispõem  
sobre o direito e a proteção ao meio ambiente.  

4.1.2.20. Oue os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em  
embalagem individual adequada, com o menor volume possível,  

.4vv- 
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que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a ntaiima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e  
bens não contenham substâncias perigosas acinfa da 
recomendada 	 na 	 die&  u  co  
RoHS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais ecyno  
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos  III  e IV do  art.  5 
da IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental.  

4.1.2.21. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental. 
mantendo-se disponível A fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

A Contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto, as condições  
de sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Licitações  
Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, publicado no sitio  
eletrônico da Advocacia-Geral da União 

4.2. Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 

	

4.2.1. 	Na presente contratação não  sell  admitida a indicação de marcas, entretanto  
sell  admitida a indicação  de características ou modelos, de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 

	

4.3.1. 	Diante das conclusões extraídas do processo n° 	, a Administração não 
aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

4.4. Da exigência de amostra 

	

4.4.1. 	Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Se Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

	

4.5.1. 	0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo  
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os  
documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o  
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português  (Art  25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019).  

	

4.5.2. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto aos padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos  
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meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da propokia.  

4.6. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximot7s:iÓ-  
(cinco) dias fiteis, a contar da solicitação, junto à SEÇÃO AQUISICAO.  
LICITACÃO E CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-
PE, CEP: 50.050-050. Sendo que empresa assume total responsabilidade pelo envio e 
por eventual atraso na entrega.  

	

4.6.1. 	A conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de 
Referência  (Art  37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo 
pregoeiro, equipe de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença ao 
representante do licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de acordo com o 
Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, será 
tal obrigação estendida a todos os itens desta licitação, com vistas a garantir a  
isonomia e a igualdade de participação entre todos os participantes.  

	

4.6.2. 	Ouando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço  
citado no item 4.6. , o licitante deverá enviar para o endereço de  e-mail:  
licitacao.hmar(&,gmail.com  ou licitação.hmar2021(&,gmail.com  o código de  
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra.  

4.7. E facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  
chat  pelo interessado, antes de findo o prazo e fonnalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

	

4.9.1. 	Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em  
amostra, serão arquivados no Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR) e 
poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros,  
compondo o cadastro de materiais.  

	

4.9.2. 	Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material. 
esses poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do  
item/grupo  (Art  7 — Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e  Art  59 Lei  
14.133, de 01 abril 21).  

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda as especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte)  dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
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4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem  emus,  os manuais impressos em  lingua  
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.15. 

	

4.15.1. 	Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de 
solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato 

	

4.15.2. 	OBRIGACIDES DO COMODATO  

4.15.2.1. Fornecer todos os cabos, conexões, no-break,  acessórios, teclado,  
mouse,  leitor de código de barras, etc,quaisquer material  
indispensáveis ao funcionamento do equipamento, do  
computador, impressoras e interfaceamento.  

4.15.2.2. Efetuar a instalação completa do equipamento  (hardware  e  
software),  deixando-o pronto para uso, em perfeito estado de 
funcionamento dos testes, com calibracio e controles dentro do  
padrão, permitindo operacionalidade pelo pessoal técnico do  
laboratório de análises clinicas do HMAR 

4.15.2.3. Equipamento novo com manual de operacão original e atualizado, 
máquina de primeiro uso, a ser analisada por empresa  
contratada do HMAR, com laudo da veracidade de primeiro  
uso através de parecer técnico.  

4.15.2.4. Fornecer computador completo com no-break, CPU,  monitor, 
impressora (com fornecimento de tonner compatível e papel em  
quantidades suficientes à impressão dos exames laboratoriais e  
resultados de controle e calibração),  mouse,  teclado, leitor de  
código de barras, impressora de código de barras tipo Zebra  
(fornecendo  ribbon  e etiquetas compatíveis),  antivirus  e  
também o interfaceamento com o sistema de informática  
utilizado pelo laboratório.  

4.15.2.5. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, instrumentos  
(3 pipetas automáticas ajustáveis 10u1,200uL calibradas., 
ponteiras suficientes ao preparo das amostras  etc.),  descartáveis, 
agulhas, limpadas, eletrodos e acessórios necessários para a  
realização completa dos exames, desde a execução do exame  
(solução para manutenção e/ou limpeza do equipamento, 
tampão, substrato, cubetas, tubo tipo eppendorf, calibradores, 
amostras de soro controle, reagentes  etc.),  e todos os outros  
insumos necessários para o funcionamento adequado dos  
equipamentos instalados, interfaceamento e realização dos  
testes descritos, embalagem plástica final para o laudo  
(previamente aprovada pela CONTRATANTE), etiquetas para  
identificação dos tubos com código de barras (previamente  
aprovada pela CONTRATANTE),  RIBBONS  compatíveis, 
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'1:24 	• \ papel (branco, tamanho A4 com gramatura 75g/m2 se  tint  
(apropriada para impressora a laser) sem ônus parw_o  LAC  
HMAR. 

4.15.2.6. Deverá fornecer sistema de interfaceamento compatível  Molt  o 
atual sistema de informática do Laboratório do HMAR, para 
liberação do laudo final individual em Português, ficando a 
CONTRATADA co-responsável pelo custo de manutenção do 
citado sistema de interfaceamento.  

4.15.2.7. 0 equipamento, por meio do interfaceamento, deverá registrar em  
Português as informações mínimas de: Cadastro completo dos  
pacientes, médico solicitante, profissional que colheu a amostra, 
que cadastrou as informações, que realizou a análise e que  
emitiu o laudo, data e hora de coleta da amostra, realização da  
análise e emissão de resultado, estatística de consumo de  
reagentes, controle de estoque de reagentes, gráficos 
comparativos dos últimos resultados dos pacientes (histórico), e  
liberação de resultados por meio de senhas e assinatura  
eletrônica.  

4.15.2.8. Fornecer manual de operações e catálogo completo do  
equipamento, original e em português, contendo todas as  
especificações técnicas.  

4.15.2.9. 0 sistema operacional do equipamento deverá ser em Português;  
4.15.2.10. Efetuar Treinamento de operaeão do equipamento para a Equipe 

Técnica do Laboratório, até que seja possível adaptar-se  
rotina dos equipamentos adquiridos, sem ônus adicional para o  
laboratório como também quantas vezes se fizerem necessárias.  

4.15.2.11. Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e região  
metropolitana) e total, autorizada, incluindo qualquer peça  
necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente  
agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica  
e cientifica local deverá ser comprovada com carteira de  
trabalho e comprovante de residência (contas de energia, Agua,  
telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos  
públicos federais).  

4.15.2.12. Deverá disponibilizar número de telefone para o atendimento de 
manutenção corretiva no prazo máximo de finalização do  
reparo em até 04 (quatro) horas após o recebimento do  
chamado, durante 07 (sete) dias da semana, inclusive nos  
feriados. Nas situações de inviabilidade do reparo, fica is custas  
da empresa o processamento dos exames de 
emergência/urgência coletados e em espera para processamento.  

4.15.2.13. Caso não seja possível o conserto do equipamento no prazo de 08  
(oito) horas a contratada deverá proceder com as análises do 
material colhido em situação de Emergência-Urgência is suas 
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custas, fica também a contratada responsável pela substituição 
do equipamento por outro temporário, porém similar, 01.1 usado  
no 	prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 	 • 

4.15.2.14. Caso o conserto do equipamento for inviável, a Contratada &verá  

substituir o equipamento fornecido, no prazo máximo de 05  
(cinco) dias corridos, a contar da instalação do equipamento  
temporário.  

4.15.2.15. Indicar número do telefone local e serviço de plantão para contato  
durante 24 horas de forma ininterrupta, sete dias por semana,  
inclusive feriados para fins de recebimento dos chamados de  
manutenção corretiva e assessoria cientifica.  

4.15.2.16. Manter e atualizar o  software  e o  hardware  , quando for necessário, 
sem custo adicional ao  LAC.  

4.15.2.17. Fornecer Assistência Cientifica (novidades, recursos, atualização  
ou operações do equipamento) periódica e quando acordada  
entre as partes.  

4.15.2.18. Assistência técnica e cientifica realizada por profissional  
comprovadamente qualificado para atender a reparos e 
quaisquer esclarecimentos quanto ao funcionamento, calibração, 
controles e resultados.  

4.15.2.19. A empresa deverá fornecer, sem custo, qualquer material de uso no  
expediente pelo aparelho, como ¡Rua deionizada, papel, tonner,  
etiquetas, entre outros, ficando a cargo da contratante apenas o  
pagamento do valor único do teste a ser realizado.  

4.15.2.20. A empresa vencedora dos itens deverá fornecer controles, 
calibradores, cubetas, como também todo e qualquer insumo  
necessário para garantir a realização do exame, garantindo a  
qualidade do mesmo, sem ônus para instituição.  

4.15.2.21. 0 vencedor contará com prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do  
recebimento da primeira nota de empenho, para fornecimento  
da primeira parcela dos insumos de que trata este termo de 
referencia e instalação do equipamento, deixando-o em perfeito  
estado de funcionamento, e os profissionais do Laboratório de  
análises clinicas do HMAR, que  irk,  operar o equipamento  
devidamente treinado em horários convenientes ao laboratório  
e quantas vezes forem necessárias DURANTE a vigência do  
contrato; 

4.15.2.22. 0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do  
HMAR, permanecerá à disposicão do Laboratório do Hospital  
Militar de  Area  do Recife (LAC-HMAR), após a vigência do  
contrato, até consumação total dos reagentes em estoque,  
cabendo a empresa CONTRATADA se responsabilizar pela 
assessoria técnica, manutenção e fornecimento dos insumos  
(controles, calibradores,  etc.)  enquanto ainda houver estoque de  
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kits  (reagente) e a retirada deverá ocorrer no prazo ngiximo de 
30 dias quando findadas as condições especificadas. V.. — 

4.15.2.23. A empresa vencedora do certame será co-responsável pela‘destiesi 
do sistema de interfaceamento utilizado no LAC-HMAR  

4.15.2.24. A empresa vencedora do certame se responsabilizará pela despesa 
do controle de qualidade externo dos itens descritos, 
reconhecido a nível nacional, à custa da vencedora.  

4.15.2.25. As quantidades de testes foram baseadas em estatística interna  
anual, não sendo obrigado o pedido/empenho ser realizado de  
todo o valor acima exposto, dependendo da demanda do HMAR. 

4.15.2.26. A empresa vencedora do certame deverá oferecer o  
interfaceamento com o sistema de informática utilizado pelo  
LAC-HMAR.  

4.15.2.27. Deverá estar incluso na prestação do servico: Manutenção no local 
onde estará instalado o aparelho (disponível 24hs e 7 dias por 
semana, incluso feriados), estabilizador/no-break, Leitor de  
código de barras, computador,  mouse,  teclado, impressora, 
papel, tonner e qualquer outro insumo necessário ao  
funcionamento do equipamento.  

4.15.2.28. A empresa deverá se responsabilizar pelo bom estado de  
funcionamento do aparelho, não sendo esta OMS responsável  
por qualquer dano e manutenção do aparelho.  

4.15.2.29. Todo item condiciona o fornecedor à necessidade da entrega do  
produto acompanhado de Nota Fiscal, a qual deverá estar 
vinculada ao CNPJ da empresa vencedora do certame.  

4.15.2.30. Oualquer dúvida técnica quanto às descrições e observações  
envolvendo o referido item deste edital, favor comunicar-se com  
qualquer farmacêutico do Laboratório de Análises Clinicas  
desta OMS, nos telefones (81) 2123-4874 e (81) 2123-4882, para  
maiores informações.  

4.15.2.31. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação;  

4.15.2.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo  
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas  
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 

4.15.2.33. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos  
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução  
do contrato. 

Subcontratação  
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4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Ou 

4.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.18. Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação  

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.20. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de Entrega 

	

5.1.1. 	0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias,  contados do (a) a partir do 
recebimento da nota de empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte 
endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário  
das 8:00 as 11:00h e de 13:00 As 15:00h no Laboratório de Análises Clínicas do  
HMAR, de segunda à guinta-feira e As sextas-feiras de 8:00 As 11:00 h. Não será  
aceito entrega de materiais em feriados ou finais de semana. O recebimento dos  
materiais será acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico do 
Laboratório de Análises Clínicas do HMAR, ou por servidor designado para esse  
fim. 

	

5.1.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia  de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

	

5.1.3. 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, n°. 563, 
bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clinicas  
do HMAR. Horário de entrega:  manila  das 07:30h As 11:30h e tarde das 13:00h  
As 15:00h.  

	

5.1.4. 	No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 1 ano (12 meses),  ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

	

5.1.5. 	A  validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80%  
do tempo total contados a partir da data de fabricação.  

	

5.1.6. 	Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 	( 	) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua confoirnidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
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5.1.7. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em dc5;cordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 4-vend%  
ser substituidos no prazo de 10 dias‘  a contar da notificação da contratada, àuas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

	

5.1.8. 	Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

	

5.1.9. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

	

5.1.10. 	0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

	

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

	

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

	

6.4. 	O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

	

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá infoimações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

	

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

	

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

	

6.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for  
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° .133, 	c-) 

de 2021,  art.  117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,11); 	 Ai 

	

6.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do cji-cstratt,--7  
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo*a 
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III);  

	

6.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  aft.  22, IV); 

	

6.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22. V); 

	

6.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros foimais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas d. verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21. IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21.  III).  

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas A. execução do contrato e as medidas adotadas, 
infounando, se for o caso, à autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aphià das, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 1t.246,  
de 2022,  art.  21, VIII). 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administratbo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 

6.15. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a. tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  
21, VI). 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05(cinco)  dias, a contar da 
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco)  dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco)  dias úteis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a. dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela  
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Administração durante a analise prévia à liquidação de despesa, não  sera.  computado.Para, 	)1 _ 	_ _ 
os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soNez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exe'CuçãO- .. 
do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do  art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

	

7.9.1. 	0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 
2021  

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

	

7.10.1. 	o prazo de validade; 

	

7.10.2. 	a data da emissão; 

	

7.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

	

7.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

	

7.10.5. 	o valor apagar; e 

	

7.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem  Onus  ao Contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-
line  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 
2021  

7.13. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimpléncia do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,  
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o receb.  ento 
de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à reseXã& 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado 
a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

7.18. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, confoime seção anterior, nos teimos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

7.24. A  presente contratação permite a antecipação de pagamento 	(parcial/total), conforme 
as regras previstas no presente tópico. 

7.25.  

condicionante  ex:  seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia  etc.),  
para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 
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7.26 
forma: 

7.26.1. 	R$ 	 valor em extenso) quando do-inicio da segunda etapa. 
7.27. Fica e  cent  

se de inexecução do objeto. 

Vyr, 

1C12
,6

_ 

7.27.1. 
parcela não executada do contrato. 

7.27.2. 
atualizado monetariamente pela variação acumulada do 	(especificar o índice de , . ro índice que venha a substitui  lo,  desde a 
data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 
7.29. 0 pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 	 (....) dias, contados do 

feeehiment-e-de---(recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idõnee), 
7.30. 

antecipado. 
te item está condicionado à tomada das seguintes providencias 

pelo contratado: 
7.31.1. 

contratado, para a antecipação do valor remanescente; 
7.31.2. 	Prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o  art.  96 da Lei n° 

11.133, de 2021, no percennial-Ele,%, 
7.32.  

incidentes. 

Cessão de Crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Noimativa SEGES/ME n° 53, de 
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1. 	As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovacão do 
Contratante.  

7.34. A eficácia da cessão de credito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam A. 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, confoinie 
a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta 
ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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7.36. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à Adente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumeSte 

• - 
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao d*ito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 

—5"1 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PRECO. Forma de fornecimento 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 omecimento do objeto será parcelado e continuado  

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada d. verificação da autenticidade no 
sitio https ://www.gov.beempresas-e-negoc io s/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Noimativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 
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8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurid;a:du: À A  --- -- 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradoretr—aF 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição doto 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°  
5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de  
dezembro de 2021; 

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n.  
971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.14. A 
contratada sujeita à autorização), expedido por 	 (especificar o órgão competente) nos 

	

termos do  art. 	da (Lei/Decreto) n°  	
8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e A. Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos tettnos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual  ou  Municipal  relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  ou  Municipal  do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual  ou Munici 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apliX—entik 

	

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 	- 
forma da lei; 

8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  
(art.  5°, inciso II,  althea  "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.26.  Indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

	

8.26.1. 	Indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  Solvência Geral  (SG)  
superiores a 1 (um) 

	

8.26.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°); 

	

8.26.3. 	Os 	documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.26.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao  Sped.  

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será 
exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°) 

8.29. 0  atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado  
mediante declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.30.  
o caso), em plena validade;  

AV1-- 
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8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de compleidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, &i  corn  
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas ju4casNA 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissiaal 
competente, quando for o caso; 

8.31.1. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, es atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

• De acordo com o Termo de Referência. 

	

Prova de atendimento aos requisitos 	, previstos na lei  	
8.32. 

	

	 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

	

8.32.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, 
de 1971, 

	

8.32.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

	

8.32.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

	

8.32.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

	

8.32.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

	

8.32.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

	

8.32.7. 	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de  R$ 489.436,67 (Quatrocentos e oitenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos)  

OU 
9.2. 

   

 

. 	 " 

 

  

   

01,T- 
9.3 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e  
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imediatamente após o julgamento das propostas. 
11.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação 
alocação entre Contratante e Contratado, confoune especificado na matriz de risco constando 
Contrato. 

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente oentratação  coif-el-de à conta de-recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unido. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

-Gestão/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

-4.-Programa de Trabalho: [...]; 

a  Elemento de Despesa: [...]; 

- Plano Interno: [...]; 
OU 
10.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP.  
10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após  
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  

Recife - PE, 18 de setembro de 2023. 

ROMILD IE CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender 
as demandas hospitalares do Hospital Militar de  Area  do Recife. Para tal, esta Unidade 
gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente 
licitação, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras 
governamentais na Administração Pública. 

Recife - PE, 18 de Setembro de 2023. 

uakk6t, 
HAILTWN ONIO C SARA CAVALCANTE — Coronel 
Ordenado 	espesas do Hospital Militar de  Area  de Recife 

fry 
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ANEXO II  

MINISTÉRIO DA DEFESAEXERCITO BRASILEIRO 
C M NE. 7a RM /7. DE 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817)  

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 
LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 —MARCA: 
3— FABRICANTE: 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4— REGISTRO ANVISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim 	 ( )Não 
6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade 
e de esterilização)® ) Completa 	( ) Incompleta 
6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de 
abrir): ( ) Sim 	( ) Mc, 
6.3 — Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7— Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item 
abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim 	( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos 
pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 

Sim 	Não 	  
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto 
em caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim 	Não 	  
8— AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação 
de no mínimo 72 horas):( ) Sim 	 ( )Não 
9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 
10— CONCLUSAO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR O PARECER: 
Setor do teste: 

Data:  

Responsável pelo parecer: 	  
(assinar e carimbar) 
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c' FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS  
NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° .../2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.015617/2023-01 

Minuta adotada:  PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP ATUALIZAÇÃO EM 
SETEMBRO/2023. 

Item/Subit 
em 

alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(alteração/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

' 	Item 1.1 Termo de Referencia Acréscimo 

0 objetivo trata-se de aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de 

 
comodato, visando atender As necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas no setor da 

COAGULAÇÃO 
Item 1.3.1 a 

1.3.3 
Termo de Referencia Acréscimo 

Sobre o termos do  art.  8°, §4°, do Decreto n. 
8.538, de 2015. 

Item 1.4 Termo de Referencia Acréscimo Sobre o prazo de virgencia de contratação 

Item 1.6 a 
1.27 

Termo de Referência Acréscimo 
Sobre os critérios de especificações frente a 
autorização de funcionamento, especificações 
do produto. 

Item 1.28 Termo de Referência Acréscimo 
Sobrerequerimento tecnico. A especificação dos 

equipamentos 

Item 2.2 Termo de Referência Acréscimo 
Sobre o objeto da contratação está previsto no 

Plano de Contratações Anual (PCA 
Item 2.3 a 

2.6.2 
Termo de Referência Acréscimo 

Aquisição de bens, importancia de aquisição e 
avaliação de custos 

Item 4.1.2 Termo de Referência Supressão 
Sobre a não incidem critérios de 

sustentabilidade 
-----‘,  

,ern  4.1.2.1 
a 4.1.2.21 

Termo de Referencia Acréscimo Sobre normartivas de sustentabilidade ambiental 

Item 4.2.1 Termo de Referência Acréscimo Questão de indicação de Marcas. 

Item 4.3.1 Termo de Referência Supressão 
Sobre vedação de contratação de marca ou 

produto 
Item 4.5 e 

4.6 
Termo de Referencia Acréscimo 

Sobre o Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 
2019, e especificaçoes do termo de referencia. 

Item 4.9 Termo de Referência Acréscimo Sobre o parecer tecnico e os resultados do teste 

Item 4.13 Termo de Referência Acréscimo 
Sobre o prazo de recolhimento pelos 

fornecedores 
Item 4.15 Termo de Referência Supressão Sobre a exigência de carta de solidariedade. 

Item 4.15.2. 
a 4.15.2.23 

Termo de Referencia Acréscimo Obrigações do Comodato 

Item 5.1.1 a Termo de Referência Acréscimo 0 prazo de entrega e o endereço de entrepidios 





5.1.8 produtosA validade dos insumoto ato da C, 
entrega deverá ser de no mínimo • ,b/oF21Vtierfrre 

total contados a partir da data dabricação. 
Item 6.9 Termo de Referência Suspensão — -- r 

Item 7.2 a 
7.4 

Termo de Referência 

I -- 

Acréscimo 

- 
--i) 	A;,6111Alt, (., 

Sobre os Critério de Medição e P 	mento 

Item 7.19 Termo de Referência Acréscimo Sobre índice IPCA de correção monetária 
Item 7.24 a 

7.32 
Termo de Referência Supressão Referente antecipação de pagamento. 

Item 7.33.1 Termo de Referência Acréscimo 
As cessões de crédito não fiduciárias 

dependerão de prévia aprovação do Contratante. 
Item 8.1 e 

8.2 
Termo de Referência Acréscimo 

Referente ao criterio do menor preço, e 
parcelamento continuado. 

Item 8.14 Termo de Referência Supressão Ato de autorização para o exercício da atividade 

Item 8.27 Termo de Referência Acréscimo 
Sobre o patrimonio mínimo, porcentagem e 

valor estimado da parcela 

Item 8.29 Termo de Referência Acréscimo 

0 atendimento dos  indices  econômicos previstos 
neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado 
da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

' 	Itens 
8.30;8.31.1 

Termo de Referência Supressão Sobre qualificação tecnicas. 

Item 9.1 Termo de Referência Acréscimo Sobre estimativa do valor de contratação 

Item 9.2 Termo de Referência Supressão 
Sobre 0 valor de referência para aplicação do 

maior desconto 
Item 10.1 e 

10.2 
Termo de Referência Supressão Sobre orientação de adequação orçamentária 

Item 10.3 Termo de Referência Acréscimo 
Sobre a adotando o Sistema de Registro de 

Preços — SRP 
Item10.4. Termo de Referência Acréscimo Sobre o exercicio financeiro 

-  C 

Recife, PE 18 de setembro de 2023. 

t/zo  
ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA —CEL/R1 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas 
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MEDIA 

R$ 4,06 

ME DIA NA 

R$ 3,45 

MENOR 

R$ 3,32 

Fornecedor  
Descrição 	Unidade de Quantidade Valor Descrição do Item 

Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

AGENTE PARA 
DIAGNOSTICO  

'CLINIC°  5 

REAGENTE PARA - 
iDIAGNÓSTICO 
CLINICO 5 

REAGENTE PARA 
!DIAGNOSTICO 
.CLINICO 5 

‘TESTE 

TESTE 

'TESTE 

STANDARD  
MATERIAL 
HOSPITALAR E 
DIAGNOSTICOS LTDA 

BIOSYSTEMS NE 
COMERCIO DE 

R$5,40 !PRODUTOS 
LABORATORIAIS E 

.HOSPITALARES LIDA 

Orgão UASG 
Data da 
Compra 

.PRO MED & 
28.000 R.$3,32   

,COMERCIO  LTDA 

70.000 

!EMPRESA 
BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS 
HOSPITALARES 

!155909 - COMPLEXO 
HOSPITALAR 

! UNIVERSITÁRIO DA 02/06/2023 
(.1FPA 

3.600 	R$3,45 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO 

1531.50 •  INSTITUTO  
, PUERIC. PED MAT. 	31/05/2023 
-GESTEIRA DA UFRj 

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS 
HOSPITALARES 

1551.26 HOSPITAL 
'UNIV. PROFESSOR - 25/04/2023 
!ALBERTO ANTUNES 

MINI5TER:10 DA 
GES1110 E DA 1NOW.5.010 
EN SENVIOS PUBLIC08 

FILTROS APLICADOS 

Cádigo Material/Serviço Ano da Compra 

382701 	 2023 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: I a 3 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item Modalidade 

Código 
do 

CATMAT 

00030/2023 .00001 !Pregão •382701 

i000.1.5/2023 00002 ¡Pregão 382701 

.00006/2023 i00003 ,Pregão 382701 

4.alc.gtno
,t,co ytibt 114// 

Nsp.?avroce 	
..cs 

L. 
Idt. 071.2.2937Too —t 

Relatório gerado dia: 12/09/2023 as 14:36 
Fonte: paineldeprecos,planejamento.gov.br  
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MEDIA 

R$ 3,58 

MEDIANA 

R$ 3,59 

MENOR 

R$ 3,26 

Órgão Fornecedor 
Valor 

Unitário 

,1113,26 'PRO MED &  
COMERCIO  LTDA  

EMPRESA 
.BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS 
HOSPITALARES 

.
Rs3,5Q M J DIAGNOSTICOS COMANDO DA 

LTDA 	 MARINHA 

STANDARD 
NATERIA1 

R$3,90  •HOSPITALAR  E 
,D1AGNOSTICOS 
LTDA  

.UNIVERSIDADE 
!FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO 

UASG 
Data da 
Compra 

NiatCgt Asp. WOO CP-PE.6161',:, 

Idt. 
07122937e 

MINis-rtino OA  
GESTÃO  E DA 1Now&çio 

KM 6E1181406  PU  BUM  

FILTROS APLICADOS 

Código materialiServiço Ano da Compra 

382699 	 2023 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Número 
Modalidade 

do Item 

Código 
do 

CATMAT 

0003012023 '00002 'Pregão 382699 

00014/2023 !00003 Pregão 382699 

¡00015/2023 00003 ¡Pregão 382699  

Descrição do Item 	
Descrição 

Complementar 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

Ofertada 

TESTE 128.000 

:TESTE 12.001 

TESTE 3.600 

155909 - COMPLEXO 
HOSPITALAR 

02106/2023 
.UNIVERSITARIO DA 
iLIFPA 

788820 - CENTRO D 

!INTENDENCIA DA 
, MARINHA EM 
1MANAUS 

153150  INSTITUTO  
PUERIC. PED MAT. 	;31105/2023 
GESTEIRA DA UFRJ 

'REAGENTE PARA 
¡MONDE-J.1CD 
'CLINICO 5 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 

.CLINICO 5 

1REAGENTE PARA 
'DIAGNOSTIC()  
CLÍNICO 5 
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Código MaterialiServiço Ana da Compra 
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Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Código 
Número 

Modalidade 	do 
do Item 

CATMAT 

!00012/2023 00021 .Pregiio 332750 

S00007/2023 100013. .Pregão . 332750 
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Relatório gerado dia: 12/09/2023 às 14:39 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Centro de Ciências da Saúde 
Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00015/2023 (SRP) 

As 10:00 horas do dia 17 de maio de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo 
instrumento legal 8572023 de 02/02/2023, em atendimento as disposições contidas na Lei N0  10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N0  10.024 
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo N° 23079255467202209, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00015/2023. 
Modo de disputa: Aberto. Objeto: Aquisição de HEMOSTASIA. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Locação de Equipamento de Laboratório 
Descrição Complementar: Locação de Equipamento de Laboratório 
Tratamento Diferenciado: - 

ntidade: 12 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE  
or  Estimado: R$ 5.724,2500 	 Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 5,00 Wci 

Aceito para:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 5.724,2500 e a quantidade de 12 
UNIDADE 

Item: 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Aglutinação, Tipo De Análise: Tempo De Atividade De Protrombina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 3.600 	 Unidade de fornecimento: Teste 
Valor Estimado: R$ 3,4500 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 5,00 0/0 

Aceito para:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 3,4500  ea  quantidade de 3.600 Teste. 

Item: 3 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Aglutinação, Tipo De Análise: Tempo De Tromboplastina Parcial Ativada; Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 3.600 	 Unidade de fornecimento: Teste 
Valor Estimado: R$ 3,9000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
f 'sabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

mínimo entre lances: 5,00 Wo 

Aceito para:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 3,9000 e a quantidade de 3.600 Teste. 

Item: 4 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Imunoturbidimetria, Tipo De Análise: Quantitativo De Dimero D, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 	 Unidade de fornecimento: Teste 
Valor Estimado: R$ 22,0300 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 	 N..3Fg 
Intervalo mínimo entre lances: 5,00 °A) 

ci 
Aceito para:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 52,0000 e com valor negociado a R$ ai x 
48,7000 e a quantidade de 1.200 Teste. 	 • 

Item: 5 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 

0  `el  f‘i Descrição Complementar: Método: Aglutinação, Tipo De Análise: Quantitativo De Fibrinogênio, .Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 	n;  
Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: -  
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Teste 
Valor Estimado: R$ 5,2100 	 Situação: Aceito e Habilitado 	 :2' 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 5,00 % 

Aceito para:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 5,2100 e a quantidade de 1.500 Teste. 

Histórico 

Item: 1 - Locação de Equipamento de Laboratório 

comprasnetgov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153150&&uasg=153150&numprp=152023&codigoModalidade=5&Seg=1&f  IstSr... 1/6 
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Valor do Lance 

R$ 3,4500 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

07.336.938/0001-26 
	

17/05/2023 10:00:02:693 
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propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 	 q:11 ‘ — 	"-' j) 

(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 	 .x.,:‘'' 	 •••,-; , .,15  

CNPJ/CPF 	 Fornecedor 	
ME/EPP Declaração 

	

Quantidade 	Valor  Unit. 	Valor Global zi  rkeViStro—L---- c--) 
;;;." Oata/Hora A--Vk 

.....• 

Equiparada 	ME/EPP 
:-.-..-; 

Não 	 12 	R$ 5.724,2500 R$ 68.691,000e 16/05/2023 
12:45:14 

„ 
Descrigão Detalhada do Objeto Ofertado: - LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 1HUM) ANALISADOR DE COAGULAOQ TOTkEMéNte 
AUTOMATIZADO COM FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA ESTUDO NOS DIAGNOSTICOS DE HEMOSTASIA. ACL  Top  -50„,- REGISTRO 
ANVISA: 80003610512 MARCA / FABRICANTE: WERFEN /  INSTRUMENTATION LABORATORY  // - Com cessão de 01 (urni.  Equipamento 
ACL  TOP  350 para o LOTE composto pelos itens 1, 2, 3, 4 e 5; totalmente automatizado, Registro Anvisa nr 80003610512. 
Completamente automatizado, multicanal e com acesso ranclômico, com velocidade 110 testes hora, identificação das amostras com o 
min-limo de: número, nome do paciente e setor solicitante, possui recurso para calibração totalmente automática, permite armazenamento 
automático de curvas de calibração, com diluição automática dos calibradores e das amostras quando necessário, possui programa de 
controle de qualidade, possui impressão automatica de resultados, trabalha com tubos primarios e cubetas, sistema de emissão de laudos 
em papel atraves de impressora interna ou externa com todos os dados de identificac5o da amostra, com possibilidade de 
interfaceamento bidirecional , interface gráfica e acompanhado de nobreak. 	sistema operar com apoio de Inteligência Artificial(IA) na 
selegão pré-analitica de amostras, recusando amostras em volume irregular e dispensado amostras com interferência por bilirrubina, 
hernolise e outras que interfiram na leitura otica da reação e que possam gerar resultados equivocados. A leitura deverá ser otica, 
reagentes sob refrigeração controlada e pipetados diretamente, ausência de tubulações dedicadas aos reagentes de analise 
(Tromboplastina, cefalina, trombina e cloreto). Células de teste descartáveis. Reagente para Tempo de Protrombina é recombinante 
humano e a cefalina para TTPa possui dispersão em  silica  coloidal. Declaramos atendimento integral todas as solicitações constantes no 
Edital/Termo de Referência. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

07.336.938/0001-26 STANDARD MATERIAL  
HOSPITALAR  E 
DIAGNOSTICOS LTDA 

N o  

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

R$ 5.724,2500 	 07.336.938/0001-26 
	

17/05/2023 10:00:02:693 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

	

Evento 	 Data 	 Observações 

17/05/2023 
Abertura 	 Item aberto para lances. 10:02:05 

Encerramento sem 	 17/05/2023 
Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. prorrogação 	 10:12:06 

17/05/2023 
Encerramento etapa aberta 	 Item com etapa aberta encerrada. 10:12:27 

17/05/2023 
Encerramento 	 Item encerrado para lances. 

10:12:27 

17/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS 
Aceite de proposta 	 10:52:27 	LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26, pelo melhor lance de R$ 5.724,2500. 

Abertura do prazo - 	 17/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS 
Convocação anexo 	 11:40:13 	LTDA, CNR3/CPF: 07.336.938/0001-26. 

23/05/2023 	Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E 
Habilitação de fornecedor 

10:34:46 	DIAGNOSTICOS LTDA CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26 

Encerramento do prazo - 	23/05/2023 	Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor  STANDARD  MATERIAL 
Convocação anexo 	 11:12:25 	HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Reagente para diagnóstico clinico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Data/Hora 

	

CNPJ/CPF 	 Fornecedor 	 Quantidade Valor  Unit. 	Valor Global Equiparada 	ME/EPP 	 Registro 

07.336.938/0001-26  STANDARD  MATERIAL 	 Não 	 Não 	 3.600 	R$ 3,4500 	R$ 12.420,0000 	16/05/2023 
HOSPITALAR E 	 12:45:14 
DIAGNOSTICOS LTDA 

Marca: Werfen 
Fabricante:  Instrumentation Laboratory  
Modelo / Versão: Teste 
Descrigão Detalhada do Objeto Ofertado: - Hemosil Recombiplastin 2G / Dosagem de Protrombina -  TAP  / REGISTRO ANVISA: 
80003610194 / MARCA / FABRICANTE: WERFEN /  INSTRUMENTATION LABORATORY  // - Com cessão de 01 (um) Equipamento ACL  TOP 	a  
350 para o LOTE composto pelos itens 1, 2, 3, 4 e 5; totalmente automatizado, Registro Anvisa nr 80003610512. Completamente 	

1.4 automatizado, multicanal e com acesso randõmico, com velocidade 110 testes hora, identificação das amostras com o minimo de: 
número, nome do paciente e setor solicitante, possui recurso para calibragêo totalmente automatica, permite armazenamento automatico 	c E de curvas de calibração, com diluição automatica dos calibradores e das amostras quando necessário, possui programa de controle de • LI-

atraves de impressora interna ou externa com todos os dados de identificação da amostra, com possibilidade de interfaceamento 
bidirecional , interface gráfica e acompanhado de nobreak. 	sistema operar com apoio de Inteligência Artificial(IA) na selegão  pre- 

 .011.% 

qualidade, possui impressão automatica de resultados, trabalha com tubos primarios e cubetas, sistema de emissão de laudos em papal 

analitica de amostras, recusando amostras em volume irregular e dispensado amostras com interferência por bilirrubina, hernolise e 	Crt 
outras que interfiram na leitura ótica da reagão e que possam gerar resultados equivocados. A leitura deverá ser otica, reagentes sob 	rsi  
refrigeração controlada e pipetados diretamente, ausência de tubulações dedicadas aos reagentes de analise (Tromboplastina, cefalina,••=4" g,  
trombina e cloreto). Células de teste descartáveis. Reagente para Tempo de Protrombina é recombinante humano e a cefalina para TTPa 8 :6- ,srs 
possui dispersão em  silica  coloidal. Declaramos atendimento integral todas as solicitações constantes no Edital/Termo de Referência. 	3— '4- """ cti • • Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

cS)  
Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 

17/05/2023 
Abertura 

10:02:06 Item aberto para lances. 

Observações 

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153150&&uasg=153150&numprp=152023&codigoModalidade=5&Seq=1&f  IstSr... 2/6 
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Encerramento sem 
prorrogação 

17/05/2023 
10:12:07 

:-.̀-. i 
Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 	`,.--' 	FOLHA: 	5 

 

C- 

Encerramento etapa aberta 
17/05/2023 
10:12:32 

Item com etapa aberta encerrada. 	 < 
.. Fj.-  

-1 
n 

Encerramento 
17/05/2023 
10:12:32 

Item encerrado para lances. 	
cp(2 	

A.tSiNAI 
‹., 

17/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNUSTICOS 
f) 

Aceite de proposta 10:52:40 LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26, pelo melhor lance de R$ 3,4500. 

Abertura do prazo - 17/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS 
Convocação anexo 11:40:21 LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26. 

23/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E 
Habilitação de fornecedor 10:34:46 DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26 

Encerramento do prazo - 23/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor  STANDARD  MATERIAL 
Convocação anexo 11:12:25 HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Reagente para diagnóstico clinico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP 

	

CNPJ/CPF 	 Fornecedor 	Equiparada Declaração 
	 Data/Hora 

Quantidade Valor  Unit. 	Valor Global 	Registro ME/EPP 

07.336.938/0001-26  STANDARD  MATERIAL 	 Não 	 Não 	 3.600 	R$ 3,9000 	R$ 14.040,0000 	16/05/2023 
HOSPITALAR E 	 12:45:14 
DIAGNOSTICOS LTDA 

Marca: Werfen 
Fabricante:  Instrumentation Laboratory  
Modelo / Versão: Teste 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: - Hemosil Synthasil / Dosagem de Tempo de Tromboplastina Parcial - PTTa REGISTRO 
ANVISA: 80003610285 / MARCA / FABRICANTE: WERFEN /  INSTRUMENTATION LABORATORY  // - Com cessão de 01 (um) Equipamento 
ACL  TOP  350 para o LOTE composto pelos itens 1, 2, 3, 4 e 5; totalmente automatizado, Registro Anvisa nr 80003610512. 
Completamente automatizado, multicanal e com acesso randêmico, com velocidade 110 testes hora, identificação das amostras com o 
mínimo de: número, nome do paciente e setor solicitante, possui recurso para calibração totalmente automática, permite armazenamento 
automático de curvas de calibração, com diluição automática dos calibradores e das amostras quando necessário, possui programa de 
controle de qualidade, possui impressão automática de resultados, trabalha com tubos primários e cubetas, sistema de emissão de laudos 
em papel através de impressora interna ou externa com todos os dados de identificação da amostra, com possibilidade de 
interfaceamento bidirecional , interface gráfica e acompanhado de nobreak. O sistema operar com apoio de Inteligência Artificial(IA) na 
seleção pré-analítica de amostras, recusando amostras em volume irregular e dispensado amostras com interferência por bilirrubina, 
hernolise e outras que interfiram na leitura ótica da reação e que possam gerar resultados equivocados. A leitura deverá ser ótica, 
reagentes sob refrigeração controlada e pipetados diretamente, ausência de tubulações dedicadas aos reagentes de analise 
(Tromboplastina, cefalina, trombina e cloreto). Células de teste descartáveis. Reagente para Tempo de Protrombina é recombinante 
humano e a cefalina para TTPa possui dispersão em  silica  coloidal. Declaramos atendimento integral à todas as solicitações constantes no 
Edital/Termo de Referência. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 3,9000 	 07.336.938/0001-26 	 17/05/2023 10:00:02:693 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

	

Evento 	 Data 	 Observações 

17/05/2023 
Abertura 	 Item aberto para lances. 10:02:07 

	

r -erramento sem 	 17/05/2023 
Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. rogação 	 10:12:08 

17/05/2023 
Encerramento etapa aberta 	 Item com etapa aberta encerrada. 10:12:37 

Encerramento 	
17/05/2023

Item encerrado para lances. 10:12:37 

17/05/2023 	Aceite individual da proposta. Fornecedor:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNDSTICOS Aceite de proposta 
10:52:54 	LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26, pelo melhor lance de R$ 3,9000. 

Abertura do prazo - 	 17/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS 
Convocação anexo 	 11:40:29 	LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26. 

23/05/2023 	Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E Habilitação de fornecedor 
10:34:46 	DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26 

Encerramento do prazo - 	23/05/2023 	Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor  STANDARD  MATERIAL 
Convocação anexo 	 11:12:25 	HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26. 

Não  existent  intenções de recurso para o item 

Item: 4 - Reagente para diagnóstico clinico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP
Equiparada Declaração 

	 Data/Hora CNPJ/CPF 	 Fornecedor 	 mE/Epp 	Quantidade Valor  Unit. 	Valor Global 	Registro 
07.336.938/0001-26  STANDARD  MATERIAL 	 Não 	 Não 	 1.200 	R$ 52,0000 R$ 62.400,0000 	16/05/2023 

HOSPITALAR E 	 12:45:14 
DIAGNOSTICOS LTDA 

Marca: Werfen 
Fabricante:  Instrumentation Laboratory  
Modelo / Versão: Teste 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: - Hemosil Dimero D  HS  500 / Reagente para análise quantitativa de Dimero D / REGISTRO 
ANVISA: 80003610280 MARCA / FABRICANTE: VVERFEN /  INSTRUMENTATION LABORATORY  // - Com cessão de 01 (um) Equipamento 
ACL  TOP  350 para o LOTE composto pelos itens 1, 2, 3, 4 e 5; totalmente automatizado, Registro Anvisa nr 80003610512. 

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153150&&uasg=153150&numprp=152023&codigoModalidade=5&Seq=1&f  IstSr... 3/6 
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Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
1vocação anexo 

-,--fcerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

17/05/2023 
10:02:08 

17/05/2023 
10:12:09 

17/05/2023 
10:12:44 

17/05/2023 
10:12:44 

17/05/2023 
10:50:22 

17/05/2023 
11:12:49 

17/05/2023 
11:38:43 

17/05/2023 
11:40:40 

17/05/2023 
11:49:50 

23/05/2023 
10:34:46 

_ 	12/09/2023, 14:27 

4 
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Completamente automatizado, multicanal e com acesso randOmico, com velocidade 110 testes hora, identificação dasiWost(5as,,com o 
mínimo de: número, nome do paciente e setor solicitante, possui recurso para calibração totalmente automática, permite-V-má-zenVflento----------
automático de curvas de calibração, com diluição automática dos calibradores e das amostras quando necessário, posschi programa de 
controle de qualidade, possui impressão automática de resultados, trabalha com tubos primários e cubetas, sistema de f issão de laudos 
em papel através de impressora interna ou externa com todos os dados de identificação da amostra, com ,pessibilidade de 
interfaceamento bidirecional , interface gráfica e acompanhado de nobreak. O sistema operar com apoio de InteligênciS.VITZMIUM-j„ 
seleção pré -analítica de amostras, recusando amostras em volume irregular e dispensado amostras com interferência  'pay  bilktibilig, 
hernolise e outras que interfiram na leitura ótica da reação e que possam gerar resultados equivocados. A leitura deVçêk-y°  ser ótica, 
reagentes sob refrigeração controlada e pipetados diretamente, ausência de tubulações dedicadas aos reagentes de analise 
(Tromboplastina, cefalina, trombina e cloreto). Células de teste descartáveis. Reagente para Tempo de Protrombina é recombinante 
humano e a cefalina para TTPa possui dispersão em  silica  coloidal. Declaramos atendimento integral à todas as solicitações constantes no 
Edital/Termo de Referência. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 	 CNIni/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 52,0000 	 07.336.938/0001-26 
	

17/05/2023 10:00:02:693  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E 
DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, 
CNP1/CPF: 07.336.938/0001-26, pelo melhor lance de R$ 52,0000 e com valor negociado a R$ 48,7000. Motivo: 
Foi realizado pesquisa na presente data onde verificou-se que o prego negociado encontra-se dentro do praticado 
no mercado. E para que não haja prejuízos à assistência já que estamos com estoque zerado para o referido 
item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E 
DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA - 
CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Reagente para diagnóstico clinico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP 	 ã CNI3 	
Equiparada 

J/CPF 	 Fornecedor 	 Quantidade Valor  Unit.  Valor Global ME/E 
Declara

PP
ço 

 
)7.336.938/0001-26  STANDARD  MATERIAL 	 Não 	 Não 	 1.500 	R$ 5,2100 	R$ 7.815,0000 

HOSPITALAR E 
DIAGNOSTICOS LTDA 

Marca: Werfen 
Fabricante:  Instrumentation Laboratory  
Modelo / Versão: Teste 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: -  Hemosil QFA Trombina / Dosagem de Fibrinogênio / REGISTRO ANVISA: 80003610357 / ts..] o 
MARCA / FABRICANTE: WERFEN /  INSTRUMENTATION LABORATORY  // - Com cessão de 01 (um) Equipamento ACL  TOP  350 para o LOTE 5: ci  
composto pelos itens 1, 2, 3, 4 e 5; totalmente automatizado, Registro Anvisa nr 80003610512. Completamente automatizado, 
multicanal e com acesso randõrnico, com velocidade 110 testes hora, identificação das amostras com o mínimo de: número, nome do 	z 
paciente e setor solicitante, possui recurso para calibração totalmente automática, permite armazenamento automático de curvas de 
calibração, com diluição automática dos calibradores e das amostras quando necessário, possui programa de controle de qualidade, 	CO 

possui impressão automática de resultados, trabalha com tubos primários e cubetas, sistema de emissão de laudos em papel através de 
impressora interna ou externa com todos os dados de identificação da amostra, com possibilidade de interfaceamento bidirecional , 
interface gráfica e acompanhado de nobreak. 0 sistema operar com apoio de Inteligência Artificial(IA) na seleção pré-analítica de 
amostras, recusando amostras em volume irregular e dispensado amostras com interferência por bilirrubina, hernolise e outras que 2 
interfiram na leitura ótica da reação e que possam gerar resultados equivocados. A leitura deverá ser ótica, reagentes sob refrigeração.:= 
controlada e pipetados diretamente, ausência de tubulações dedicadas aos reagentes de analise (Tromboplastina, cefalina, trombina e  
cloreto). Células de teste descartáveis. Reagente para Tempo de Protrombina é recombinante humano e a cefalina para TTPa possui 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance 	 CNI33/CPF 	 Data/Hora Registro 
R$ 5,2100 	 07.336.938/0001-26 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Data 

17/05/2023 
10:02:09 

17/05/2023 
10:12:10  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153150&&uasg=153150&numprp=152023&codigoModalidade=5&Seq=1&f  IstSr... 4/6 

Data/ Hora 
Registro 

16/05/2023 
12:45:14 

dispersão em  silica  coloidal. Declaramos atendimento integral à todas as solicitações constantes no Edital/Termo de Referência. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

17/05/2023 10:00:02:693 
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A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade 'Acompanhar-S 

Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".  

Para  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA - Prezados Senhores, Atendendo o ..S.L, ci.  ,- 
principio da economicidade, podemos verificar a possibilidade de negociação para o prego ofertado para .:'c' 

o item 4? 

Ilmo(a) Sr(a) Pregoeiro(a), bom dia. 

A abertura do item 2 para lances esta agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados. 

A abertura do item 3 para lances esta agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados. 

A abertura do item 4 para lances esta agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados. 

A abertura do item 5 para lances esta agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Bom dia Senhores Licitantes! 

0 item 1 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. 

0 item 2 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. 

0 item 3 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. 

0 item 4 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. 

0 item 5 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo comprador. 

0 item 1 está encerrado. 

0 item 2 está encerrado. 

0 item 3 esta encerrado. 

0 item 4 esta encerrado. 

0 item 5 está encerrado. 

12/09/2023, 14:27 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Aceite de proposta 

Abertura do prazo - 17/05/2023 
Convocação anexo 11:40:49 

Habilitação de fornecedor 
23/05/2023 
10:34:46 

Encerramento do prazo - 23/05/2023 
Convocação anexo 11:12:25 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DOCGNOSTICOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26, pelo melhor lance de R$ 5,2100. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR Ellf-AGNU.SItt0 
rs, 

LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E 
DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor  STANDARD  MATERIAL 
HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 07.336.938/0001-26. 

Não existem intenções de recurso para o item 

17/05/2023 
10:12:53 

17/05/2023 
10:12:53 

17/05/2023 
10:53:10 

Troca de Mensagens 

Data 

Sistema 	 17/05/2023 
10:00:03 

Sistema 	 17/05/2023 
10:00:04 

Sistema 	 17/05/2023 
10:00:06 

Sistema 	 17/05/2023 
10:00:07 

Sistema 	 17/05/2023 
10:00:08 

Sistema 	 17/05/2023 
10:00:09 

Sistema 	 17/05/2023 
10:02:05 

Sistema 	 17/05/2023 
10:02:06 

Sistema 	 17/05/2023 
10:02:07 

Sistema 	 17/05/2023 
10:02:08 

Sistema 	 17/05/2023 
10:02:09 

Pregoeiro 	 17/05/2023 
10:09:47 

Sistema 	 17/05/2023 
10:12:06 

Sistema 	 17/05/2023 
10:12:07 

Sistema 	 17/05/2023 
10:12:08 

Sistema 	 17/05/2023 
10:12:09 

Sistema 	 17/05/2023 
10:12:10 

Sistema 	 17/05/2023 
10:12:27 

Sistema 	 17/05/2023 
10:12:32 

Sistema 	 17/05/2023 
10:12:37 

Sistema 	 17/05/2023 
10:12:44 

Sistema 	 17/05/2023 
10:12:53 

Sistema 	 17/05/2023 
10:12:56 

Pregoeiro 	 17/05/2023 
10:16:49 

07.336.938/0001-26 	17/05/2023 
10:21:11 

07.336.938/0001-26 	17/05/2023 
10:22:06 

Pregoeiro 	 17/05/2023 
10:24:05 

07.336.938/0001-26 	17/05/2023 
10:25:55 

Pregoeiro 	 17/05/2023 
10:43:35 

Mensagem 

A sessão pública esta aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática e todas 
foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o 
período de abertura para disputa  sera  entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens 

de 2 minutos. Mantenham-se conectados. 

A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados. 

Infelizmente não conseguimos atingir o valor estimado, o melhor prego que conseguimos ofertar é de 
R$ 48,70 por teste. 

Para  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA - OK,irei verificar a possibilidade de r\  
aceitar sua oferta.  

Perfeitamente, aguardamos posição. Obrigado pela atenção. Att. 

Para  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA - Prezados, Os Senhores tem como 
enviar comprovação que o valor oferecido e o praticado atualmente para outras instituições? 

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153150&&uasg=153150&numprp=152023&codigoModalidade=5&Seq=1&f  IstSr... 5/6 
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ROSANA DE OLIVEIRA DE SOUZA 
goeiro Oficial 

GUILHERME VICENTE DO NASCIMENTO FRANCA 
Equipe de Apoio 

LETICIA FAUSTINO COSTA PEREIRA 
Equipe de Apoio 

12/09/2023, 14:27 	 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 
D r- 

07.336.938/0001-26 	17/05/2023 	Iremos averiguar em nossos arquivos. Não possuímos muitas Atas vigentes no momento para,„p 	tIn.C.4 
10:47:17 	 em questb-o, mas pedimos alguns minutos para buscar comprovativos em nossos arqui 	 (4% 

Pregoeiro 	 17/05/2023 
10:50:13 	

Para  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA - Pode ser nota fiscal. Voucóhvocar o 	i 
anexo para que os Senhores possam inserir o documento. 

17/05/2023 	 Senhor fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, CNCPFF°: 
10:50:22 	 07.336.938/0001-26, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

17/05/2023 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTD
1-- 
A,̀CNPUCRE:. 

11:12:49 	 07.336.938/0001-26, enviou o anexo para o item 4. 	 -`; 
17/05/2023 	 Senhor fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/C4.4, 
11:40:13 	 07.336.938/0001-26, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

17/05/2023 	 Senhor fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
11:40:21 	 07.336.938/0001-26, solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

17/05/2023 	 Senhor fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
11:40:29 	 07.336.938/0001-26, solicito o envio do anexo referente ao item 3. 

17/05/2023 	 Senhor fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
11:40:40 	 07.336.938/0001-26, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

17/05/2023 	 Senhor fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
11:40:49 	 07.336.938/0001-26, solicito o envio do anexo referente ao item 5. 

17/05/2023 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
11:49:50 	 07.336.938/0001-26, enviou o anexo para o item 4. 

17/05/2023 	Para constar ,informo que o responsável pelo LAC/IPPMG Dr.Eduardo Pernambuco dispensou o envio de 
11:54:03 	 amostras por já conhecer o equipamento aos insumos oferecidos. 

17/05/2023 	 Prezados, Informo que encerrarei por hoje e retornarei  ern  23/05/2023 as 10:00 
14:43:27 

23/05/2023 	 Bom dia Senhores Licitantes, Darei continuidade ao certame. 
10:30:18 

23/05/2023 	Srs. Fornecedores, esta aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os itens/grupos na 
10:34:48 	 situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

23/05/2023 	 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 23/05/2023 as 11:00:00. 
10:35:07 

Eventos da Licitação 

Evento Data/Hora Observações 
Alteração equipe 16/05/2023 12:34:15 

Abertura da sessão 
pública 17/05/2023 10:00:02 Abertura da sessão pública 

Julgamento de 
propostas 17/05/2023 10:12:56 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura do prazo 23/05/2023 10:34:48 Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento do prazo 23/05/2023 10:35:07 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 23/05/2023 as 11:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o 
resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada 
mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 11:12 horas do dia 23 de maio de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. 

Imprimir o 
Relatório 

Voltar 

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153150&&uasg=153150&numprp=152023&codigoModalidade=5&Seq=1&f  IstSr... 6/6 
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Ell  SERVIÇOS  .DUELICOS  

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Código 
Número 
do Item 	

Modalidade 	do 
CATMAT 

00007/2023 :00009 !Pregão 382701 

00010/2023 00002 Pregão 382701 

00013/2023 ;00035 Pregão 382701 

Descrição do Item 

REAGENTE PARA  
DIAGNOSTIC()  

.CLÍNICO 5 

;REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 5 

REAGEATE PARA 
DIAGNÓSTICO 

"CLÍNICO 5 

Descrição 
Complementar 

Órgão UASG 
Data da 
Compra 

.EMPRESA 
_BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS 
.W)SPITALARES 

LORESA 
nRASILEIRA DE 

• "VIÇOS 
-..r3PITALAV5 

• L- WRESA 
BR.•1 /4SILEIRA DE 
SERVIÇOS 
HOSPITALARES 

155023 - HOSPITAL. 
UNIVERSITÁRIO 	. 18/07/2023 

!LAURO WANDERLEY 

155022 - HOSPITAL • 
[)/\.S CLINICAS DE 	;10/03/2023 

‘PTTNAMBUCO 

912 HosprrAi. 
N PAU:MARIA 17/07/2023 

:E.;,',NDEIRA DE MELLO 

FILTROS APLICADOS  

COON  MateriallServiço Ana da Compra Esfem 

382701 	 2023 	Federal 

MEDIA 

R$ 4,71  

MEDIANA 

R$ 4,90 

MENOR 

R$4 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Fornecedor  

ITESTE ,40.800 .R$4 
¡SG  'TECNOLOGIA 
CLINICA LIDA 

TESTE !38.000 :R$4,90 
•S(..3 TECNOLOCI 
.CLINICA LTDA 

_AP INBRAZ 
TESTE 4.000  • R$5,22 COMERCIAL 

I.TDA 

 

ikeztte 	
e °Ott / 

11,s9,Wmact‘fito 
I  COA  

10. 
011229'3V 

1 

LT)». 

ALA,/ 

Relatório gerado dia: 12/09/2023 às 13:45 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  





MEDIA 

R$ 4,27  

MEDIANA 

R$ 4,00 

MENOR 

R$ 3,90 

Descrição 	Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário  

:STANDARD  
MATERIAL 

TESTE 	3.600 	1R$3,90 :HOSPITALAR E 
DIAGNOSTICOS 
1,3DA 

,36.000 	IR$et 

38.000 	•: R$4.90  

Descrição do Item UASG 
Data da 
Compra 

- REAGENTE PARA 
DIAGNOSTIC()  

.CLÍNICO 5 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 5 

;REAGENTE PARA 
.DIAGNOSTICO 
:CLINICO 5 

Fornecedor  

TESTE 

TESTE 

órgão 

¡UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO 

153150  INSTITUTO  
PLJERIC. PED MAT 	31/05/2023 

;.GESTEIRA DA UTRJ 

EMPREÇA 
IBRASILEIRA DE 
SERVIÇOS 
HOSPITALARES 

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS 
HOSPITALARES :HOSPITALARES 

155023 HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO 	8/07/2023 

1LAURO WANDERLEY 

.155022 HOSPITAL 
,r1AS CLINICAS DE 	10/03/2023 

:.INAMBUCO 

SG  TECNOLOGIA 
CLINICA LTDA  

SG  TECNOLOGIA 
'CLINICA  LT DA  

Relatório gerado dia: 12/09/2023 às 13:51 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

Vkavcelitx0  

ASP• ar°3C  93 
Idt• on22  

volt TAD , 649e. 

_soole5  

larNISTtill0 OA 
IBEITii.0 E DA movAçÃo 
IN  SERVIÇOS  PRELIMS  

*WM 	FILIIIMAL 

FILTROS APLICADOS 

Cádigo Material/Serviço Ano da Compra Esfera 

382699 	 2023 	Federal 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item Modalidade 

Código 
do 

CATMAT 

00015/2023 00003 Pregão '382699  

00007/2023 00010 .Pregão 382699 

00010/2023 i00003 Pregão , 382699 
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Fornecedor 

lD- MED MATERIAL  
.:MEDICO 
LABORATORIAL 

,LTDA 

CISCRE 
'IMPORTACAO E 
DISTRIBUICAO DE 
iPRODUTOS 
I•:::DICOS LTDA. 

Órgão 

iMINISTERIO DA 
1SAUDE  

COMANDO DO 
EXERCITO 

Data da 
Compra 

2'059  
Truro  

NACIONAL DE 
:CARDIOLOGIA 

d60416 - 
110SPITAI.GERAL 27/0712023  , 

¡DE SANTA 
:MARIA 

UASG 

29/06/2023 

O COMERCIO D 
r‘/ATERIAL. 
HOSPITALAR LIDA 

120628 - 
COMANDO DA :GRUPAMENTO 

,AERONALITICA DE APOIO DE 
:BELEM 

1.710512023 

:VAT Pi we/ 
'17;• 

	7(7 

(, 

 

(3)  

MINISTt NO DA 
aEstio E DA .11,4A5VAÇÃO 

EN SERViÇOS 9-USL1C01  

 

FILTROS APLICADOS 

Códiqo Material/ServI,,o Ano da Compra Esfera 

332750 	 2023 	Federal 

MEDIA 

R$ 6,45  

MEDIANA 

R$ 6,80 

MENOR 

R$5 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: I a 3 

Identificação 	Número 
Modalidade 

da Compra 	do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição do 
Item 

::::EAGENTE PARA 

Descrição 	Unidade de 	Quantidade 
Complementar Fornecimento 	Ofertada 

Valor Unitário 

00065/2022 000.12 Prego .332750 :DIAGNÓSTICO  . TESTE 40570 R$5 
CLINIC()  5 

REAGENTE PARA. 
00009/2023 !00037 Preao !332750 :DIAGNOSTICO TESTE IR$6,80 

CLINICO 5 

:REAGENTE PARA 
00046/2023 :00005 Pregão 332750 :DIAGNOSTICO 'TESTE .:400 R$75600000000000005  

'CLINICO 5 

Relatório gerado dia: 12/09/2023 as 14:00 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  





12/09/2023, 13:45 ComprasNet 

6,) SISRP SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata Consulta Atas de Registros de  Prey::  

"Órgão 	 : 26245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

UASG 	 : 153150 - INSTITUTO PUERIC. PED  MAT.  GESTEIRA DA UFRJ 

" Licitação 	 : PREGÃO 	 Número : 00015/2023 
Período de Vigência 	: 31/05/2023 até 31/05/2024 	 Data Assinatura : 31/05/2023 

000382701 - REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO 5, TIPO CONJUNTO 

	

Material: COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANALISE TEMPO DE ATIVIDADE DE Item: 00002 Qtcle 	 Valor 3.600 	12.420,00 
PROTROMEHNA, MÉTODO AGLUTINAÇÃO, APRESENTAÇÃO TESTE 	 Item: 	 Total: 

CLASSIFICAÇÃO 	 VENCEDOR 	 QTDE PREÇO VALORMARCA 
 UNIT. 	TOTAL 

1 	07336938/0001-26 -  STANDARD  MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LIDA 3.600 	3,4500 	12.420,00 	Werfen 

Voltar 

comprasnet.gov.br/Livre/Ata/ConsultaAta03.asp?NuLicitacao=-15315005000152023&CodigoMatServ=000382701&Orgaoinf=&UASGInf=&Nultem... 1/1 





12/09/2023, 13:50 	 ComprasNet 

SISRP SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

   

Ata - Consulta Atas de Registros de Preços 

Órgào 	 : 52121 - COMANDO DO EXERCITO 

UASG 	 160351 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE PORTO VELHO-MEX/RO 

Licitação 	 : PREGÂ0 	 Número : 00022/2022 

Período de Vigência 	: 19/12/2022 até 19/12/2023 	 Data Assinatura : 16/12/2022 

— ASSN AIL 

0003E12699 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO 5, TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANALISE TEMPO DE 	 de 	 Val  

• Mate na 	 Item: 00235 	 5.000 	 22.450,00 TROMEOPLASTINA PARCIAL ATIVADA, METODO AGLUTINAÇÃO, 	 ru: 	 Tota 
APRESENTAÇÃO TESTE 

CLASSIFICAÇÃO 	 VENCEDOR 	
QTDE PREÇO VALOR MARCA 

 UNIT. 	TOTAL 

05895525/0001-56 - OBJETIVA PRODUTOS E SERVICOS P/ LABORATORIOS 
1 

	

	 5.000 	4,4900 	22.450,00 	GOLD  
LTDA 

Voltar 

cOMprasnet.gov.br/Livre/Ata/ConsultaAta03.asp 	 111 



• 



12/09/2023, 13:56 	 ComprasNet 

   

 

e SISRP SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

     

F Ma - Consulte Atas de Registros de Preços 

Órgão 	 : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA 

UASG 	 : 120632 - GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE 

• Licitação 	 : PREGÃO 	 Número : 00054/2022 

" Período de Vigência 	: 04/10/2022 até 04/10/2023 	 Data Assinatura : 04/10/2022 

000332750 - REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO S. TIPO CONJUNTO 
• Material: COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO DE 

FIDRINOGÉNIO, MÉTODO AGLUTINAÇÃO, APRESENTAÇÃO TESTE 

	

Item: 00179 gtde 	 Valor 9.000 	 77.040,00 

	

Item: 	 Total:  

CLASSIFICAÇÃO 	 VENCEDOR 	 QTDE PREÇO VALOR 
MARCA  UNIT. 	TOTAL 

1 	61485900/0007-56 -  SG  TECNOLOGIA CLINICA LTDA 	 9.000 	8,5600 	77.040,00 	STAGO 

Volta 

comprasnet.gov.br/Livre/Ata/ConsultaAta03.asP?NuLicitacao=12063205000542022&CodigoMatServ=000332750&Orgaoinf=&UASGInf=&Nultem... 1/1 
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Gmail SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - COAGULAÇÃO ÁRE4 

HMAR LAC <hmarlaborat:iof;gm%—il-.co—m->-- 

MINISTÉRIO DA rairESA 

EXERCITO BR.4414E1RO 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DO RECIFE 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o  origin&  

124. de 	 de 2031— 

12/09/2023, 13:05 

Gmaii 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - COAGULAÇÃO 
1 mensagem 

HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 
Para: Soraya Andrade <soraya@medica-ne.com.br>, Joselia  Moura  <joselia@medica-ne.com.br> 

1 de setembro de 2023 às 10:51 

64. 
ASSr. 

Venho por meio deste, solicitar orçamento para aquisição na modalidade comodato e locação  dos itens relacionados para o setor de 
Coagulação, com base no oficio em anexo. 

Destaco a necessidade de enviarem duas cotações separadamente, e na de locação constar o valor individual dos testes e o valor da locação 
do equipamento separadamente. 

Desde já agradeço 

Laboratório de Analises Clinicas 
Fone (81)2123-4874 - (81)2123-4882 

Hospital Militar de  Area  de Recife 
Endereço- Rua do Hospício 563, Boa Vista - Recife/PE  
Cep  50050-050 - CNPJ 09577422/0001/07 

im OFICIO 19- MEDICAL.pdf 
K-J  110K 

lUccelito Albeto 011 
2° Ten. Famacêntico 

ClIF.Pf... 6490 
1dt. 0'112293'77-8 NIDIE13 

https://mail.google.comimail/u/0/?ik=89425068d2&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r8937886374912603735&simpl=msg-a:r47664801341... 1/1 





12/09/2023, 13:03 

Gmail 

2 anexos  

Ili  Proposta - 059-2023 - t411 COMODATO - HMAR.pdf 
262K 

4:1 Proposta - 060-2023 - t411 LOCAÇÃO - HMAR.pdf 
265K 

khalceW beIto 
2° 

len. F-JvInac.0.1.1ttco 

C12,V-.?V:. 6490 
Idt. 01122.9311 -S IADIV3 

Gmail - PROPOSTAS DE PREÇOS 	 v. Ç)  ÁR 4  ARE4  , 

6
s- 

	

9 	'(:, -_, --- FOLHA: 
HMAR  LAC  <hmarlaborTtbrio@grribirdo7n->- c!- --./ 	 :711 

.,,r. 	 ni 

      

      

PROPOSTAS DE PREÇOS 
1 mensagem 

     

[Medica]  - Licitacao <licitacao@medica-ne.com.br> 
Para: hmarlaboratorio@gmail.com  
Cc: pires@medica-ne.com.br, Soraya Andrade <soraya@medica-ne.com.br>  

  

5 de setembro de 2023 as 12:04 

Prezados Boa tarde! 

Seguem propostas anexas. 

Att., 

Marilene Santos. 

      

Licitação 

 

MINISTERIO DA DaFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DO RECIFE 

AUTENTIC AC  ÁO  
Coufere com o.original  

Lt..  de AIL36.4.  dc  20.27  

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=89425068d2&yiew=pt&search=all&permthid=thread-f:1776211706538626684&simpl=msg-f:1776211706538... 	1/1 
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Recife, 05 de setembro de 2023. 

Ao 

MINISTERIO DA DEFESA 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

OFÍCIO N242/2023-LAC/HMAR  

Ref. 	Proposta: 059/2023 

COBAS t-411 - Analisador Automático de Coagulag5o 

Conforme contato mantido e na qualidade de distribuidor exclusivo da linha de HEMOSTASIA da 

empresa  Roche  Diagnostica Do Brasil !Ma, estamos apresentando nossa proposta para o 

equipamento em referência. 

ITEM SIASG ESPECIFICAÇÃO QTD UND 
VALOR  UNIT  R$ VALOR TOTAL R$ 

1 382701 
REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO, CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) TESTE 

36.000 TESTE 6,00 216.000,00 

2 382699 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO, CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

36.000 TESTE 6,50 234.000,00 

3 332750 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO, CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, QUANTITATIVO 

DE FIBRINOGÊNIO, AGLUTINAÇÃO, TESTE 
16.000 TESTE 9,00 144.000,00 

Valor Global da proposta R$ 594.000,00 (Quinhentos e noventa e quatro mil reais) 

Oferecemos em regime de COMODATO o Equipamento modelo t-411, marca  Roche  

MINISTÉRIO DA TOESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original 

de 	 de 2011 

	

thalC6110 013 \ 
.°11‘14.• 	 

2°12XVIt‘e°1k‘C.°  
CAV-Vt%  
011/2.9311-14tilV-?' 
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M/NISTÉRIOEM PArESA 
EXÉRCITO EIRASiLEIRO 

HOSPITAL NIILITAR DE ÁREA DO RECIFE 

AUTENTICAÇÃO 
Confere  corn  o original  

En; 	de 	kkx de 20.:22 

P1111:,,ei  

;0114A.  

Marcelino Alberto DINIZ 2.  Ten.  Farmacêutico 
CRF-PE: 6490 

- Analisador totalmente automatizado, multiparamétrico, para provas de hemostasia frQ12293778 MD/EB  

seguintes características: 

— Velocidade máxima de 140 testes/hora para TP e 100 testes/hora para TTPA + TP 

— Sistema de leitura óptica, com  LED  a 405 nm e 620 nm. 

— Acesso continuo e randôrnico e amostras de emergência, entrada de pacientes continua. 

— Sistema dé‘pipetagem de alta precisão para amostras e reagentes. 

— 100 posições para amostras em tubo primário. 

— Programa de controle de qualidade com gráficos de  Levey-Jennings.  

— Arquiva curvas de calibração e resultados de controle de qualidade; 

— Cubetas descartáveis para leitura com carregamento continuo e capacidade para 240 cubetas  on-

board.  

— Cálculo automático e expressão de resultados em %, segundos, INR, relação grama, litro e relação 

tempo do paciente/plasma normal. 

— Realização de testes de TP, FIBRINOGENIO, TTPA, AT,  TT  e D-Dimero. 

— Permite processar diretamente em tubos primários e também adaptadores para volumes 

menores. 

— Acondicionamento dos reagentes de até 70 frascos  on-board  com carregamento continuo. 

— Possui leitor de código de barras para amostras e reagentes. 

— Capacidade de diluição e rediluição automáticas. 

— Detecção de nível de reagentes e amostras. 
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CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

• Inclui treinamento para pessoal técnico 

• A garantia/assistência técnica não inclui danos causados por mal uso e/ou sobrecargas de 

energia, curto-circuito ou incêndios, ficando os custos destes eventos por conta do 

comprador. 

• Prazo de entrega: Em até 45 dias 

• Validade da proposta: 90 dias. 

Atenciosamente, 

Médica Comercio Representação e Importa 

Gilson Pires 

Gerente Comercial 

licitacaopmedica-ne.com.br  

MINISTÉRIO DA DAYESA 
EXERCITO BRAStEIRO 

HOSPITAL MiLITAR DE ÁREA DO RECIFE 

AUTENTICAÇÃO 
Confere coø original  

Ern,  ..122cle ...021.14:Irj.e1 de 24. 

Marcelino Alberto DINIZ 
2° Ten.  Farmacêutico  

CRF-PE: 6490 
1dt. 071229377-8 MD/EB 
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Recife, 05 de setembro de 2023. 

Ao 

MINISTERIO DA DEFESA 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

OFÍCIO N942/2023-LAC/HMAR  

MINISTÉRIO DA II/WESA 
EXERCITO BRAStLEIRO 

HOSPITAL MirLITAR DE  ;AREA  DO RECIFE 

AUTENTICAÇÃO 
Confere  cop  original 

Em, 6   de 4."- 	h-de 

Ref. 	Proposta:  060/2023 

CODAS t-411 - Analisador Automático de Coagulação 	 20  Ten.  armacAutico 

Conforme contato mantido e na qualidade de distribuidor exclusivo da linha diedt H
. 0

E
7
m
1
0
22
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CRF-PE: 6490 

d
M

a
D/EB 

empresa  Roche  Diagnostica Do Brasil Ltda, estamos apresentando nossa proposta para o 

equipamento em referência. 

ITEM SIASG ESPECIFICAÇÃO QTD UND 
VALOR  UNIT  R$ VALOR TOTAL R$ 

1 382701 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, CONJUNTO 
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) TESTE 

36.000 TESTE 5,00 180.000,00 

2 382699 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO, CONJUNTO 
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

36.000 TESTE 6,00 216.000,00 

3 332750 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, CONJUNTO 
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, QUANTITATIVO 
DE FIBRINOGNIO, AGLUTINAÇÃO, TESTE 

16.000 TESTE 8,50 136.000,00 

Valor Global da proposta R$ 532.000,00 (Quinhentos e trinta e dois mil reais) 

Oferecemos em regime de LOCAÇÃO o Equipamento modelo t-411, marca  Roche  

VALOR DA LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO: R$ 6.800,00(Seis mil e oitocentos reais) MENSAL 

R$ 72.000,00(Setenta e dois mil) ANUAL 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 604.000,00(Seiscentos e quatro mil reais) 
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MINISItRIC 
EXÉRCITO 

ilOSRITAL MILITAR 

A UTENT/ 

I 	Eni, .12)de 

Confere  corn 

dpY SA 

00  RECIFE  

AIM 

vintiatuvi;iit, t 

2° Ten. rmac 
CRF-PE: 6490 

1dt. 071229377-8 MD/EB  

Analisador totalmente automatizado, multiparamétrico, para provas de hemostasia com as 

seguintes características: 

— Velocidade  maxima  de 140 testes/hora para TP e 100 testes/hora para TTPA + TP 

— Sistema de leitura óptica, com  LED  a 405 nm e 620 nm. 

—Acesso continuo e ranclômico e amostras de emergência, entrada de pacientes continua. 

—Sistema de pipetagem de alta precisão para amostras e reagentes. 

— 100 posições para amostras em tubo primário. 

— Programa de controle de qualidade com gráficos de  Levey-Jennings.  

— Arquiva curvas de calibração e resultados de controle de qualidade; 

— Cubetas descartáveis para leitura com carregamento continuo e capacidade para 240 cubetas  on- 

board.  
— Cálculo automático e expressão de resultados em %, segundos, INR, relação grama, litro e relação 

tempo do paciente/plasma normal. 

— Realização de testes de TP, FIBRINOG  EN  I 0, TTPA, AT,  IT  e D-Dimero. 

— Permite processar diretamente em tubos primários e também adaptadores para volumes 

menores. 

— Acondicionamento dos reagentes de até 70 frascos  on-board  com carregamento continuo. 

— Possui leitor de código de barras para ámostras e reagentes. 

— Capacidade de diluição e rediluição automáticas. 

— Detecção de nível de reagentes e amostras. 
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CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

• Inclui treinamento para pessoal técnico 
• A garantia/assistência técnica não inclui danos causados por mal uso e/ou sobrecargas de 

energia, curto-circuito ou incêndios, ficando os custos destes eventos por conta do 
comprador. 

• Prazo de entrega: Em até 45 dias 
• Validade da proposta: 90 dias. 

Atenciosamente, 

 

Médica CNbt,-nercio Representação e Importação Ltda 

Gilson Pires 

Gerente Comercial 

licitacaoPmedica-ne.com.br  

MiNISTb,l0 DA RanSA 
EXERCgTO BRAStLEIRO 

HOSPfIAL AfitiLlii DE AREA DO RECIPE I 
A UTENTICAÇA 0 
Confert corn o original 

&n, 132.. 	&Me 2013 

	

Alst7:aanleym  ar  • 	t 
lberto DINIZ 

OW- E: 6490 
Idt. 071229377-8 MD/EB 
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MINISTtRIODA-airESA 
EXtRCITO BRAStIll.fRO 

tiOSPITA.L MILITAlt -DE Áft:EA po Rain> 
AUTIENTICAÇÃO 
Cer4f.nt  com  o originat 

de ..4.4tes--L4c 2015 

4 riPpri tirmete::".%:r3nai 	ri 

12/09/2023, 13:01 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - COAGULAÇÃO 

I Gmail 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - COAGULAÇÃO 
6 mensagens 

FoLHA: 

HMAR LAC <hmarlaboratorio©gmail.com> '.̀.-- 
< '71 
I--; 

_...-----IN,--..........* a 

,CD 
C,  

HMAR  LAC  <hmarlaboratorio@gmail.com> 	 1 de setembro de 2023 ás 10:54 
Para: Rayssa Floriano - Bioclin <rayssa.floriano@bioclin.com.br>, Tarciane Melo - Bioclintech <tarciane.melo@bioclintech.com.br> 

Venho por meio deste, solicitar orçamento para aquisição na modalidade comodato e locação dos itens relacionados para o setor 
de Coagulação, com base no oficio em anexo. 

Destaco a necessidade de enviarem duas cotações separadamente, e na de locação constar o valor individual dos testes e o valor da locação 
do equipamento separadamente. 

Desde já agradeço 

Laboratório de Analises Clinicas 
Fone (81)2123-4874 - (81)2123-4882 

Hospital Militar de  Area  de Recife 
Endereço- Rua do Hospício 563, Boa Vista - Recife/PE  
Cep  50050-050 - CNPJ 09577422/0001/07 

qu, OFICIO 44- QUIBASA.pdf 
IC"J  111K 

Rayssa Floriano - Bioclin <rayssa.floriano@bioclin.com.br> 
Para: HMAR  LAC  <hmarlaboratorio@gmail.com>  
Cc:  Grupo Licitação <licitacao@bioclin.com.br>, Tarciane Melo - Bioclintech <tarciane.melo@bioclintech.com.br> 

Prezados, boa tarde. 

Cotação recebida. 

4 de setembro de 2023 ás 16:40 

Comunico que já temos uma ATA n° 21/2022 válida no órgão, com o equipamento ANALISADOR AUTOMÁTICO DE 
COAGULAÇÃO BIOCLIN CA 300. 

Vocês estão querendo mais um equipamento de coagulação? 

Qual é a especificação do equipamento solicitado? 

Aguardo retorno, 

Atenciosamente, 

De: HMAR  LAC  <hmarlaboratorio@gmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 1 de setembro de 2023 10:54 
Para: Rayssa Floriano - Bioclin <rayssafloriano@bioclincorn.br>; Tarciane Melo - Bioclintech <tarciano.meto@biocliritech.com.tr> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - COAGULAÇÃO 

	
/1/ 

[Texto das mensagens anteriores Oculto) 

RAYSSA FLORIAN° 
Licita9Ao 

+55 (31) 3439-5454 

rayssa.floriano©bioclin.com.br  

2°  Ten.  Farmacêutico  
CRF-PE: 6490 

Idt. 071229377-8 MD/EB 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=89425068d2&view=pt&search=all&permthid=thread-ax-6039237367846132114&simpl=msg-a:r9902614853... 	1/3 





12/09/2023, 13:01 	 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - COAGULAÇÃO 

HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 
Para: Rayssa Floriano - Bioclin <rayssa.floriano@bioclin.com.br> 

'K' 
-...4  
- --,.- FOLHA:___.  ...,...- 

-I 	 :7; 
ni 

1-•:: 

CL)/2r" 	
1...)  ' 

5 de setembro de 2023 ás 09:24 

2 anexos 

Rayssa Floriano - Bioclin <rayssa.floriano@bioclin.com.br> 
Para: HMAR  LAC  <hmarlaboratorio@gmail.com>  
Cc:  Grupo Licitação <licitacao@bioclin.com.br>, Tarciane Melo - Bioclintech <tarciane.melo@bioclintech.com.br> 

MINIS'IIRIO P2VESA  
EXERCITO  RRASii.EIRO 

tiOVITAL M1LITAR DE ,kftEA DO  RECIFE 

AUTENTICAÇÃO  
Cor2fere con o original 

Ear, b.. dc  1).? 	de 2013  

	M tU  1, 
2° Ten.  Farmacêutico  

CRP4PE:-6490 
6 dtdwtoril2E239$10/244§INSEIE1 

image.png 
32K 

image.png 
32K 

-^,-- _ • ----^^-^-, --^,--,-^, ^- 

O pregão do  proximo  ano tem que ser montado com cerca de 6 meses de antecedência. Por esse motivo estou solicitando novos 
orçamentos. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Rayssa Floriano - Bioclin <rayssa.floriano@bioclin.com.br> 
Para: HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 
Cc:  Grupo  Licitacâo <licitacao@bioclin.com.br>, Tarciane  Melo  - Bioclintech <tarciane.melo@bioclintech.com.br> 

6 de setembro de 2023 As 11:52 

Prezados, bom dia. 

Ok! 

Desta forma, segue em anexo a cotação atualizada. 

Gentileza alterar o descritivo do oficio n° 44/2021, a metodologia correta dos  kits  de TP, TTPA e FIBRINOGENIO é coagulação é 
não aglutinação. 

REAGENTE PARA DIAGNOSTKXI CLIMC". 	" • - JUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO. TEMPO DE 2 3$ TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 	 - 	-ESTE D 6, 

3 2'750 REAGINTE  PAT 	 " CL/NICO, CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMACÃO„ QUANTITATIVO DE 
FIBRI.NOGÊNif , 	 TESTE U D I6.000 

Qualquer dúvida, estou à disposição. 

Atenciosamente, 
^ -^ 

De: HMAR  LAC  <hmarlaboratorio@gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 5 de setembro de 2023 09:24 
Para: Rayssa Floriano - Bioclin <rayssa.floriano@bioclin.com.br> 
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - COAGULAÇÃO 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

PROPOSTA DE VENDA LICITAÇÃO - HOSPITAL MILITAR.pdf 
'41"11  715K 

HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 
Para: Rayssa Floriano - Bioclin <rayssa.floriano@bioclin.com.br> 

Boa tarde, 

Precisamos de duas propostas: a de comodato e locação. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

6 de setembro de 2023 às 1 7
1  :40 

4/ 
i i 

   

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=89425068d2&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-6039237367846132114&simpl=msg-a:r9902614853... 2/3 
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Prezados, boa tarde. 	

1- 

	

--- 	 i 
a- 

Gentileza desconsiderar o  e-mail  enviado anteriormente.  

Segue em anexo as cotações de coagulação de comodato e aluguel. 

Qualquer dúvida, estou à disposição. 

Atenciosamente, 
- 

De: MAR  LAC  <hmarlaboratorio©gmail.cOm> 

Enviado: quarta-feira, 6 de setembro de 2023 13:40 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores  mule)]  

2 anexos 

PROPOSTA HOSPITAL MILITAR DE RECIFE - ALUGUEL.pdf 
298K 

.m PROPOSTA HOSPITAL MILITAR DE RECIFE - COMODATO.pdf 
296K 

MI(MSTO DA P.,:egSA 
EXUCITO BRASILEIRO 

tifkLITAitD  AREA  it,5,:ctrk: 
AUTENTICAÇÃO 
Core coçr,p origitt 

t2.1., a— de Ae 	'—',41(1.' de 2013 

- 	DMZ 
2° Ten. armaC—Otrco - 

CRF-PE: 6490 
Idt. 071229377-8 MD/EB 

https://mail.google.com/mail/u/Onik=89425068d2&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-6039237367846132114&simpl=msg-a:r9902614853... 3/3 
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MINISTÉRIO DA PAPESA 
EXÉRCITO BRASeLEIRO 

ItOSIITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 

AUTENTICAÇÃO 
Confere  can  o originai 

ra,n 	de 41  
o 

k ;Oft OIMPIMVratil 11.11d/OBINIC 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
. - 

O sfA:11,00 
PROPOSTA DE PREÇOS 	

at•  .11'141°11  
A empresa QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 191.400.787/0001-
07, Inscrição Estadual n° 062.205992-0069, com sede é rua Teles de Menezes, n° 92 Bairro 
Santa Branca, CEP 31565-130, na cidade de Belo Horizonte/ MG, por intermédio de sua 
Procuradora, Sra. Michelly  Lino  lckert e devidamente inscrita no CPF n° 107.312.726-50, 
portadora da carteira de identidade n° M-16.398-410 expedida pelo SSP/MG, vêm 
apresentar sua proposta para fornecimento. 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
VALOR  UNIT  

R$ 

VALOR TOTAL 
 

R$ 

01 36.000  TT  

TP BIOCLIN - TEMPO DE 
PROTROMBINA P/ 100 TESTES BIOCLIN 

-  KIT  PARA 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 

PROTOMBINA C/ 10 FRASCOS DE 
02ML MARCA BIOCLIN // FAB. 

QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA // 
PROC. 

NACIONAL - RMS 10269360151 

R$6,10 n219.600,00 

02 36.000  TT  

TTPA BIOCLIN -  KIT  PARA 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 

TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA Cl 6 FRASCOS DE 2,5 ML P/ 

150 TESTES // MARCA BIOCLIN // 
FAB. QUIBASA QUIMICA BASICA 

LTDA // 
PROC. NACIONAL RMS 10269360152 

R$ 6,10 R$ 219.600,00 

03 16.000  TT  

FIBRINOGÉNIO // MARCA: BIOCLIN // 
FABRICANTE: QUIBASA QUÍMICA 

BÁSICA LDTA // FINALIDADE: 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE 

FIBRINOGÉNIO // MÉTODO: 
COAGULOMETRIA // 

ARMAZENAMENTO: 2 A 8°C // RMS: 
10269360218 

R$ 8,20 R$ 131.200,00 

VALOR TOTAL: R$ 570.400,00 

VALOR TOTAL: QUINHENTOS E SETENTA MIL E QUATROCENTOS REM, S. 
4 fr` 1 

p. 
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DESCRIÇÃO COMPLETA DO EQUIPAMENTO OFERTA EM COMODATO 

ANALISADOR AUTOMÁTICO DE COAGULAÇÃO BIOCLIN CA 300— RMS 10269360311 

INSUMOS BONIFICADOS:  

BIOCONTROL COAGULAÇÃO N — RMS 10269360223 

BIOCONTROL COAGULAÇÃO P — RMS 10269360223 

• Analisador automático de coagulação de fácil manuseio e operação. Carregamento 
automático de cuvetas. 

• Metodologia leitura óptica e de duplo magnético que elimina a interferência de 
amostras com 

• hernálises, lipemia e ictericia, que garante resultados precisos e confiáveis. 
• Realiza ensaios cromogênios e de imunoturbidimetria por canais ópticos. 
• Processamento de 300 amostras/hora. 

MINISTtRIO BA PeASA 
EXÉRCITO BRASIIESRO 

liOSPI TAL MILI TA  it  DE 

AtITIENT(' 
Corafere cqm 

Era, 11. je 

Funcionamento do sistema 

Automático, fácil manuseio e 

operação. Sistema aberto para uso de 

reagentes. Mais de 300 testes/hora. 

Amplitude de linearidade e alta sensibilidade, método de detecção preciso. 

Carregamento automático de cubetas. 

ce%o Photo 
?tarnac4ut%co  

2°   CRF-VS: 6490 
011229311 .8 VIDIE13, 

Metodologia 

Método de duplo magnético. 

Ensaio cromogênico e de imunoturbidimetria por canais ópticos. 

Não sofre interferência de amostras com hernálise, lipemia e icterícia. 	
( 
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%DUVAL 7ettLITÁR DE  ÁREA  

AUTENTICAÇAO  
Co4eirf cent o origined 
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Principio do teste 

Medir amplitude de vibração da esfera de aço e a variação da intensidade de luz. 

Manipulação de reagentes e amostra 

Posição de amostra: 80 posições distribuídas em 10  racks  com indicador de  LED. 

Scanner  de código de barras integrado. 

28 posições de reagentes, 24 refrigeradas, mais 04 sem refrigeração, 05 com função de 
agitação. 

Sondas de reagentes e amostras separadas com função de detecção de nível de 

liquido. Sonda de reagentes equipada com função de aquecimento. 

Itens de teste 

Tempo de protrombina (PT) 

Tempo de tromboplastina parcial ativado 

(APTT) Fibrinogênio  (FIB)  

Tempo de trombina  (TT)  

D-dimero e antitrombina  III  (AT 

Ill) Proteína C, proteína S 

Fator endógeno (II, V, VII, 

X) Fatores de coagulação 

(II, V) Fator de coagulação 

(II,V) 

Fator de coagulação exógeno (VII, IX, XI, XII) AFIII, FDP 

Anticoagulante lOpico 

Erro de repetibilidade  

CV  menor que 3%. 
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ASSIN,T 

Ambiente de operação 

Temperatura: 10°C-30°C 

Umidade: = 70% 

Alimentação 

AC 100 - 240 V, 50/60 Hz 

695 mm (C) x 585 (L) x 590 (A) 

Dimensão 

Peso 

MINISTÉRIO DA PESA 

EXERCITO RRASeLEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AR1EA DO RECIFE 

AUTENTICAÇÃO 
Coefere 	o original 

Ba,J2Ldc —14).—e 44 de2023 
41, 

. 

60 kg 
20  Ten. Farmaautico 

CRF.PE:  6490 
telt. 0712293774 MD/EB  

R 

FOLHA: 	11V 

A  

CONDIÇÕES 

• Prazo de validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias // Conforme Edital. 

• Prazo de Entrega e Instalação: 0 prazo de entrega dos bens será de 30 dias 
contados a partir do recebimento da nota de empenho. Conforme edital. 

• Pagamento: 30 (trinta) dias // conforme edital. 

• Local de entrega: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, CEP: 50500-50, horário 
das 08:00 as 11:00 e de 13:00 as 15 hrs no Laboratório de Análises Clinicas HMAR. 

• Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 

encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estamos 

de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

• Declaramos que disponibilizaremos assistência técnica e assessoria cientifica gratuita 
e local, durante a vigência do contrato, incluindo manutenção preventiva e corretiva 
do equipamento, serviços, reparos e reposições de pegas originais, sem ônus para o 

HMAR; 
• Declaramos que  sera  prestado assistência técnica e/ou cientifica conforme solicitado. 
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FCLHA: 

"7'4 

Belo Horizonte, 06 de  setembro  de 2023. 

MICHELLY LINO 

ICKERT:107312 
72650 

Assinado de forma 
digital por MICHELLY  
LINO  
ICKERT:10731272650 
Dados: 2023.09.06 
15:38:54 -0300' 

MICHELLY LINO ICKERT —  PROCURADORA  

CPF: 107.312.726-50  

• Declaramos que realizar treinamento gratuito, com certificação, de todos os 

profissionais que manuseiam os produtos licitados e/ou que operem o equipamento 
e funcionário, quando da instalação, bem como promover reciclagem semestral e 

assessoria cientifica continua, assumindo o ônus dos insumos, reagentes, 

acessórios, informativos  etc,  utilizados para este fim. 
• Declaramos que estamos de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos, 

bem como declara que o objeto do certame será entregue conforme estipulado neste 

edital. 

• Declaramos que iremos fornecer todos os calibradores, controles, cubetas e todo 
insumo necessário para garantir a execução do exame. 

• Declaramos que será entregue juntamente com equipamento computador completo, 

no-break, CPU,  monitor, impressora (com fornecimento de tonner compatível e papel 

em quantidades suficientes a impressão dos exames,  mouse,  teclado, leitor de 

código de barras, impressora de código. 

• Frete: Pago // Conforme edital. 
• Declaramos que temos assessoria técnica e cientifica no estado de Pernambuco: 

Luiz Filipe Lira, Cel. 81-999430362 — Rua Clodomiro Selva n° 24 — CEP: 52070-470 
e Tarciane Gomes, Cel. 81- 982343789 — Rua Zeferino n° 1030 Bairro lmbiribeira — 

Recife PE — CEP: 51170-570. 
• Dados Bancários: Banco do Brasil. Ag. 1222-X, C.0 918918-1. 

MINISTÉRIO DA POI:SA 
EXÉRCITO RRASIIEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA IX) 
AUTENTICAÇÃO 
Confere  corn  o original 

•IA de —1)iiEr:-.6:Y. de 2075 

Marcelino-  A I et -4 	• 
FarmacAutico 

CRF-PE: 6490 
.8 MD/EB 

1dt. 071229377  

dt,  



!• 	3 



AR4 
40 

FOLHA:  	 C> 

Fri 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

MINISTtRIODADNESA  
EXERCITO  BRAStLEIRO 

HOSPITAL MftLITAR DE AREA DO RECIPE 

' 

CkiGtts,  t),T1 o original 

PROPOSTA DE PREÇOS 	 oloston,4 010 

, 
	A empresa QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 19.400.787/0001- 

07, Inscrição Estadual n° 062.205992-0069, com sede à rua Teles de Menezes, n° 92 Bairro 

Santa Branca, CEP 31565-130, na cidade de Belo Horizonte/ MG, por intermédio de sua 

Procuradora, Sra. Michelly  Lino  lckert e devidamente inscrita no CPF n° 107.312.726-50, 

portadora da carteira de identidade n° M-16.398-410 expedida pelo SSP/MG, vêm apresentar 

sua proposta para fornecimento. 

ITEM QTD U ND DESCRIÇÃO 
VALOR  UNIT  

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 12 MESES 

ANALISADOR AUTOMATICO DE 
COAGULAÇÃO BIOCLIN CA 30011 
MARCA: BIOCLIN // FABRICANTE: 
SHENZEN MIN  DRAY  BIO-MEDICAL 

ELETRON  IC  ELETRONICS CO.  LTD.//  
RMS 10269360311 

R$7.000,00 R$84.000,00 

02 36.000  TT  

TP BIOCLIN - TEMPO DE 
PROTROMBINA P/ 100 TESTES 

BIOCLIN -  KIT  PARA 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 

PROTOMBINA C/ 10 FRASCOS DE 
02ML MARCA BIOCLIN // FAB. 

QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA // 
PROC. NACIONAL - RMS 

10269360151 

R$5,20 R$187.200,00 

03 36.000  TT  

TTPA BIOCLIN -  KIT  PARA 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 

TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA Cl 6 FRASCOS DE 2,5 ML 
P1150 TESTES // MARCA BIOCLIN // 

FAB. QUIBASA QUIMICA BASICA 
LTDA // PROC. NACIONAL RMS 

10269360152 

R$ 5,20 R$ 187.200,00 

04 16.000  TT  
FIBRINOGENIO // MARCA: BIOCLIN 
// FABRICANTE: QUIBASA QUÍMICA 

BÁSICA LDTA // FINALIDADE:  
R$ 7,20 R$ 115.200,00 

P..ua T.,4Ies de Menezes,.9"2. Bet. EP 	L!0 
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MINISTÉRIO DA POESA 
EXt  HMO  BRASUIRO 

K“Sil VAI tirtiTAR DE ÁREA DO  Hal*  

TENTICAÇÃO 

 

   

Co:. icce  com  o original *tat Abet° DI 

_ 	
Z` 14 1 

FrOnacituttco 
e V-PS: 6490 

rbcle 	 

t1,011193774 OMB 
DETERMINACAO QUANTITATIVA 
DE FIBRINOGENIO // MÉTODO: 

COAGULOMETRIA II 
ARMAZENAMENTO: 2 A 8°C II RMS: 

10269360218 
VALOR TOTAL: R$ 573.600,00 

VALOR TOTAL: QUIN HENTOS E SETENTA TRÊS E SEISCENTOS REAIS. 

DESCRIÇÃO COMPLETA DO EQUIPAMENTO - ALUGADO 

ANALISADOR AUTOMÁTICO DE COAGULAÇÃO BIOCLIN CA 300 — RMS 10269360311 

INSUMOS BONIFICADOS:  

BIOCONTROL COAGULAÇÃO N — RMS 10269360223 

BIOCONTROL COAGULAÇÃO P — RMS 10269360223 

• Analisador automático de coagulação de fácil manuseio e operação. Carregamento 
automático de cuvetas. 

• Metodologia leitura óptica e de duplo magnético que elimina a interferência de 
amostras com 

• hernálises, lipemia e icterícia, que garante resultados precisos e confiáveis. 
a 	Realiza ensaios cromogênios e de imunoturbidimetria por canais ópticos. 
• Processamento de 300 amostras/hora. 

411  

Funcionamento do sistema 

Automático, fácil manuseio e operação. 

Sistema aberto para uso de reagentes. 

Mais de 300 testes/hora. 

Amplitude de linearidade e alta sensibilidade, método de detecção preciso. 

Carregamento automático de cubetas. 

Metodologia 

CE 
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MINISTÉRIO DA  PAPUA  

EXÉRCITO BRASrLEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 

AUTENTICAÇÃO 
Confere  co  o original 

Em, .P). de 	... 	209:1  

—Marcel o e 
20  Ten.  Farmacêutico  

CR.F.PEI 6490 
1dt. 071229377-8 IAMB 

fro 

Método de duplo magnético. 

Ensaio cromogênico e de imunoturbidimetria por canais ópticos. 

Não sofre interferência de amostras com hernolise, lipemia e icterícia. 

Principio do teste 

Medir amplitude de vibração da esfera de  ago  e a variação da intensidade de luz. 

Manipulação de reagentes e amostra 

Posição de amostra: 80 posições distribuídas em 10  racks  com indicador de  LED. 

Scanner  de código de barras integrado. 

28 posições de reagentes, 24 refrigeradas, mais 04 sem refrigeração, 05 com função de 
agitação. 

Sondas de reagentes e amostras separadas com função de detecção de nível de liquido. 

Sonda de reagentes equipada com função de aquecimento. 

!tens de teste 

Tempo de protrombina (PT) 

Tempo de tromboplastina parcial ativado (APTT) 

Fibrinogênio  (FIB)  

Tempo de trombina  (TT)  

D-dimero e antitrombina Ill (AT Ill) 

Proteína C, proteína S 

Fator endógeno (II, V, VII, X) 

Fatores de coagulação (II, V) 

Fator de coagulação (II,V) 

Fator de coagulação exógeno (VII, IX, XI, XII) AFIII, FDP 

Anticoagulante  !Woo  

Erro de repetibilidade 

de Menezes. 92 
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3./  

CV  menor que 3%. 

Ambiente de operação 

Temperatura: 10°C-30°C 

Umidade: = 70% 

Alimentação 

AC 100 - 240 V, 50/60 Hz 

Dimensão 

• 695 mm (C) x 585 (L) x 590 (A) 

Peso 

60 kg 

CONDIÇÕES 

MINISTERIO DAIWESA 
EXERCITO BRASItEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DO RECIFE 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original  

Ern,  de 4i4.4e  2 

o  Abet  tiC 

229311'8  
011  

• Prazo de validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias // Conforme Edital. 
• Prazo de Entrega e Instalação: 0 prazo de entrega dos bens será de 30 dias contados 

a partir do recebimento da nota de empenho. Conforme edital. 
• Pagamento: 30 (trinta) dias // conforme edital. 
• Local de entrega: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, CEP: 50500-50, horário 

das 08:00 às 11:00 e de 13:00 ás 15 hrs no Laboratório de Análises Clinicas HMAR. 
• Declaramos que nos pregos propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 

encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 

2 csiy.,?E.... 64100  

t^ 

yr.4-- FOLHA 	(-) 

recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estamos de acordo 
com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

• Declaramos que disponibilizaremos assistência técnica e assessoria cientifica gratuita 
e local, durante a vigência do contrato, incluindo manutenção preventiva e corretiva 
do equipamento, serviços, reparos e reposições de peças originais, sem ônus para o 

H MAR; 
• Declaramos que será prestado assistência técnica e/ou cientifica conforme solicitado. 
• Declaramos que realizar treinamento gratuito, com certificação, de todos os 

profissionais que manuseiam os produtos licitados e/ou que operem o equipamento e 
funcionário, quando da instalação, bem como promover reciclagem semestral e 

4t( 

Rua. es de Marlezes,  
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F DI HA:  

assessoria cientifica continua, assumindo o ônus dos insumos, reagentes, acessórios, 
informativos  etc,  utilizados para este fim. 

• Declaramos que estamos de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos, 
bem como declara que o objeto do certame será entregue conforme estipulado neste 
edital. 

• Declaramos que iremos fornecer todos os calibradores, controles, cubetas e todo 
insumo necessário para garantir a execução do exame. 

• Declaramos que será entregue juntamente com equipamento computador completo, 
no-break, CPU,  monitor, impressora (com fornecimento de tonner compativel e papel 
em quantidades suficientes a impressão dos exames,  mouse,  teclado, leitor de código 
de barras, impressora de código. 

• Frete: Pago II Conforme edital. 
• Declaramos que temos assessoria técnica e cientifica no estado de Pernambuco: Luiz 

Filipe Lira, Cel. 81-999430362 — Rua Clodomiro Selva n° 24 — CEP: 52070-470 e 
Tarciane Gomes, Cel. 81- 982343789 — Rua Zeferino n° 1030 Bairro lmbiribeira — 
Recife PE — CEP: 51170-570. 

• Dados Bancários: Banco do Brasil. Ag. 1222-X, C.0 918918-1. 

Belo Horizonte, 06 de setembro de 2023. 

MICHELLY  LINO 	Assinado de forma digital por 
MICHELLY  LINO  ICKERT:10731272650 

ICKERT:10731272650 Dados: 2023.09.13 15:03:53 -0300' 
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MAPA COMPARATIVO (1) 

Mapa Comparativo referente à pesquisa de preço do objeto licitado no Laboratório de Analises Patológicas e Clinicas por meio de busca através do painel de preços, ata de registro de  
preps  e orçamentos de fornecedores para análise de vantajosidade no processo licitatório, com objetivo de viabilizar aquisição insumos laboratoriais com disponibilizacao 
de equipamento de automação através de COMODATO, visando atender is necessidades do Laboratório de Analises Clinicas no setor da 
COAGULAÇÃO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTEI 1 2 3 4 VALOR 
MÉDIO VALOR TOTAL 

GRUPO I 

1 e 4 

REAGENTE 	PARA 	DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, 	CONJUNTO 	COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) TESTE 

Teste 36.000 R$ 4,71 R$ 3,45 R$ 6,10* R$ 6,00 R$ 5,07 R$ 182.340,00 

2 e 5 

REAGENTE 	PARA 	DIAGNÓSTICO 
CLINICO, 	CONJUNTO 	COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA 	PARCIAL 
ATIVADA, AGLUTINAÇÃO, TESTE 

Teste 36.000 R$ 4,27 R$ 4,49 R$ 6,10 R$ 6,50* R$ 5,34 R$ 192.240,00 

3 e 6 

REAGENTE 	PARA 	DIAGNÓSTICO 
CLiNICO, 	CONJUNTO 	COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, QUANTITATIVO 
DE FIBRINOGÊNIO, AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

Teste 16.000 R$ 6,45 R$ 8,56 R$ 8,20 R$ 9,00* R$ 8,05 R$ 128.840,00 

A pesquisa de preços foi realizada no período de setembro, com utilização de preços obtidos mediante pesquisa no mercado local com solicitação 
através de oficios, juntamente com pesquisa do Painel de Preços e Atas no Compras  Net.  Segue legenda. 

PESQUISA DE PREÇO: 
Coluna 1 
	

Pesquisa realizada através da recomendação da IN65/2021 no sitido http://paineldeprecos.planejamento.gov.beindex.html  no período de Setembro de 2023 





Coluna 2 Ata de Registro de Preços retirada no sitido https://www.comprasgovemamentais.gov.br/ no período de Setembro de 2023 

Coluna 3 _. 
062.205992-0069 - QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA 

Coluna 4 06069729000109-MEDICA COMERCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 

Todos os itens foram consultados e obtidos na cotação de preços realizada em setembro de 2023 no  site  
http ://paineldeprecos. planej  am  ento .gov. br/i ndex. htm  le  https://www.c  omprasgovemamentais.gov. br/ de acordo com a IN 65/2021. 
- Na coluna do painel de preços foi utilizada média de valores de aquisição dos itens. 

- Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website, não sendo portanto possível 
atender essa exigência da IN 65/2021. 
- A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos equipamentos atendem ao objeto do 

presente termo de referência. 

- Com o intuito de evitar distorções nas pesquisas, as cotações recebidas com valores relativamente elevados (possíveis sobrepreços), bem como as com 

valores relativamente baixo (inexequíveis), os quais estão descritos abaixo e sinalizados com asterisco (*), apesar de apresentados, foram 
desconsideradas na composição do mapa, para  nab  aumentar os valores das médias, e minimizar a possibilidade de itens desertos em decorrência de 

oscilações no mercado. 

Coluna 3: Itens 1 e 4, 

Coluna 4:Itens 2 e 5, 3 e 6 

Recife, PE 18 de setembro de 2023 

 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA — CEL R/1 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas  LAC  





MAPA COMPARATIVO (2) 

Mapa Comparativo referente A. pesquisa de preço do objeto licitado no Laboratório de Análises Clinicas por meio de busca através de painel de preços e 

orçamentos de fornecedores para análise de vantajosidade no processo licitatório, com objetivo de viabilizar aquisição insumos laboratoriais com 

disponibilingdo de equipamento de automação através de LOCAÇÃO, visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no 

setor da COAGULAÇÃO  

ITEM 	1 	ESPECIFICAÇÃO 
1 

UND QTD 1 2 3 	
1 

4 VALOR MÉDIO VALOR TOTAL 

GRUPO I _ — 

I e4 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLiNICO, CONJUNTO  COMPEER)  
PARA A UTOMAÇÃO, T E. MPO DE 
PROTROMBINA (TP) TESTE 

Teste 36.000 R$ 4,06 R$ 3,45* R$ 5,20 R$ 5,00 R$ 4,43 R$ 159.390,00 

2 e 5 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLINICO, CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA 	PARCIAL 
ATIVADA, AGLUTINAÇÃO, TESTE 

Teste 36.000 R$ 3,58 R$ 3,90 R$ 5,20 R$ 6,00* R$ 4,67 R$ 168.120,00 

3 e 6 

_ 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO  
CONIC°,  CONJUNTO COMPLETO 
PARA 

TITATIVO 	
AUTOMAÇÃO, 

QUAN 	 DE 
EIBRINOGÉNIO, AGLUTINAÇÃO, 
TESTE 

Teste 16.000 R$4,66* R$ 5,21 R$ 7,20 R$ 8,50 R$ 6,39 R$ 102.280,00 

7 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO - 
Contratação de empresa especializada 
em serviço de locação de equipamentos 
automatizados 	para 	análises 	clinicas, 
com manutenção preventiva e corretiva 
e 	fornecimento 	dos 	respectivos 
reagentes, 	conforme 	exigências, 
condições e quantidades estabelecidas 
no Edital e seus anexos 

MES 12 - R$ 5.724,25 R$ 7.000,00 R$ 6.800,00 R$ 6.508,08 R$ 78.097,00 

.iiiii . rA ,..) '17"1  TA  
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2. 

A pesquisa de preços foi realizada no período de setembro de 2023, com utilização de preços obtidos mediante pesquisa no mercado local  corn  

solicitação através de ofícios, juntamente com pesquisa do Painel de Preços e Atas no Compras  Net.  Segue legenda. 

PESQUISA DE PRECO:  

Coluna 1 Pesquisa realizada através da recomendação da IN65/2021 no sitido http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/index.html  no período de Setembro de 2023 

Coluna 2 Ata de Registro de Preços retirada no sitido https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ no período de Setembro de 2023 

Coluna 3 062.205992-0069 - QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA 

Coluna 4 06069729000109-MEDICA COMERCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 

- A pesquisa realizada no  site  http://paineldeprecos.planeiamento.gov.beindex.html  de acordo com a 65/2021. Na ocasião, não foram encontrados os 

itens licitados através do critério de aluguel (serviços) e foram sinalizados com um traço (-). 

- No caso da pesquisa pelo https://www.comprasgovemarnentais.gov.br/ foi utilizada uma ata que continha registro de locação de equipamento e 

também registro de aquisição de reagentes para este mesmo processo (serviços/materiais na mesma ata). 

- Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website, não sendo portanto possível 

atender essa exigência da IN 65/2021. 

- A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos equipamentos atendem ao objeto do 

presente termo de referência com disponibilização de equipamento na modalidade LOCAÇÃO, visando verificar a metodologia de compra com maior 

vantajosidade para a instituição. 

- Com o intuito de evitar distorções nas pesquisas, as cotações recebidas com valores relativamente elevados (possíveis sobrepreços), bem como as com 

valores relativamente baixo (inexequíveis), os quais estão descritos abaixo e sinalizados com asterisco (*), apesar de apresentados, foram 

desconsideradas na composição do mapa, para não aumentar os valores das médias, e minimizar a possibilidade de itens  desert()  em decorrêsêfá 

oscilações no mercado. 	 :r 
,p 

7.7 ; 





Coluna 1: Itens 3 e 6. 

Coluna 2: Itens 1 e 4. 

Coluna 4: Itens 2 e 5. 

Recife, PE 18 de setembro de 2023. 
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ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA — CEL R/1 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas  LAC  
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Mapa Comparativo referente A. pesquisa de preço do 

de fornecedores para análise de vantajosidade no 

equipamento de automação, visando atender As 

MAPA COMPARATIVO (3) 

COMODATO X LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

objeto licitado no Laboratório de Análises e Clinicas por meio de busca através do painel de preços e orçamentos 

processo licitatório, com objetivo de comparar aquisição insumos laboratoriais com disponibilizacão de 

necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO  corn  disponibilização do 
equipamento em regime de COMODATO e LOCAÇÃO. 

PARA 0 GRUPO 1  

MÉDIA COMODATO R$ 472.026,67 
MÉDIA LOCAÇÃO R$ 512.897,00 
$ ECONOMIA R$ 40.870,33 

%ECONOMIA LOCAÇÃO/COMODATO -8,66%  

PESQUISA DE PREÇO: 

As fontes de pesquisas foram descritas separadamente nos mapas comparativos anteriores (1 — referente a comodato) e (2 — referente à locação).Todos os itens foram 

consultados e obtidos na cotação de preços realizada no mês de setembro de 2023, conforme orientação da AGU. Optamos por realizar o regime de comodato, tendo 

em vista as atas utilizadas como referencial de preço, obtidas através do  site  do painel de preços, demonstrar em sua quase plenitude aquisição dos insumos e testes 
pelo regime de comodato. 

Recife, PE 18 de setembro de 2023. 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA — CEL R/1 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas  LAC  





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PRECOS 

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em 
cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, em 
conformidade com a Instrução Normativa n° 65 de 07 de julho de 2021 — SLTI/MPOG e suas 
alterações. 

1. FONTES DA PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o  art.  5° 
da IN 65/2021-SLTI/MPOG. 

1.1. ( X ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

Os itens presentes na coluna 1 do Mapa comparativo 1, foram obtidos através desta 
fonte, sendo utilizada a média para expor o valor da pesquisa. 

Na ocasião do Mapa Comparativo 2, não foram encontrados os itens licitados através do 
critério de aluguel (serviços) e foram sinalizados com um traço (-). 

1.2. ( X ) II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Os itens presentes na coluna 2 do Mapa Comparativo 1, foram obtidos através da 
fonte (https://www.comprasgovernamentais.gov.br).sendo utilizada ATA da própria 
UASG 160199, referente ao último processo semelhante vigente. 

No caso do Mapa Comparativo 2 foi utilizada uma ata que continha registro de locação 
de equipamento e também registro de aquisição de reagentes para este mesmo processo 
(serviços/materiais na mesma ata). 

1.3. (X)  III  - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

Por se tratar de insumos de análises clinicas, não  sit)  passíveis de venda através de 
website,  ilk)  sendo, portanto possível atender essa exigência para os itens, 
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if  

E A • 0  

foLf_,A:_ 

desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa proposta pela IN 65 de 07 del-lillho de 
2021. ,0  

1.4. ( X ) IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Foram solicitados orçamentos de diferentes fornecedores, diferentes fabricantes 
para comparação de valores. Os itens que não foram cotados pelos fornecedores, ou 
não encontrados nos demais parâmetros estão sinalizados com um trago (-) no Mapa 
Comparativo e encontram-se listados abaixo: 

MAPA COMPARATIVO 2- LOCAÇÃO 
Coluna 1: 7 

1.5 ( X ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior A. data de divulgação 
do edital. 

Não foi preciso atender essa exigência para o item, desconsiderando-se a quinta 
forma de pesquisa proposta pela IN 65 de 07 de julho de 2021. 

2. ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 
Este relatório segue rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução Normativa n° 65, 

de 07 de julho de 2021, e suas atualizações, levando em consideração os julgados recentes do 
Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral da Unido 
(AGU). 

A pesquisa de preços foi realizada no período de agosto de 2021, com utilização de preços 
obtidos mediante pesquisa no mercado local com solicitação através de oficios, juntamente 
com pesquisa do Painel de Preços e Atas no Compras  Net.  

Com o intuito de evitar distorções nas pesquisas, as cotações recebidas com valores 
relativamente elevados (possíveis sobrepreços). Bem como as com valores 
relativamente baixo (inexequíveis), os quais estão descritos abaixo e sinalizados com 
asterisco (*), apesar de apresentados, foram desconsideradas na composição do Mapa 
Comparativo, para não aumentar os valores das médias, e minimizar a possibilidade de 
itens desertos em decorrência de oscilações no mercado. 

MAPA COMPARATIVO 1- COMODATO MAPA COMPARATIVO 2- LOCAÇÃO 

Coluna 3: Itens 1 e4, 
Coluna 4: Itens 2 e 5, 3 e 6 

Coluna 1: Itens 	3 e6. 
Coluna 2: Itens 1 e 4. 
Coluna 4: Itens 2 e 5.  

Após análise critica e detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepancias,foi 
realizada uma média dos valores obtidos através dos diferentes parâmetros utilizados Inciso 
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Recife, PE, 18 de setembro de 2023. 

mm
/  

LINO ALBERTOALBERTO DIN 2° TEN 
djunto do  Laboratório  do HMAR 

i-oulA:_3 41. 

1.1 1.2 e 1.4 como fonte de pesquisa chegou-se ao Preço de Referência, constante nos 0apas  
Comparativos 1 e 2. 	 o- 

	

(r) 	AssIn  
Or  Em relação ao aspecto econômico, diante das diferentes pesquisas realizadas, qualfdo 

calculados e comparados os valores médios gerais, mostrou-se mais interessante o regime de 
COMODATO (valor médio de R$ 472.026,67) uma vez que proporcionaria uma economia de 
aproximadamente 8,66% (R$ 40.870,33) em relação a modalidade de locação (MÉDIA 
ALUGUEL R$ 512.897,00). 

Todos os itens foram consultados e obtidos na cotação de preços realizada no mês de 
setembro de 2023, conforme orientação da AGU. Optamos por realizar o regime de comodato, 
tendo em vista as atas utilizadas como referencial de preço, obtidas através do  site  do painel 
de preços, demonstrar em sua quase plenitude aquisição dos insumos e testes pelo regime de 
comodato. 

3. ANEXOS: 

As documentações comprobatórias destes itens a serem adquiridos compõem a pesquisa 
de preços e Mapas Comparativos,  seguem anexos a este relatório. 

ANDERSSON DE LIMA SALES —1°  TEN  
Adjunto do Laboratório do HMAR 

ROMIL 0 DE CARVALHO MOREIRA —CEL R/1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas  

HAIL 
o 

CLJ 

TONIO ASARA CAVALCANTE - CEL 
rdenador de Despesas do HMAR 





do(a) Laboratório de Análises Clinicas 

632-kkki,  

TONIO CASARA CAVALCANTE— - CEL 
rdenador de Despesas do HMAR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
C M NE -7a RM / 7' DE 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÀO SRP N° ..../2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.015617/2023-01) 

ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

Requisição n° 44/2023 de 18/09/2023, do Laboratório de Análises Clinicas. 
ANALISE DOS PREÇOS COLETADOS:  

odos os preços utilizados para obtenção dos valores de referencia tratam de materiais com a mesma 
especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 
( X ) SIM 
( ) NÃO 
OBS: 

2. Para obtenção do valor de referencia e cálculo da média, foram considerados preços com grande variação entre 
os valores coletados? 
( ) SIM 
( X ) NÃO 
OBS: 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade do mercado na data 
da requisição/termo de referencia? 
( X ) SIM 
( NÃO  
OHS:  

Rec., 	)8.  deLS4ete bro de 2023. 
'10 _14/  Lk  

RO 	I E CARVALHO MOREIRA —CEL/R1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 	o4, 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE _ 7a RM  
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DE AQUISIÇÃO 

A aquisição e realização de testes/exames de Coagulação tem como objetivo: dar suporte 
laboratorial ao diagnóstico clinico executado pela equipe multidisciplinar do Hospital Militar de  
Area  de Recife; proporcionar um serviço com atendimento de qualidade, confiabilidade de laudos 
sem haver predomínio do interesse comercial que proporcione risco à liberação dos exames; 
funcionar de forma ininterrupta com custo satisfatório; reduzir o quantitativo de exames 
encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim reduzindo custos para este nosocômio e 
o sistema de saúde como um todo e; ampliar a capacidade resolutiva do hospital como um todo no 
tocante ao pleno atendimento aos usuários do sistema FuSEx. 

A importância da aquisição dos materiais laboratoriais com insumos laboratoriais com 
disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender As 
necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULACÁO  conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 
participantes (quando for o caso), para a realização de exames a nível ambulatorial e hospitalar torna-
se vital, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte as ações de saúde, inclusive em 
direcionamento ao manejo dos casos de acidentes laborais, permitindo atender aos manuais de 
encaminhamentos do Ministério da Saúde (proporcionando redução de contaminação  viral  pelo 
imediato endereçamento e tratamento nas situações de acidente de trabalho), cuja falta pode 
significar interrupções no atendimento, diagnóstico e direcionamento do tratamento, o que 
comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço 
mencionado deverá ser encaminhado as OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de 
resolutividade do HMAR. 

Recife, 	18 de Setembro de 2023. 

14/-t ik6  
HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE - CEL 

Ordenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE — 7' RM 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLINICAS DO HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE, tendo em vista a necessidade do 
material de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de 
comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da 
COAGULAÇÃO, prestando, assim, uma maior assistência aos usuários do Fundo de  Sande  do Exercito 
no âmbito da 7 Regido Militar. 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 
CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT.HMAR JUSTIFICATIVA 

I e 4 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO CLINICO. 
CONJUNTO COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE 	PROTROMBINA 
(Ti)) 1-Fs1'E 

382701 UND 36.000 

Atender demanda do setor de Coagulação no  LAC  - HMAR com 
base nas estatísticas de exames realizados em anos anteriores 
juntamente com quantitativo licitado em anos anteriores mais 

margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das 
demandas de exames de toda a 7aRM. 

2 e 5 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO 
PARA 
AUTOMAÇÃO, TEMPO 
DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL 	ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

382699 UND 36.000 

Atender demanda do setor de Coagulação no  LAC  - HMAR com 

base nas estatísticas de exames realizados em anos anteriores 
juntamente com quantitativo licitado em anos anteriores mais 

margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das 
demandas de exames de toda a 7aRM. 

1 

3 e 6 

REAGENTE 	PARA 
DIAGNOSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO 
PARA 	AUTOMAÇA.0, 
QUANTITATIVO 	DE 
HBRINOGENIO, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

332750 UND 16.000 

Atender demanda do setor de Coagulação no  LAC  - HMAR com 
base nas estatísticas de exames realizados em anos anteriores 
juntamente com quantitativo licitado em anos anteriores mais 

margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das 
demandas de exames de toda a 7aRM. 

Recife, PE 18 de setembro de 2023. 

'  
DE CARVALHO MOREIRA —CEL R/1 
do Laboratório de Análises Clinicas  
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COAGULOGRAMA 

Nome do Exame Exame Janeiro Fevereiro 	Marco 	Abril 	Maio 	Junho 	Julho 	Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Med. COAG 940 	837 	866 	830 	845 	777 	835 	857 	768 	800 	812 	701 822,33  

Total Geral 9868 

TOTAL 

ROC 	
0 41 110 

2° eel). PorfiecOutico 
Idt. -07-11r2;3,764 4

9°0/E8 

940 	837 	866 	830 	845 	777 	835 	857 	768 	800 	812 

19/09/2023 11:00:22 

Estatística de Exames Realizados)  
Período : Janeiro a Dezembro de 2022 

Convênios: 	Todos 
Procedências: Todas 
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Estatística de Exames Realizados 
Período : Janeiro a Dezembro de 2022 

Convênios: 	Todos 
Procedências: Todas 

Exame Janeiro Fevereiro 	Marco 	Abril 	Maio 	Junho 	Julho 	Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Med.  FIB 	196 	174 	159 	146 	133 	113 	116 	121 	107 	150 	128 	123 138,83 

Nome do Exame 

FIBRINOGENIO 

TOTAL 

Total Geral 1666 

46c6„„. 
.e-7 02.04/6  

Ic/t C/444 ec
ooti 

 f. 	II • 07.1
_
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196 	174 	159 	146 	133 	113 	116 	121 	107 	150 	128 

19/09/2023 11:00:49 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DECLARAÇÃO  

DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE — HMAR, inscrita no CNPJ sob o n° 09577422-
0002-80, sediada a Rua do Hospício, nr 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, por 
inteimedio de seu representante legal, o Coronel HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE, 
DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as noimas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da 
obrigatoriedade do cumprimento do art.6° e seus incisos, da Instrução Normativa n° 01, de 19 de 
janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — MPOG, bem como dos 
critérios e práticas de sustentabilidade dispostos nos subitens 5.3 a 5.3.16.4 do Termo de Referencia 
— Anexo ao Edital, referente ao Pregão Eletrônico, requisição n° 44/2023 — Aquisição de  
insumos laboratoriais com disponibilizacán de equipamento de automação através de  
comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da  

COAGULAÇÃO. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

Recife — PE, 18 de Setembro de 2023. 

HAIL 1\TTONIO ASARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7a REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado 
pelo Chefe do(a) Laboratório de Análises Patológicas e Clinicas HOSPITAL MILITAR DE  
AREA  DE RECIFE, considerando que estes materiais são Registro de Preços para Aquisiçãode 
insumos laboratoriais com disponibilizacão de equipamento de automação através de 
comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da  
COAGULAÇÃO para suprir as necessidades do HMAR, visando o atendimento dos usuários do 
sistema FUSEX, e que as exigências e especificações estão em conformidade com as normas e 
orientações em vigor, com fulcro no inciso II, do  art  14, do  Dec  10.024/2019, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a 
legislação em vigor. 

- concordar e aprovar a inclusão no Termo de Referência dos itens em que foram utilizados 
quantidade inferior a 03 (três) cotações para o cálculo do preço de referência, devidamente 
justificados, de acordo com a Instrução Normativa (IN) n°. 65, de 07 de julho de 2021, e suas 
atualizações, levando em consideração os julgados recentes do Tribunal de Contas da Unido (TCU) 
e os pareceres jurídicos da Advocacia-Geral da Unido (AGU). 	 /7/1 

Recife, PE 18 de Setembro de 2023. 
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HAIL ON/,  NTONIO CASARA CAVALCANTE— - CEL 
L Ordenador de Despesas do HMAR 
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e MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio do DIEx requisitório de número 44/2023 Chefe 
do(a) Laboratório de Análises Clinicas, de 18 de Setembro de 2023, no qual menciona a seguinte 
justificativa: 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá as necessidades do Laboratório de Análises Clinicas 
o que concerne ao fornecimento de insumos laboratoriais com disponibilizacão de equipamento de 

automação através de comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas 
no setor da COAGULACAO  com disponibilização de equipamento através de comodato, necessários ao 
atendimento dos usuários do sistema FuSEx assistidos nesse nosocômio. 

A importância da aquisição dos materiais na instituição hospitalar torna-se vital, em virtude de serem 
insumos estratégicos de suporte as ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no tratamento, o 
que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

O comodato dos equipamentos/acessórios que poderão vir a ser utilizados durante a realização dos 
exames, se faz necessário tendo em vista as compatibilidades dos insumos, ou seja, das marcas vencedoras. 

A definição das estimativas de consumo foi realizada através das demandas de consumo de anos 
anteriores —2021-2022 - desta organização militar de saúde; perante as plausíveis necessidades expostas no 
documento de justificativa, resolvo: 

-Concordar com as referidas aquisições, de acordo com o inciso V,doArt 8°, do Decreto n° 
10.024/2019, combinado com o Inciso  III  do  Art  13, também do Decreto n° 10.024/2019 e alei 14.133, de 10 
de abril de 2021 e legislação correlata.que trata de Registro de Preços; e 

Determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrônica a 
ser gerado no Sistema de Registro de Preços, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, de 
subsidiariamente, a Lei n°. 14.133, de 10  de abril de 2021 e legislação correlata.  

HAT 

Recife, PE 18 de Setembro de 2023 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE — 7a RM / 7a DE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO 

0 agrupamento único (Grupo I e II) neste processo licitatório faz-se necessário devido às 
especificidades e compatibilidades entre os reagentes e o equipamento que será fornecido em 
comodato. Ressalto-vos ainda que em caso de incompatibilidade entre eles tornam-se inviáveis a 
utilização de tais materiais. Outra vantagem para a aquisição em grupo é a garantia do fornecimento 
concomitante dos materiais, facilitando os processos logísticos de fornecimento e utilização. 

0 alto nível de complexidade dos modernos equipamentos odontológicos, médicos, 
hospitalares e laboratoriais e suas instalações, bem como o elevado custo de aquisição destes, implica 
na necessidade para a contratação de empresas especializadas no segmento de saúde para a prestação 
de serviços  continuos  de gestão, intervenção e assessoria em tecnologia de saúde, e serviços 
eventuais de consultorias especializada na mesma área do H MIL A DE RECIFE como um todo, sem 
parcelamento, em virtude de sua alta complexidade técnica, visando proporcionar maior otimização e 
economicidade, uma vez que a administração poderia encontrar dificuldades técnicas em arbitrar e 
conciliar os interesses de empresas distintas que atuem em atividades interdependentes. Tal impasse 
poderia gerar prejuízos e/ou descontinuidade na execução de serviço essencial para o funcionamento 
da Organização Militar de Saúde. 

A utilização de uma solução em automação que peimita a total integração com a utilização de 
softwares e sistemas robóticos priorizando a utilização de amostras únicas onde o material colhido é 
encaminhado para análise no tubo em que foi coletado s6 é possível se adotada a licitação de todos os 
testes solicitados em um único lote. 

Estes equipamentos possibilitariam a utilização de interface (leitura da etiqueta dos exames 
que serão realizados e o envio dos resultados para um computador sem que haja a necessidade de 
manuseio humano e digitação). 

A escolha de licitação por lote único pennite a utilização de uma única tecnologia 
minimizando manuseios desnecessários das amostras dos pacientes, evitando-se erros pré-analíticos 
que segundo literatura especializada são responsáveis por cerca de 70% do total de erros que ocorrem 
em um laboratório clinico, bem como possíveis contaminações dos profissionais no processo laboral; 

A escolha de licitação por lote único permite a otimização dos recursos proporcionado pela 
economia em escala obtida pela automação com integração física e por meio de softwares 
responsáveis pelo gerenciamento dos equipamentos que realizarão as análises, separação e 
segregação dos tubos contendo as amostras, para cada equipamento integrado ao sistema de 
automação, diminuindo o tempo de resposta para o usuário do serviço; 

Caso houvesse licitação dividida em lotes para cada tipo de equipamento de análise 

( 

(bioquímica, imunologia, bacteriologia, hematologia, hormônios, marcadores alergefic7,  s, drogas ,i 	, 
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imunossupressoras, análises toxicológicas) e havendo vencedores diferentes para,z*à lote nacv_, 
haveria possibilidade de automação do sistema, pois cada fabricante possui tecnologia própria-14 	(-) 
em regra não se comunicam entre elas, o que tornaria o serviço muito oneroar.considerando a 

r77 

necessidade de contratação de um número maior de profissionais para o manuseiff0„ 

clinicas e dos equipamentos apartados entre si; 

A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuízo ao conjunto da licitação, 
prejudicando a integração do sistema de laboratório e aumentado os custos à Administração; 

Além da economia em escala, a integração do sistema de laboratório possibilitará maior 
comodidade aos usuários do SAMMED/FUSEx e agilidade no diagnóstico; 

Um sistema automatizado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior 
capacidade para absorver aumentos de demanda, maior confiabilidade, bem como redução de erros 
decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 

Um projeto integrado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade 
para absorver alterações de demanda, maior confiabilidade. 

Vale ressaltar que, devido A. obrigatoriedade do fornecimento do equipamento em comodato, 
optou-se em licitar através do grupamento dos itens em um único lote, pelos seguintes motivos: 

a) os itens a serem adquiridos são de naturezas semelhantes (testes de hormônio) e bastante 
comuns na rotina laboratorial; 

b) se licitados em separado (por itens) sairão mais onerosos para a administração, visto que o 
custo com o fornecimento dos equipamentos está embutido no preço de um único teste. Além de estar 
também embutido no valor do teste, o gasto com controles e calibradores, que são produtos caros, 
porém de uso obrigatório segundo a legislação vigente RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA 
— RDC 302, de 13 de outubro de 2015; 

c) falta de espaço fisico nas Unidades de saúde desta OMS, visto que é inviável a acomodação e 
logística de vários equipamentos diferentes nesses setores; 

d) déficit de funcionários para manipular diversos aparelhos distintos; 
e) maior celeridade na realização dos exames e liberação dos resultados, visto que os testes 

hormônio são solicitados em conjunto pelos médicos, se realizados em um mesmo equipamento a 
liberação torna-se muito mais rápida, bem como redução de erros decorrentes de falhas humanas e 
redução de gastos com pessoal. 

De acordo com a súmula Nr 247 do Tribunal de Contas da Unido, "t obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto, possam faze-10 com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

A licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do 
objeto em vários lotes não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global. No caso 
concreto a adjudicação por lotes mostra-se viável sob dois aspectos: 

Economicamente viável, poisbusca-se evitar, sempre que possível, itens com valores unitários 
baixos que, com a entrega fracionada, tornaria o custo superior ao do objeto licitado, provocando 
desinteresse de licitante-fornecedores, conduzindo-os ao fracassado ou deserto e causando prejuízo para 
a Administração Pública. A separação por lotes permite a homogeneidade dos produtos, sem que haja 
prejuízo ou comprometimento para o conjunto dos itens que serão entregues, favorece a multiplicação 
de oportunidades de concorrentes, possibilitando que o licitante encontre, entre varias propost s, a mais 

1 
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vantajosa, garantindo a igualdade de oportunidades entre os interessados em contratar<  kkoa-n , a 
Administração.  ".> 

"t•Ç'' Tecnicamente viável visto que o propósito é evitar um elevado número de eiipm.e  

reagentes com valores de referência diversos, e ter as capacidade fisica e operacio9ais instalada 	r :, 

insuficientes, estes itens estão agrupados em Lote, para garantir a operacionalização segirra e .a_afor-i 
da qualidade dos exames que serão realizados pela equipe técnica do Serviço de AndlisecWinicas do ...›, 
Hospital Militar de  Area  de Recife. A licitação dos objetos agrupados em lotes tem como objetivo evitar 
que reativos utilizados na realização de exames laboratoriais de um mesmo paciente sejam de 
metodologia/fabricante diferentes, o que inviabilizaria a correlação técnica dos resultados, trazendo, 
com isso, o consequente prejuízo ao apoio diagnóstico prestado ao profissional Medico solicitante. 

Considerando, que haverá a instalação de equipamentos em regime de comodato pelo licitante-
fornecedor, a formação de lote oferece segurança ao vencedor do certame de que haverá a aquisição de 
um quantitativo mínimo de reativos que possibilite amortizar os custos inerentes A. aquisição, instalação 
e manutenção preventiva e conetiva dos mesmos, o fornecimento dos acessórios, calibradores e 
controles necessários à realização dos testes, o interfaceamento das máquinas de automação com o 
sistema de gerenciamento infotinatizado do Serviço de Análises Clinicas, bem como o treinamento dos 
técnicos do Hospital que irão operá-las. 

No procedimento licitatório em questão 6.  adotado o critério de julgamento do "Menor Preço" 
estabelecendo-se, entretanto, um complemento, na foima de "Lote" e se criando, assim, o "Menor Preço 
por Lote", onde se agrupou determinados itens em um só lote para a promoção do julgamento, com base 
no preço total dos itens agrupados, ou do lote, e não no preço de cada item. 

A economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitações, e dever da 
Administração, sendo que a sua violação, além de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também 

afronta ao Principio da Legalidade, bem como a eficiência dos atos da Administração, impedindo-a da 
busca do seu fim maior, que tem como base, dentre outros princípios, o atendimento do interesse 
público, ou seja, o Principio da Supremacia do Interesse Público. 

No entanto, seguindo essa linha de pensamento, não podemos deixar de considerar a relação entre 
os demais princípios regedores do procedimento licitatório, pois os mesmos não funcionam 
isoladamente, incólumes; pelo contrário: são parcelas de uma engrenagem que rege a Administração 
Pública, sendo estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência, pois não basta, apenas, a 
persecução da melhor proposta, mas esta tem que ser atingida, também, de maneira eficiente na gestão 

--, 
dos recursos, tendo em vista o binômio custo-beneficio. 

Nessa linha, verifica-se que, efetiva, legal e formalmente a utilização desse critério de "Menor 
Preço por Lote" demanda a necessidade de razões técnicas e econômicas devidamente justificadas, que, 
de fato, se aplicam ao caso concreto. 

Entretanto, desde que não seja observado critério contrário ao objetivo da licitação na formação 
dos lotes, este se mostra não prejudicial à Administração e perfeitamente viável para a obtenção da 
proposta mais vantajosa, mediante isonomia que assegure a competitividade entre os licitantes, 
especialmente considerando que, no caso concreto, não há exclusão deste principio, devido ao fato de 
que se agruparam itens compatíveis entre si e que, juntos, não impedem uma ampla competição no 
certame. Veja-se que a alegação apresentada não se encontra estribada apenas na justificativa de que o 
julgamento por item, a depender da quantidade desses, torna a licitação inviável ou antieconômica. 
Portanto, verifica-se que o critério de julgamento adotado de "Menor Prego por Lote", ao invés de 
menor preço unitário, não será danoso ao erário, tendo em vista que não frustrará o objetivo de propiciar 
a ampla participação de licitantes. 

Já divisão dos lotes em itens, comprovadamente traria prejuízo para o conjunto. Prejuízo técnico, 
por inviabilizar a interpretação clinica dos exames que, se realizados por equipamentos ou metodologias 
diferentes para cada analito não peimitem a correlação dos valores encontrados, perdendo,s 
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valor como apoio diagnóstico, haja vista que qualquer variação analítica nos resultados obtiçyk -muitOS 
deles detectados em valores expressos em nanogramas, e até mesmo em picogramas pat;mililitroA49 
amostra biológica dos pacientes, dão causa a erros gravíssimos que, se traduzidos em  lauds  Fde115-Cdin-e-s 	" 

-J 

laboratoriais comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde oferecidoi aos clientes 
"0- do H Mil A Recife. Da mesma forma traria prejuízo de tal modo que inviabiliza a acesi* por 

questões de insuficiência de capacidade física instalada do laboratório, maiores gastos com a.̀ &1ibração 
e controles para a realização dos testes, necessidade de ampliação da Força de Trabalho Técnica e 
prolongamento do tempo de análise e liberação de resultados. 

A divisão do objeto em lotes como se itens individuais foram, vista com cautela, com análise mais 
detida no tocante aos agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunido em mesmo lote de produtos que 
poderiam ser licitados isoladamente ou compondo lote distinto, evitando frustrar a competitividade no 
certame, o principio da isonomia e a obtenção de proposta mais vantajosa para a administração. 

Recife, PE 18 de Setembro de 2023. 
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Chefe do Laboratório do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7' RM / 7 DE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA COMODATO 

0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato toma-se mais 

vantajoso a esta instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas 
do processo, tais como: instalação completa do equipamento (incluindo cabos, conexões, 

estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios,  etc),  instalação de 
computador/impressora, interfaciamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, 
assessoria cientifica, fornecimento de todos os consumiveis (insumos, reagentes, papel,  etc),  
assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos 
qualitativos e, principalmente, a partir da existência de uma demanda  minima  que tornaria viável 
a aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais vantajosa para a 
administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de 
determinado equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos específicos, 
sem a possibilidade de atualização das tecnologias com a frequência que a medicina moderna 
exige. 

Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de 
aquisição sem a devida utilização, gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida 

limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de aquisição, mas também o 
custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 

Entende o Corpo Técnico, em linha de convergência, que, embora não tenham sido 
carreados aos autos os custos correspondentes à opção de aquisição ou locação dos 
equipamentos, os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e inviabilidade de 
contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade 

operacional enfrentada pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção 
em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção dessa opção, não há que se falar em 
demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a 
cessão dos equipamentos em regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos 
equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em condições e interessados 
na participação neste tipo de certame. 

Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de 
reagentes e locação de equipamentos distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na 
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melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a última seja 4Ipta 
possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e 

atrasos durante a execução do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta 
tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizações Civis de Saúde credenciadas 

podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas 
contratações. 

A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a 
despesa com a demanda, enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma 
despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a 
unidade obtenha do fornecedor os equipamentos necessários a realização das análises, sem a 
necessidade de locação ou adquiri-los, levando A. economicidade na gestão administrativa. De 
posse dos exames realizados através dos testes de hormônio, o corpo médico do hospital terá 
condições de direcionar um tratamento mais especifico e eficiente de acordo com a necessidade 
de cada paciente. 

A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta 

uma série de benefícios, os registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na 
aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos modernos que, em conjunto, 
alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição 
dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado  lid  um ganho 
financeiro considerável com a disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para 
realização de exames de sangue, equipamentos esses todos cobertos por seguro contra sinistros e 
com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a responsabilidade do 
fornecedor, confoime contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços 
de saúde aos seus usuários com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos 
pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior número de pessoas e a um custo 
compatível com as capacidades existentes. 

A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de benefícios. O 
comodato de acordo com capitulo VI, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é ume empréstimo 
para uso temporário, a titulo gratuito, de bens não fungíveis para uso durante certo prazo e 
posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o 
licitante divide o custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo 
quantitativo de insumos/testes a serem contratados, cuja expectativa  minima  de compra é 
concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade  so  tem aumentado com o 
passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de deteoninado serviço gera e 
aumenta a demanda pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos 
equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a aquisição por meio do Sistema de 
Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a administração não está obrigada à aquisição de 
uma quantidade  minima  suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão 
de equipamentos, podemos citar o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de fornia 
gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de despesas com os custos 
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gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despiesas como 

obrigação do comodante, ou seja, as despesas de manutenção e conservação poden4—cir'-rr 
conta da empresa que cede o equipamento, desde que previsto no termo de contrato, ale4do que, 
se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará coberto pela garantia. 

Destaco que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo 

H Mil A Recife, no decorrer do ano de 2022, todas elas com sucesso. Estas contratações 
elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a Família Militar de Recife. 

0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para 
análises laboratoriais para o H Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos 
imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, confonne condições, quantidades e exigências 

estabelecidas em Edital e seus anexos. 
Em relação ao aspecto econômico, diante das diferentes pesquisas realizadas, quando 

calculados e comparados os valores médios, mostrou-se mais interessante o regime de comodato 
(valor médio de R$ 472.026,67) uma vez que proporcionaria uma economia de 
aproximadamente 8,66% (R$ 40.870,33) em relação a modalidade de locação (MÉDIA 
ALUGUEL R$ 512.897,00). 

Recife, PE 18 de Setembro de 2023. 

tfrk 17.4  
ROMILDO DE ARVALHO MOREIRA —CEL/R1 

Chefe do Laboratório do HMAR  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco! 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços regu-

lado pelo Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023 e em observância ao  Art.  82 a  art.  86 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

Pelas características do bem a ser adquirido, há necessidade de aquisições frequen-

tes, em conformidade com o  Art.  3° do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023. 

Recife, PE, 14 de Novembro de 2023. 

ONIO C ARA CAVALCANTE — Cel 
nador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO  
DE REGISTRO DE PREÇOS  

O anúncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a 
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de 
outros órgãos, com a finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abastecimento 
do estoque dos depósitos, que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante para a 
solicitação de não divulgação da IRP foi a instabilidade do prego da moeda estrangeira, a atualização 
da tabela CEMED (no caso de medicamentos), aliada ao contingenciamento de recursos 
orçamentários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades em manter por muito tempo a validade 
de suas propostas, fato este que torna o processo mais dinâmico no contexto de pregos exequível 
para licitação, em virtude da variação cambial. 

0 risco de desabastecimento destes Materiais, em suas diversas modalidades, que 
levariam a diminuição da assistência aos militares da ativa, inativos e seus dependentes, acarretando 
a elevação da quantidade de encaminhamentos as organizações Civis de Saúde. 0 que onerariam e 
comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, conhecido como Fundo de Saúde 
do Exército (FUSEx). 

Nesse Contexto, somente poderão dispensar a Intenção de Registro de Preços, de forma 
justificada pelo órgão gerenciador, o que caracteriza, a principio, naquelas situações onde a 
Administração se veja tecnicamente impedida de observar aquele procedimento. As dificuldades 
acima mencionadas levaram a Administração a promover os procedimentos licitatórios do HMAR, 
com a  maxima  celeridade possível, a fim de não comprometer a prestação de serviços aos usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para 
elaboração de registro de pregos, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a 
participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as contingências econômicas 
vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o exercício financeiro tumultuado 
por falta de recursos e o provável risco de desabastecimento. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.015617/2023-01 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do  art.  16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento 
solicitação de disponibilidade orçamentária para Aquisição de Aparelhos de Amplificação Sonora 
Individual (AASI) e de Ventilação Não Invasiva (CPAP), para atender as necessidades do Hospital 
Militar de  Area  de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercício 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no  Art.  

16 da Lei Complementar n° 101/2000. 

cife, PE, 14 de Novembro de 2023. 

114-4, 
L- 

HAILTON/roNIO CA ARA CAVALCANTE - Cel 
\  Ord  nador de Despesas do HMAR 

- 





Art 

FOLHA:_4 41? •  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

DECLARAÇÃO DO TIPO DE ATIVIDADE LIMITES DE GOVERNANÇA 

PREGÃO ELETRÔNICO n°. 39/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.015617/2023-01) 

/. 	Segundo o artigo 32  da Portaria MPOG n° 249, de 13 de junho de 2012, "as 

contratações relativas a atividades de custeio devem ser entendidas como aquelas contratações 

diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o 

desempenho de suas atividades institucionais, tais como: I - fornecimento de combustíveis, 

energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação; II - as atividades de conservação, 

limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeira  gem,  recepção,  repro  grafia, 

telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações, conforme disposto no 

Decreto ng 2.271, de 7 de julho de 1997;  III  - realizações de congressos e eventos, serviços de 

publicidade, serviços gráficos e editoriais; IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; e V - 

aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos." 

2. Nesse contexto, CERTIFICO que a atividade objeto desta contratação SE 

ENQUADRA COMO ATIVIDADE DE CUSTEIO, prevista no artigo 39  da Portaria MPOG n° 249, de 

2012, haja vista que, segundo o dispositivo citado, "o enquadramento do objeto da contratação 

como atividade de custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme 

disposto neste artigo, e não a classificação orçamentária da despesa". 

3. Além disso, a presente contratação esta enquadrada no limite de governança 

instituído pelo §32  do artigo 32  do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 

estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 

realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, segundo o 

qual, "para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegado aos coordenadores ou 

aos chefes das unidades administrativas dos  &gems  ou das entidades, vedada a 
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subdelegagdo." (grifo meu) 	 c7,, 

4. Destarte, este Ordenador de Despesas tem a competência para autorizar novas 

contratações e prorrogações de contratações vigentes, até o limite acima citado, relativas ás 

atividades de custeio, fato caracterizado na presente contratação, em documento próprio 

acostado aos autos. 

5. Ressalto, ainda, que esta Organização Militar de Saúde está subordinada 

Portaria n2  534, de 2 de junho de 2020, do Comandante do Exército, que dispõe sobre 

instâncias de governança para a celebração ou prorrogação de contratos administrativos e para 

a concessão de diárias e passagens, no âmbito do Exército Brasileiro, a qual também esclarece a 

autoridade deste Ordenador de Despesas para autorizar a elaboração de novos contratos 

administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores inferiores a 1.000.000,00 

(um milhão de reais). 

6. Referente à LOA 2023, a Diretriz Especial de Gestão Orçamentária e Financeira, 

para o ano de 2023, do Comandante do Exército, permite constatar que os valores alocados 

para as despesas classificadas como obrigatórias, inclusive assistência médica, estão adequados 

para atender ás necessidades em 2023 e não são sujeitos a contingenciamentos. A 

disponibilidade de tais valores em despesas obrigatórias contribui efetivamente para a 

prontidão da Força Terrestre. 

7. Por todo o exposto, DECLARO que esta Administração está em permanente 

OBSERVÂNCIA AO DECRETO N 2  10.193, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Recife, PE, 13 de Novembro de 2023. 
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- do 19 13  Op Pc  (Goitnia-GO),  Lo  Cal INF 01110386421 GUSTAVO ASSAD DE 
PRAGA RODRIGUES; 

- da 3° 00 F Esp (Manaus-AM), a Cel INF (1126501145) CELSO ROGERIO 
V1ANNA DA CONCEK/10; 

- do 30  8 Av  Ex  (Campo Grande-MS), o Cel INF (0111553540) GLAIDSON SANTOS 
DA PENHA; 

- do 1°  Act  DQBRN (Rio de Janeiro-R.11, o  Ten  Cel INE (049893,135) JORGE 
OTAVIO DOMINGUES COSTA, 

- du  69  El  Rut  Mil (Campo Grande-MS), o Cel CAV (1127015947) RODRIGO 
BARBOSA BAS105 COSTA; 

- do Nu 1° B Intl Mil (Porto Alegre-R51, o  Ian Col ART  (0114814247) HELTON 
LUIZ CARDOSO: 

- do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o  Cat  CAV (0196439335) JORGE WILSON DA 
SILVA BOABAID; 

- do CPOR / RI (Rio de Janeiro-R1), o Cel  ART  (0111571147) DOMINGOS JORGE 
GRAÇA DO SACRAMENTO; 

- do CEADEx (Rio de Janeiro-RA is  Ten  Gel  OMB  (020474.4346) DEIV1S NILSON 
CARNEIRO DA SILVA; 

- do C  Id Ex  (Rio de Janeiro-RI), o Cel CAV (0187502232) MAURICIO AVELAR 
TINOCO; 

• do CPAEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cal ENG (0111051348) RODRIGO LOPES 
RODRIGUES; 

- do AhlEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0203691647) RUDE CARVALHO 
FILHO; 

- do IFICEEx (Rio de Janeiro-RI), o Cel  ART  01110234461 RENATO SOUZA PINTO 
505150; 

- do BC5v/ESA  (Tres  Coraybes-MG), o  Ten  Cal NE (0204723845) MAYKON 
OUTRA BARBOSA; 

- do Pq S  Met  / 50  Rat  (Curitiba-PR), o Cel QMB (0203923644) MARCELO 
SERGIO CABRAL; 

- do Po R  Mot  / 62 SM (Salvador-BA), a CeI  OMB  (0111565246)  LUIS  GUSTAVO 
STUMPF; 

- do Pq R Mnt / 7° AM (Recife-PE), o  Ten  Cot 11MB (0204721948) ANTÔNIO 
DOUGLAS NEVES SANTOS; 

- do Pq E  Mat  / S4 RM (Belém-PA), o Cel  OMB  (0111553640) FABIO DOS 
SANTOS MORENO; 

- do Pq 5  Mot  / 12° EM (Manaus-AM), ci  Set  0.14113 (0187515739i RODRIGO  
BORDEAUX  MATTOS: 

- da CRO / sg  RNA (Belem-PA), o  Ten  Cel  OEM  EL (0114575640) LIELIO BEZERRA 
BRAND/ID; 

- da CRO 11° RM  (Brasilia-DR  0  Ten  Cel  OEM  PC (0111302345) FRANCISCO 
REGINALD° DE OLIVEIRA; 

- do 19 CGEO (Porto Alegre-RS), o Cel  OEM Cart  (0111556346) MARCIO 
AZEREDO; 

.. do 22  COCO  (Brasilia-OF),  o Cel COM (0111024642)  VICTOR JOSE  QUEIROZ 
CABRAL.; 

- do 39  CGEO (Olinda-PE), o  Ten Col OEM Cart  (0115380347) ROGERIO RICARDO 
DA SILVA; 

- do 42 CGEO (Manaus-AM), o Cel  OEM Cart  (0111565642) OSVALDO DA CRUZ 
MORETT NETTO; 

- da 5 Adm Curado (Recife-PE), o Cel IV INT (0203351242) MARCOS WAGNER 
RODRIGUES MONTEIRO; 

- da B Adro Ap/32  FIM (Porto Alegre-RS), o  Col  11-1F (0308766845) GERSON DA 
SILVA VELASQLJES; 

- da 13 Adm Ap/SII SM (Curitiba-PR), o  Get  INF 10195255633) CIAUDIO SAMPAIO 
PEREIRA DE LIMA; 

- do B Adro  Ada Ind  Pqdt (Rio de Janeiro-RE), o Cel INF (1142980539) 
ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE QUADROS; 

• da B Adro Ga SM (Santa Maria-RS), o Co) CAV (0203343546) HARCLDO 
PATR1C10 RIBEIRO FILHO: 

- do CGEA (Petrepolis-R1), o Cel INF (1182772432) TOGO NAKASHIMA FILHO; 
da  Graf Ex (Brasilia-DF), o Cel ENG (03077E5149) RAFAEL AQUINO DOS 

SANTOS; 
- do H Mil A BRASIIIA  (Brasilia-OF),  a Cel MED (0925500944) SERGIO GOTA; 
- do El Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o Cel MED (0858445737) 

PEDRO PAULO UMA PAES; 
- do H MS A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0827694944) 

RODRIGO  ARUM  TOLEDO; 
- do H Mil A RECIFE (Recife-PE), a Cel  QC() End  (0623211E46) MARIA SANDRA 

ANDRADE; 
- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), a Cel MF.D (01482360291 REGINA WCIA 

MOURA SCHF.NOEL; 
- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-CE(. o Cal MED 10318593645) SERGIO W15  

MAMMAS;  
- do 1-1 Ge  RID  DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RJ), o Cel MED (0196147631) 

ALBERTO PEREIRA OUVEIRA; 
FLORIANOPOLIS (Florianópolis-SC), a Cel MED (0166418020 CARLA 

LOBO LOUREIRO; 
- do H Gu PORTO VELHil (Porto Velho-RO), o Ccl MED (0925855544) HAILTON  

ANTONIO  CASARA CAVALCANTE: 
- do H Gu 5 G CACHOEIRA (Sb o Gabriel da Cachoeira-AM), a  Ten  Cel OCO Enf 

(0623519345) ANADITALIA PINHEIRO VIANA ARA010; 
- do 14 Ou TABATINGA (Taiontinga-AM), o  Ten  Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROLIQUAYROL; 
- da Pclin MPV (Rio de Janeiro-RJ), o Cel MED (0B27689340) KLEBER CARNEIRO 

CASTELO BRANCO- 
- do CRI (Butie-RS), o  Ten  Cel CAV (0111578647) TIAGO KANOMATA DE 

MESQUITA; 
- do CIG (Rio de janeiro-Ri). o Gel CAV (0308729342) ADRIANO 80041; 
- do CIMNC (Recife-PE), o  Col  INF (0161E161830) CUSTODIO APOLON10 SANTOS 

DA SILVA; 
- do Coud Rinc5u (Saro Bor)a-RS), o Cel  GAY  (0520587247) MOACIR 1205 SANTOS 

MENEZES; 
- da B AI' R Ribeinio Preto (Ribeir2o Preto-SP), o Cel ENG (0111049144) 

MARCELO PRODANOV; 
- da 8 Ap R Bauru (Bauru-SP), o  Ten  Cel  ART  (0204724348) RENATO PINTO DOS 

SANTOS.  

Gen Ex PAULO SERGIO  NOGUEIRA DF  OUVEMA  

PORTARIA DE PESSOAL - C  EX  P12  606, DE 21 DE JULHO DE 2021 

O COMANDANTE 00 EXERCITO,  au  uso das atribuk8es que lhe conterem 0  art.  

49  da Lei Complementar ne 97, de 9 de junho de 1599, alterada pela Lei Complementar 
136, de 25 de agosto de 2010; o disposto no  art.  20, incise; VI, alinea d),  la  Estrutura 
Regimental do Comando do ExercIto, aprovada pelo Decreto ne 5.751, de 12 de abril de 

2006; de acordo com o  art.  sg, §  IT,  alinea b), inciso Ill, da Lei 02  6.880, de 9 de dezembro 

de 1980, com a  redeye.°  dada pela Lei  on  13.954, de 16 de dezembro de 2919; A 

autorize0o contida no  art. On,  da Portaria  Normative  ne 2/MD, de 10 de laneiro de 2017; 
e da Portaria cio Comandante do Exérdto ne 218, de 20 de março de 2017, resolve 

Exonerar a pedida, de Prestador de Tarefe por Tempo Certo, o General de 
Brigada da Remava Remunerada (0171826217)  JOSE  DANIEL DE ANDRADE BRAGA,  Fier  CP 

n° 961539329, do Comando Militar do Leste (RIO DE JANEIRO-RJ), a  tenter  de 19 de julho 

de 2021, de acordo com 0 inciso I, do  art.  11, ria Portaria n" 216 do Comandante do 

Exército, de 20 de  mug,  de 2017.  

Gen Ex  PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
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PORTARIA DE PESSOAL - C  EX  N°608, DE 21 DE JULHO DE 20;21  

0 COMANDANTE DO EXERCITO, ganso das atribuiy3es que Ihea:Onferem o  art  70, 
inciso VI, alinea "g", da Fstrulura Regimental do Comando do Exercito, apro.vada pelo Decreto 
n° S751, de 12 de abril de 2006, e  court.  99, inciso 11,  aline  a "a", tis,cRegulamenta 
Movimentay50 pare Oficiais e  Preps  do'Exerdto, aprovado pelo Decreto rçti2.O40, tka•de.t-.. 
outubro de 1996, alterado pelo Decreto  an  5.514, de 3 de setembro de 2015,"47.:70nsideraii&d.' 
disposto no  art.  43  da Lei Complementar n997, de 9 de junho de 1999,  corn  re118,(B-0 dada peia 
Lei Complementar  nn  136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 

NOMEAR, per necessidade do serviço,  ex officio,  para o desempenho dos cargos de 
Comandante, Chefe ou Diretor das omanizações militares abaixa relacionadas,  os seguintes 

- do 170  BIS ITefe-AM), o  Ten  Cel INF (0114835242) RONALDO BAETA NOGUEIRA; 
- do 501  BIS (Imperatriz-MA), o  Ten  cet 'NE (0113982649)  CHRISTIAN°  STEFANES 

MENDES DE  MELD;  
- do 51° BIS (Altanara-PA), o  Ten  Cel INF (01139773421 LUIZ GUILHERME DE 

OLIVEIRA E SILVA; 
- do 529 BIS (Marabá-PA), o  Ten  CO INF (0925263946) ALEXANDRE GRANGORO DE 

LIMA; 
- do 531  BIS (Itaituba-PA), o  Ten  Cal INF (0113992648) CRISMAN EVANGELISTA DE 

SOUSA; 

BRITO; 	
- do 542 BIS (1-Iumaite-AM), o  Ten  Cel INF (0113978746) RAFAEL AUGUSTO DE 

- do Cmdo Fro SOUMÕES /80 BIS (Tabatinga-AM), o  Ten  Cel INF (0194523734)  
WIZ  AFONSO GOMES DE SOUSA FILHO; 

- do Cmdo Fron AMARA / 342 BIS (Macape-AP), o  Ten  Cel INF (0113994842(  
GEORGE  ALBERTO GARCIA DE OLIVEIRA; 

- do Cmdo  Nan  JURLJA / 612  BLS  Cruzeiro do Sul-AC), o  Ten  Gel INF (1182660736) 
1,711 05061 PEREIRA SANTOS: 

- do Credo  Fran  JAURU / 66° RI  Nita (Caceres-MT),  or Ten  Cel 	(0113923746) 
EDMUR  BEN  ITES RAMOS; 

- do 179 B  Iron  (Corumbe-MS), o  Ten  Cel slr 101139970431 LEANDRO CORREA 
PIMENTEL; 

- do 1° BI  Mac  (Es) (Rio de Janeiro-Rib  o  Ten  CO INF (0114814742) JOBEL 
SANSEVERINO  JUNIOR;  

- do 2.2  BiL (Sii° Vicente-SP), o  'Len  Cel INF (03951711371 I‘ERNANDO CASAGRANDE 
ESTEVES; 

- do 42  ALL  (Osasco-SE), o  Ten  Gel INF 0196098339) WILIAM RODRIGUES 
OCHSENDORE E SOUZA; 

- do 59. PIE (Lorena-SP), o  Ten  Cel INF (0113972145) ATTILA ZOLTAN BALCZO DE 
ANDRADE; 

- do 65  EEL  (Caçapava-SP), o  Ten  Cel INF (11113971949) ANDRE RICARDO LESSE, 
PEREIRA; 

- do 72  BIB  (Santa Cruz do Sul-RS), o  Ten  Cel  SNP  (0308920040) MARCELO SOARES 
DE OLIVEIRA; 

- do 100 BR - Mth Ouiz de Fora-MG), o  Ten  Cel INF (0113995542) ALES RESENDE 
SIQUEIRA; 

- do 11° BI Mth )São  Joao del-Rei-MG), o  Ten  Cel ME (0187690730) MOISES FELJPE 
GERVAZONI VIANA; 

- do 122  BIL Mth (Belo Horizonte-MG), n  Ten  Cel INF (0520811845) HERNUM PAZ 
DA SILVA NETO; 

. d°  139 
 BIB  (Ponta Grossa-PR), o  Ten  Cel INF (0521213£343) RODRIGO CAMPOS 

TORREZANSi  
- do 152  B1 Mtz  (Joao  Pessoa-PB), o  Ten  Cel Iry (0204719348) ANDRE GIANASI  

JUNIOR;   
- do 162 81 MD (Natal-SN), o  Ten  Cel  IMF  (08586078311 ANDRE LUIZ DE MELO 

FRANCO;  
- do 18° 91  Mrs  (Sapucaia cio 	o  Ten  Cel INF (0113982243) CARLOS ANSELMO 

DE  SA  OLIVEIRA; 
- do 199  BC (Salvado-RA), o  Ten Cat  NE (0113999940) WAGNER MEDEIROS 

I7LHA07; - do 23e BC (FOrtalen-CE), o  Ten  Cal INF (0724537543) JOAO LEITA0 ALENCA 
F 	

R 

- do 23° 01 (Blumenau-SC), e  Ten  Cel INF (1182568939) FREDERICO TOSCAS 0 
BARRETO; 

-Ed° 26e 131 Pq dt (Rio de Janeiro-RI), o  Ten  Cel INF (0113974547) ELAM° LUIZ LOPES 
DOS PRAZERES;  

40 270  Ell Pork  (Rio de Janeiro-RI), o  Ten  Cel INF (0113964340) FABIO  STEVEN  DE 
MELO P10; 

- do 289 BC (Aracaju-SE), o  Ten  Cal !NE (0113976344) LEANDRO CEIAS FIMENTEL 
A  LVES; 

- do 353  (Feira de Santana-BA), o  Ten Col  INF 1011490834B1  VAN  DO AZEVEDO 
SILVA:  

- do 620  El (Joinville-SC), o  Ten  CPI INF (01137745336) LUIZ EDUARDO SANTOS 
CERAVOW; 

- de 143g  at  (Florianapalis-SCI, o  Ten  Gel INF (0113989743) SANDRO DE  NAZARETH  

CIRIBELLI; 
- do 712  BI Mt7 (Garanhuns-PE), o  Ten  Cel INF (0204746440)  BONNY  05 BRITO 

BARROS; 
do 725 RI  Mrs  (Petrolina-PE), o  Ten  Cel [HF (0204745648) PAULO FRANCISCO 

MATHEUS DE OLIVEIRA; 
- do BPEA 	 o  Ten  Cel INF (0203582747) BRUNO 8ARBOSA fETT DE 

MNEATGOA:LHAES; 	
04 - do 29  APE  (Osasca-SP), o  Ten  Cel INF (02754642) PEDRO CARDOSO DA CUNHA 

- do 62  APE  (Salvador-BA), o  Ten Set WE  (0113957747) MARCOS PEREIRA SOARES; 
- do 7°  BEE  (Manaus-AM), ci  Ten  Cel INF (0204746846) VITOR HUGO 

BERGAN1ASCA-11; 
- do 89  APE (Sep  Paulo-SP), o  ten  Cel INF (0113977748) MARCELO LOPES DE 

REZENDE; 
- do 9°  APE  (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel INF (0113974745) FRANCISCO 

EDUARDO CAVALCANTE HOLANDA; 
- da 119  BEE  (Rio de laneiro.ga o  Ten  Cel INF (0114792047)  ARMIES  LIMA DA 

ROSA;  
- do C.18Id (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel CAV (0113983043) DANIEL BER('LARDI 

ANNES;  
- do 1° RCC (Santa Maria-RS), a  Ten  Cel CAV (0113962443)  ANTONIO  AUGUSTO 

SCHENINI CUNHA.  JUNIOR;  
- do 3e RCC (Ponta Grassa-PR), 0  Ten  Cel CAV (0114814148) GUSTAVO SOTER DE 

MARIZ E MIRANDA; 
- do 3°  RC Mee  (Base-RS), a  Ten  Gel CAV (05211653643)  JOSE  MOACIR COSTA 

- do 6,  IACC (5leerate-R31, a  Ton  Cal CAV (0196948033) GUSTAVO LOPES DA 
CRUZ;  

JUNIOR;  

- do 73  RC Mee  (Santana do Livramento-RS), o  Ten  Cal CAV (01139285471 RAFAEL 
POLINECIO LANZA BRAGA; 

- do 100 fic Mec (Bela Vista-MS), o  Ten  Cel CAY (052085114S) KENJI ALEXANDRE 
N

N

A

ET

KAMURA; 
- do 110  RC  Mec (Ponta PorS-MS), o  Ten  Cel CAV (0724661845) MILTON COSTA 

O; 

  

- do 170  RC Met  (JaguarBe-RS).  den  Cel CAV 101130953441 IGOR PIE ne 501125 

PINGLIEL11: 
- do 13'1  RC  Mec (Pirassunurign-SP), 0  Ten  CeICAV (0195669336) DANIEL MENDES 

AGUIAR SANTOS; 
- do 154  RC Met  (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  CeJ CAV (0204726E48) GUSTAVO 

DANIEL COUTINHO NASOMENTO; 
- do 16°  RC  Mec  (Bayeux-PB), o  fen  Cel CAv (0113988042) ORLANDO PACHECO 
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-  da  EsEGEX (Rio de Janeiro-RJ),  o Ten Cel CAV (0308619840) A4ARCELO FORME DOS  
SANTOS;  

- do 11 RCG {Brasilia-Da o Ten Col CAV (0317683340)  GUILHERME SANTANA 
ERRE;  

- do 1°  SAC I SI  (Marabe-PA), o Ten Cel ART (0114793045) ÉDISON DOS  SANTOS  

PASTORIZA; 
- Jo 29 GAG L (10-59), o Ten Cel ART (0999841836)  HENRIQUE  CESAR LOYOLA  

SANTOS;  
- do 3° GAG AP (Santa Maria-125), o Ten Cal ART (0113984744)  FILIPE SILVA  DOS  

SANTOS;  
- do 59  SAC AP (Curitiba-PR1, o Ten Cel ART (0113998348) MARCO LOCIO 

NiENDZIELA. 
- do 62  (SAC (Rio Grande-RS), 0 Ten Cel ART (0113974646) FLAVIO  TOSTES ALVES;  
- do 7° SAC (Olinda-PE), o Ten Cel ART (1010513443)  FELIPE PEREIRA  MAROS; 
- do 82 GAG (Nioaque-MS), o Ten  Cd  ART (1138599749) AMORE  MENDES PEREIRA  

DE PAULA; 
- do 109  SAC I  Si (Boa Vista-RR). o Ten Cel ART (0114833742) MICHEL DE  SOUZA 

DIAS:  
- do 142  SAC  (Pouso  Alegre•MG), o Ten Cel ART (0204746549) SRGICI 
- do 15e GAG AP (Lapa-PRI, o Ten Cel ART (0114811748) ALVARO  VASCONCELOS  

STU DART; 
do 182  SAC (RondonepolisiN47), o Ten Cel ART (1127498044) ALAN SANDER DE  

OLIVEIRA  JONES; 
• du 190 SAC (Santiago-RS), o Ten Cel  ARI  (01148188421 VAGNER  ASSIS  MINUZZI 

OA  SILVA;  
- do 211  SAC (Niter-di-R.11, o Ma) ART (0130535545) FLAVIO  HENRIQUE PINHEIRO  DA 

COSTA; 
- do 254 SAC (B934-RS), o Ten Cel ART (0133988141) OTONIEL  ALVES  DO  

NASCIMENTO;  
- do 271  SAC (ljui-RS), o Ten Cel ART (0130532443)  RICARDO DIAS  REIMANN; 
- do 282  SAC  (Criciúma-SC), o Teri Cel ART (03183131940)  EDUARDO MORAES 

FONSECA;  
- do  Cl  Art Msi Fgt (Formosa-GO), o Ten Cal ART (01/4833043) LUIS  GUILHERME 

VASCO:  
- do C Log MU Fgt (Formosa-GO), o Ten Cel SV 1NT (1138593940)  RODRIGO  DE  

CARVALHO  MINU221; 
- do 161  GMF (Formosa-G01, o Ten Cel ART (0114831043)  GERSON VASCONCELOS 

LEITE: 
-cio  19  GAAAe (Rio de Janeiro-RJ),  o Ten Cel ART (0113932143)  CARLOS EDUARDO 

CELESTINO  DE  SOUSA;  
- do 39  SARAS (Caxias  do 5u,L135), o Ten Cel ART 1011430084e1 ANDERSON DOS  

SANTOS ALVES;  
- do 22° GAAAe 51 (Manaus-AM), o Ten Cot ART (0114817844)  ROBERTO PEREIRA  

DE LIMA JUNIOR; 
- do 20  BEG (Teresina-PI), o Ten Cc! ENS 0204720742) HEIDER STAEVIE DOS  

SANTOS;  
do 51 EEC (Porto  Velho-R01, o Ten Cel ENS (02039888451  RENATO  COARY DE  

IRACEMA (SOMES;  
- do 512 EEC (Boa Viet-RR), o Ten Cel ENG (1010713145)  WAGNER FERNANDES  DOS  

SANTOS:  
- do 71  EEC (Rio Branco-AC), o Ten Cel ENS (D114301541) BRENO  EDMUNDO BRITO  

VICTORIANO: 
- dc 30  EEC {Santarem-PA), o Ten Cel ENS (1127321841) LUCIANO FLAVIO  ALMEIDA  

DC LIMA: 
- do 99  SEC (Cuiaba-MT), o Cel OEM FC (0187548532)  CARLOS ALEXANDRE BASTOS  

DE VA.SCONCELLOS; 
- do 32  BE Cmb  (Cachoeira  do Sul-RS), o Ten Cel ENS (0309120640) LUIS  AUGUSTO 

ALVES LEAL FERREIRA;  
- do 52  BE Cmb Bid (Poo DniSo-SC). o Ten Gel ENG (0925682346) JÉ  (Porco 	 FERSON  

FLORES  RETORI: 
- do 11  B Ft,  (Lages-SC), a Ten Cel ENS (0196070536) PAULO DA  SILVA NOGUEIRA:  
- do 272  Cia  E oast {S3o Gabriel  da  Cachoeira-AN11, a Ten Cel ENS (0204739346)  

RICARDO  PETERSON CORDOBA  ROBERTO;  
- do in  13  Com  (Santo imgelo-RS), o Ten Cel  COM  (0113975E41) JAPHEL LU1Z  

BARBOSA  DC  CARVALHO SOBRINHO;  
- do 61 B Corn  (Bento  Goricalvez-R5), o Ten Cel  COM  (0113992945) DANIEL MICHEL 

MAIM LOMBELO; 
- do Nu 51  B  Com  (Curitiba-PR), o Ten Cel  COM  (02047501451 WIZ CEZAR  PEREIRA  

SALVIANO: 
do EaCom (Brasilia-DF),  o Ten  Cd com  (0194331237) ENIO COP.REA DE  SOUZA;  

- do 10 BGE (Brasilia-DF(,  o Ten Cel  COM  (0/13968143) MARCO ANTONIO  
BARBOSA;  

• do 22 CIA (Rio de Janeiro-RA o Ten Cel  COM  (1010734448)  RODRIGO  
DAMASCENO SALES; 

- do 42  CTA (Manaus-AM), o Ten Cel OEM Eit (0115399248)  BRUNO  OE  PINHO 
SILVEIRA;  

- do 50  (TA (Recife-PE), o Ten Cel  COM  (0113995047) GILDENILDO PALIUNO DA 
NÓBREGA; 

• do 61  (TA (Campo Grande-M51, o Ten Cel  COM  (0114816044) MARCUS VINICIUS  
CARDOSO MONTEIRO;  

- do 11° CT (Curitiba-PR), o Ten Cel OEM Compt (1010743241) CRISTIANO ROUM  

PEREIRA;  
• do 21° CT (Belo Horizonte-MO), o Ten Cel  COM  (0114829245) ARISTOTELES  

PRESTES  DOS  SANTOS  1014109; 
- do 412  CT (Betern-PA), o Col  COM  (0111050043) NIAURICIO  HENRIQUE OLIVEIRA  

OA COSTA; 
- do 51°  Cl  (Salvador-BA), o Ten Cel  COM  m1139808411  ALEXANDRE  MINAS  

BAPTISTA:  
- do El Mot Sup AAAe (Osasto•SP), ci Ten Cel Qma 0114817141) RADSON  AMARAL 

MATOS:  
- do .2. CGCF Ex (Sao Patilo-SP), o Cel SV 1141 (1275515132) VANDERIE1  ROBERTO  DE  

MORAES;  
- do 4° CGCFEx Duie de Fora-MG), o Cel SO INT (0111568648) VANDRE DE PAULA  

FARIA:  
- do 62  CGCFEx (Salvador-EA), a Ten Cel SV (NT (0204748743) FABIO  RIBEIRO 

RODRIGUES:  
- do 32  CGCFEx (Campo Grande-MS). o Cel 5V MT (0111553046)  EDUARDO 

BARBOSA  FARO MATTA; 
- do 10° [GCE& fFortalera-CE), o Ten Cel SV SOT (1010527842)  GERMANO 

BOTELHO PEREIRA;  
• do 129 B Trop (Campo Grande-M5), o Ten Cel SV INT (0113969844)  RODRIGO  

PACE f,RANTES HAMBRECI-IT; 
- de 59  B Sop (Curitiba-PR), o Ten Col SV IRE (0114792344)  CARLOS NUNES 

PACHECO NETO;  
- do 129  0 Sup (Manaus-AM), o Teri  Cd  SV iNT (0113973440)  EDUARDO AUGUSTO 

OLIVEIRA  1014I010; 
-do 12  0 Sup (Rio de Janeiro-R1), o Ten Cei SV INT (0318103546) ANDERSON MALTA 

OE  SOUZA;  
do 42  D Sup  (Juiz  de fora-MOI,  o Ten Cel SV INT (01148067481  MAURÍCIO  

GROHS; 
- do 220  D SW) (Barueri-SP), o Ten Cel 0.248 (0111551941) ARTHUR DA COSTA 

LIMA; 
- do OSSIVI (Santa Maria-RS), o Ten Get SV INT (0187533633)  EDUARDO ABREU 

TEIXEIRA;  
• do 22 8 Log  SI  (Sao Gabriel  da  Caehoeira-AM), o Ten ("el CAv (0114795743)  

LEONARDO  FIRES CONIDÉ; 
- do 4e 11 Log (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (01148131401 FABIO  HEITOR 

LACERDA SEARA:  

e'- 	 nIo 00n'ornOrou 

- do 8° 13 Log (Porto Alegre-RS), o Ten IN CAV (0114806045) LUCIANO HICKERT; 
- do 142  B Log (Recife-PE), o Ten Cel ENS (0114804644) FRANCISCO ANTONIO 

PEARS DA  SILVA;  
- do 20° R Log Pqdt (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel CAV (0195965033) ROGÉRIC  

MARRA PASSOS;  
- do 222  B log L (Barueri-SP), o Ten Cel CAV (0113998140)  MARCELO SOARES  DA  

SILVA; 
- do 281  B Log  (Dourados-MS), o Teri Cel CAV (1126773843) DANIEL CAPELL  FARIAS 

SILVA; 
- do IDQBRN (Rio de Janeiro-R1), o Cel  OEM  Orno (01145755411 LETIVAN 

GONÇALVES DE MENDONÇA FILHO; 

- do CA-Leste (Rio de Janeiro-Eta  0  Ten  Gel  ART  (0130534647) GEDEEL MACHADO 

38170 VALIN; 
- do 11̀  BE Esp  (Goiania-GO), o  Ten  Cel INF (0113984645) FELIPE DE CARVALHO 

ABBUD; 
- do 1° 9  Op Poe  (Goiania•GO), o  Ten  Cel INF (0853437338) JOÃO CARLOS DA SILVA  

NEW JUNIOR;  
- da 30  Cie F Esp (Manaus-AM), o 1  en  Cel INF (0113905347) HIALLYSON  ELLEN  

GONÇALVES CRUZ LANDIM; 
- do 30  8.4v  Ex  (Campo Grande-MS), o  Ten  CO IRE (0623039641) ELTON FREIRE DE 

OLIVEIRA; 
- do 11  Bt1 DQBRN (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel  ART  (0113971741)  ANDERSON  

WALLACE DE PAIVA DOS SANTOS; 
- do 62 BIntlg Mil (Campo Grande-M5), o  Ten  Cel  ART  (0113986749)  LUIS  RICARDO 

AGUIAR; 
- do Nu 1° 13 Intlg MO (Porto Alegre-RS), o  Ten  cel CAV (0111603749)  WIZ  ADOLFO 

SODRÉ DE CASTRO  JUNIOR;  
• do CPOR / PA (Porto Alegre-RS). o  Ten  CO CAV 63195457338) GUSTAVO 

MONTEIRO MUNI COSTA; 
- do CPOR / RI (Rio de Janeiro-RI), o  Ten  Cel COM (0114798147) NIARCELINO 

14.400.40 *001140 CARR/MCA 
- do CEADEx (Rio de Janeiro-RI), o  Ten  Cel iNF (0113977046) ANGELO ANDRÉ DA 

SILVA; 
- do C  Id Ex  (10o de Janeiro-RI), o  Ten  Cel INF (0317957546) FABIAN() SIMON; 
- do CPAEx (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  Cel INF (0195199633) GUSTAVO TORRES 

FERNANDES; 
- do AIdEx (Rio de Janeli-o-R1), o  Ten  Cel INF 10111543641)  DAVID  DA SILVA 

MEZAVILA; 
- do IPCFEx (Rio de Janeiro-RI), o Cel  ART  (0111567244) RAFAEL SOARES PINHEIRO 

DA CUNHA; 
-do BC5v/E5A (Tr0S Corg0m.5 MG), o  Ten  Cel INF (0419660741) ROGÉRIO PREVATO 

MOREIRA ORBE; 
- do Pq R  Met  / 51  RM (Curitiba-PR), o  Ten Col  CIMB (0114833148) MARCELO  

VAN  NI; 
- do Pq E  Mot  / 61  RM (Salvador-BA), o  Ten  Cel CIMB (0113981641)  ANTONIO  

DALML BId  JUNIOR;  
- do Pq R  Met  / 71  EM (Recife-PE), o  Ten  Cel  OEM Met  104200692471 MARCEL 

PASSOS ZYLRERBERG; 
- do Pq R Mnt / 50 RM  (Selina-PAL  o  Ten  Cel QMB (0858676430)  MARCUS  VINICIUS 

1.0PES RODRIGUES; 
- do  PG  R  Met  / 120  RM (Manaus-AM), o  Ten  Cel ONIR (0419831848) KLEIDSON 

SOM ES PANTALEÃO; 
da CRO / 	RM  (Belem-PA), o  Ten  Cel  OEM  EL 10114575442) RF.NATD  

BAGATELLE  
- da CRO 1  111  RM )3rasiIia-DF), o  Ten  Cet  OEM Fl  (0114830946) FRANCISCO 

THARCIO GOMES COSTA; 
- do 12  CGEO (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel  OEM Cart  (0115395048)  MARCUS  

FABIANO SILVA SALDANHA; 
- do 34  CGEO  (Brasilia-DE), o  Ten Col  COM (0113995146) GLAUBER JUAREZ SARAS 

ACACIO: 
-  dole  CGEO (Olinda•PE), o Ma)  OEM Cart  (0115411746) RODRIGO WANDERLEY DE 

CERQUEIRA; 
- do 4°  COED  (Manaus-AM), o  Ten  Cel  OEM Cart  (0115403248) EMERSON MAGNUS 

DE ARAÚJO XAVIER; 
- ela II AdM Curado (ReCife-PE), a Cel  ENS  (1010353041) FRANCISCO  JOSE  DE 

MOURA; 
- da B Adm Ap/31  RM (Porto Alegre-RS), o  Ten  Ce1 HF M265210441 RICARDO 

PRADO DO MONTE; 
- da B Adm Ap/5° RM (Curitiba-PR), alce Cel INF (0113990543) AGNELO ALBERTO 

PESES MOREIRA; 
i do B Adro Bda Inf Pqdt (Rio de Janeiro-RA o Cel INF (0203394647) ALBERTO 

MAGALHÃES NASCIMENTO; 
- da B Adro Ou SM (Santa Maria-RS), oCel  ART  (0111027942) EVERTON CONCEIÇÃO 

SOARES; 
• do CGEA {PetrOpolis-R1), o Cel IRE (13111572146)  FLOE?  FERNANDES FRANÇA  

JUNIOR; 
- da  Goal Ex (Brasilia-OF),  o Cel INF (11270085461 CLAUSEP.T SANTOS DE 

REZENDE; 
'do H Mil A  BRASILIA (Brasilia-DF), o Cel MED (0115373144) ALESSANDRO SARTORI 

THIES; 
- do II Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), a Cel MED (1138687049) 

CLAUDIA LIMA GUSMAO CACHO; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), a Cel MED (0166418020) CARLA  

LORD  LOUREIRO: 
- do H Mil A RECIFE (Recife-PE), o Cel MED (0_9258565441 HALTON  ANTONIO  

CASARA CAVALCANTE:  
- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), o Cel MED (0434041141) RLPI TERRA FILHO; 
- do I-1 Ge FORTALEZA (Fortaleza-CE). o  Ten  Ce! MED (10287325411 PEDRO 

LEOPOLDO ROUQUAYROL; 
- dol4 Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro. M. Sino Cel MED (0114769342) SIMONE 

ABREU: 
- do H Gti FLOR1ANOPOLIS (Floriaridoolls-5C), o  Ten  Cel MED 101305915481  SAW)  

REDES DE SOUZA: 
- do 1-1  Go  PORTO VELHO (Porto Velha-RO), o Cel MED (0140248528) SÉRGIO 

RICARDO LOBO LOUREIRO; 
- do H  Su  S G CACHOEIRA (5No Gabriel da Cachoeira-AIMI, o  Teri  C.el MED 

(0131308249) ORLANDO GONÇALVES  OA  FONSECA  JUNIOR;  

-do  FS  Gu TABAT1NGA (Tabatinga-AM(. o Cet NE (0203932041) ROBERVAL DE 

ALMEIDA; 
- da Pdin MPO (Rio de Janeiro-RJ), o ce: MED (0318593845) SERGIO  Lull  

HAMMES;  

Mr naza0u-r  ao  24/0ag500. 1CP 
caw WOOrto IlluicStr,tturn 0  Corno,  ronCo,, Bri,4,,rn • 16,3ra,,. 93 
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Maj  ISIS  MARIA GAIA0 DA COSTA - Idt 062439114-0 
Maj PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA Idt 073738334-9 
Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI Idt 010095315-7 
Maj  VIRGINIA  SOARES PINHEIRO - Idt 010095175-5 
Maj JOÃO CARLOS HAEFFNER Idt 033383574-2 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO - Idt 010193005-5 
Maj ANA CRISTINA AMOR1M SANTOS DE ALBUQUERQUE-Idt 010067115-5 
Maj ADVB DA COSTA SOARES  kit  073675344-3 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - Idt 010094665-6  
Cap  GUSTAVO GOMES DE MELO - Idt 073738204-4  
Cap  ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS - Idt 073730414.7  
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - 1dt 062435094-8  
Cap  PATRICIA PIRES MALAQUIAS  Mt  073746644  1  
Cap  EDUARDO REGO BARROS MELO - Idt 011654905-6  
Cap  SAYSE DE CAMPOS  GAL  VÃO -  Mt  070001855-9  
Cap  PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA - Idt 011661425-6  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA Idt 072453574-5  
Cap  YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA -  hit  124047404-7  
Cap  EMANUE.LLA GALVÃO DE SALES E SILVA -  Mt  070021685-6  
Cap  FABIOIA MESQUITA DE LIMA MACIEL - Idt 070011565-2  
Cap  GILSON ADERSON DE SOUSA - Idt 013007894-2  
Cap  MARIA MAIA VIEIRA DE FREI] A$ - Idt 070048745-7  
Cap  ALINE APARECIDA DEPIANTI MOREIRA -  Mt  010116197-4  
Cap  ANA PAULA DE SOUTO TOZ1 1dt 010205355-0  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE - Idt 062505674-2  
Cap  GUSTAVO DOURADO MAIA GOMES -idt 070021805-0  
Cap  BRUNO ROMUALDO BARRETO  hit  010313607-3  
Cap JOSE  THEÓGENES CRONEMBERGER GUMARÃES FILHO Idt 010313457-3  
Cap  ALVARO PEREIRA DE MELLO -Idt 010313637-0  
Cap  REBEKA CAVALCANTI MORAES CRONEMBERGER -  kit  010310317-2  
Cap  ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS - Idt 060039157-7  
Cap  JEOVA. OLIVEIRA DE ARAUJO Idt 010439557-9  
Cap  JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA - 1dt 011549355-3  
Cap  ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS -  hit  124010404-0  
Cap JASON  COSTA PEREIRA  'JUNIOR  - Idt 010860017-2  
Cap  MARCOS PEREIRA ATHAYDE Idt 022031774-7  
Cap JULIO  MÁXIMO DE MEDEIROS FILHO Idt 010125445-6  
Cap  ANA CLAUDIA DIAS RAMALHO  Mt  118022493-1  

Ern  consequência: 
- a Secretaria cadastre as alterações no SiCaPEx-, e 
- os interessados, tornem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 2005-Seet/S  Div  PesiHMA.R, de29 de julho de 2021), 

NOMEAÇÃO COMANDANTE,CHEFE OU DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO MILITAR.  

Transcrição, 

"PORTARIA DE PESSOA.L  Ex  N° 608, DE-21 DE JULI-10 DE 2021 

O Comandante do Exercito, no Uso das atribuições que lhe conferem o  art.  20, illeiSO VI, alinea "g",  
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Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto •n° 5351, de 12 de a.bril 
e o  art.  9', inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças dô Exercito, 
aprovado  pelt:*  Decreto  if  2040,. 	de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto e &5i4,.de..3.de. 
setembro de 2015 e considerando o disposto no  art.  4 da Lei Complementar• no 97, de 9 de jimh6 
1999, com redação dada  pea  Lei  Complemental'  n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve noinear' , por 
necessidade do serviço,  ex officio,  do desempenho dos cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das 
organizaçeies militares abaixo relacionadas,os seguintes oficiais: 

4 

H Mil A RECIFE (Recife - PE), o Cel Med HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE"  

C I HAILTON ANTÓNIO CASARA CAVALCANTE  

(Transcrito do Boletim do Exercito e 30, de 30 de julho de 2021).  

,Ern  consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota 2016-SPM/S  Div  Pes/I-IMAR, de 2 de agosto de 2021). 

g. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE-SUPRIMENTO DE FUNDOS. 

Transcrição. 

"PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS PCSF 04/2021 
PROPONENT 
NOME: MARIA SANDRA ANDRADE Cel CPF: 278,XXXXXX-XX lhLEFONE: 2121 4826 
ÓRGÃO: EXÉRCITO BRASILEIRO - UNIDADE: HMAR - CARGO FUNÇÃO:  OD  
SUPRIDO 
NOME: DEIVISON BERNARDO DE LIMA —  Sgt  CPF: 052.XXX.XXX-X_X TELEFONE: 2123 

4826 ORG)%." 0: EXERCITO BRASILEIRO - UNIDADE: HMAR - CARGO FUNÇÃO:  Aux  Aimox 

SUPRIMENTO DE FUNDOS 
MAI 	ERIAL DE  CONSUMO  (X) NAT 
DESP:339030 
VALORRS L719.05  

PRESTAÇÃO SERVIÇOS 	OUTROS ( )  
NAT •DESP: 3390 	 

VALOR •R$ VALOR R$  
DESCRIÇÃO DA FINALIDADE: Aquisk io de materiai de consumo de pequeno vulto 
JUSTIFICATIVA LEGAL: Inciso  III  do  Art  45 do Decreto  if  93372, de•23 DEZ 86 CARTÃO DE 
PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPGF (X) - SAQUE RS - FATURA R$ DEPÓSITO EM 
CONTA-CORRENTE ( ) BANCO: AC/NM: CONTA-CORREN l'E: (Somente aplicável nos casos 
de impos,sibilidade de utilização do CPGF) PERiODO DE APLICAÇÃO DE 30/07/2021 A 27/10/2021 
DATA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 28/10/2021 A 27/11/2021 

RECIFE-PE, 29 de julho de 2021  (Ass)  MARIA SANDRA ANDRADE-Cel - PROPONEN11; e 
DEIVISON BERNA.RDO DE LIMA - 3"  Sgt  - SUPRIDO 

_ 
O suprido declara estar ciente da legislação aplicivei-A concessão de suptk.nento de fundos,  ern  especial 
aos dispositivos que regulam sua finalidade, prazos de utilização e de prestação de contas. 
ORDENADOR DE DESPESAS 



Peg n" 1 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernarobneo/1817)  

Quartet  Recife-PE, 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 

161P4:  

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

P Parte 
SE  RV  IÇOS DIÁRIOS  

Sent  Alteração 

2 Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

3° Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS  

I. ASSUNTOS GERAIS 

ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

.1) Nomeação - Transcris!1 

"O Comandante do Exercito, no uso das, atribuições que .1be conferem -0  art.  20, inciso VI, alínea "g", 
Estrutura Regimental do .Comando do Exército, aprovada pelo Decreto e 5.751, de 12 de abril de 2006, 
e o  art.  9', inciso  IL  alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, 
aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto  if  8.514, de 3 de 
setembro de 2015 e considerando. o disposto no.  art.  4' da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 
1999, com redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 
necessidade do serviço,  ex officio,  do deserranenho dos -.carros de Comandante Chefe ou Diretot das 
organizações militares abaixo relacionadas, o seguinte  

1E1 Mil A RECIFE (.1Zecife-PE), o Cel Med HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE"  

Ccl HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCAN 	ft  

(Transcrito do Boletim do Exercito rici 30, de 30 de julho de 2021). 

Em consequência, os interessados tomem conheclinemo e providências. 

(Nota n0  624-SPWS  Div  PesIHMAP„ de 8 de março de 2022). 
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<') *•\ `.1 

(Continuação do Bi Nr I, de 10/03/2022, do(a)  FRIAR)  

) Passagem de- Direção.  
F:01- 	AssihATim  

Ern  .virtude do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretor e Ordenadtr de 
Despesas do Hospital Militar de  Area  de Recife. • 

Ce] HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE  

Ern  consequência: 
-a Secretaria faça constar no Registro Histórico da  OM;  e 
- os interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota 0  624-SPM/S  Div  ,pes/HMAR, 4e 8 de março de 2022). 

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

Sem Alteração 

e. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E .RENDA. 

Apresentação. 

a) Em cumprimento ao previsto no  Art  3' da Portaria ri" 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército EB10-IG-08.003, l Edição, 2019, apresentou. o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física por Assunção da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 
consistente e compativel com a situação do militar. 

Ce! HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE 

b) Em cumprimento ao previsto no  Art  3' da Portaria a° 639, da 8 de maio de 2019, que Aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exercito - EB10-1G-08.003, 1 Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 1 
de Acesso aos Dados de Bens e: Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

1 consistente e compativel com a situação da militar. 

Cel MARIA SANDRA ANDRADE 

.Em consequência, os interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n 624-SPMIS  Div  Pes/HMAR, de 8 de março de 2022)._ 

Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 





(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n° 241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  30, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1° de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Cel JOSIANY BEZERRA DANTAS  
Ten  Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ  
Ten  Cel MARCO  ANTONIO  GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO  
Cap  ANA PAULA DE SOUTO TOZI  
Cap  EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA  
Cap  JAYSE DE CAMPOS GALVA()  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA  
Cap  YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA  
Cap  PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA  
Cap  PATRICIA PIRES MALAQUIAS  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE  
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
1°  Ten  JENNA KADJA NEVES VALENTE 
10  Ten  MAYCON ROCHA TERZELLA 
1°  Ten VICTOR  VILLACA CARDOSO DE MELLO 
10  Ten  LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
1°  Ten  RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
1°  Ten  RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
10  Ten  DANIEL PEREIRA REIS 
10  Ten  VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
1°  Ten JULIA  DA SILVA MARINHO 
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1°  Ten  MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
1°  Ten  ARABUTAN APOLÔNIO DA SILVA 
10  Ten  SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
1°  Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 
10  Ten  BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
1°  Ten  RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
1°  Ten  RAFAELLA FARIAS DA NOBREGA 
1°  Ten  EMMANUEL BRITO CARVALHO DE  SA  
10  Ten  CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
10  Ten CAROLINA  GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
10  Ten  GEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
10  Ten  RITA DE  CASSIA  DA SILVA COSTA 
10  Ten GABRIELLE  FERREIRA DE MOURA 
10  Ten  YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
1°  Ten  NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
2°  Ten LUIS  HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
2°  Ten  MANOELA MOURA DE BORTOLI 
2°  Ten  LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2°  Sgt  BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2°  Sgt  R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES 
30  Sgt  DEI VISON BERNARDO DE LIMA 
30  Sgt  ANA  LUCIA  LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3°  Sgt  GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 92-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Foi recebido o DIEx n° 218-Far  Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701, 
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49.351.786/0010-71, entregou o 
material com as Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e n° 34701 data de emissão 
11/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo  ern  vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DIEx N° 218-Far  Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 
Contas da União sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos 
documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: 
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"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. E)ct.r.s.e7,21.2.1.1tn
; 
 ent

,
e 

ti quanto aos documentos que: 	
rf 

 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos, 
observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da Unido. — 4. ed.  rev.,  atual. e  amp!.  — 
Brasília:: TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p. 461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de 
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNPJ n° 
49.351.786/0011-52, apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto à filial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 10  de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023:  

Ten  Ce! CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA  
Cap  JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA 
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1° Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 
1° Ten RENAN  MENEZES CARDOSO  
1° Ten TOMAZ ANTONIO  FERNANDES RIBEIRO  
10 Ten JOSILENE  FERREIRA  COUTINHO DO  NASCIMENTO  
10 Ten BRENA MARIANA DE  MELO  MUNIZ 
2° Ten JOSIMAR  BARROS GUIMARÃES  
2° Ten GEORGE DOS  SANTOS  COSTA 
30 Sgt PAULA JÉSSIKA E  SILVA  
30 Sgt VERONICA DA  SILVA  
30 Sgt MICHELLE  CORREIA  DOS  SANTOS.  

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP, de 
23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a Sra ANA CLAUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

1°  Ten  GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo com a Portaria n° 
082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 
2022. 

2°  Ten  OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 108-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes as etapas completas, para o dia 27 de dezembro de 2022.  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2023 

Processo Administrativo N° 64583.015617/2023-01 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos 
preços, análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o 
caso, relativo ao Pregão Eletrônico N° 39/2023 — Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de 
insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando 
atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO, para atender as 
necessidades do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Decreto n° 
10.024/19, a: 

30 Sgt MICHELLE  CORREIA  DOS  SANTOS 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, Decreto  if  
10.024/19, e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois 
subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar conhecimento de irregularida-
des praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

10  Ten  JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 

2°  Ten  MARCELINO ALBERTO DINIZ 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 
processo; 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 



g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, pro-
posta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis re- 
cusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no pare-
cer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

cife-PE, 14 de Novembro de 2023. 

/(20ALt, 
‘'f 	 

HAIL 	TON  IO CASARA CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL 
EFICIENTE 

PREGÃO SRP N° 39/2023 
(Processo Administrativo n°. 64583.015617/2023-01) 

Minuta adotada:  PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA — SRP HABILITAÇÃO COMPLETA  (Art.  8°, II,  III,  IV, V E VI da IN SLTI/MPOG n° 2, de 
11.10.10, atualizada); Lei Complementar n°. 123, de 2006: itens exclusivos para ME/EPP/CO e itens para ampla participação. Atualizada pela Advocacia-
Geral da União (AGU) em maio de 2023. 

Item/Subitem alterado Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(acréscimo/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Introduca'o Edital Acréscimo Dados do licitante: Hospital Militar de  Area  De Recife, por meio da Seção de Aquisição, Licitação e Contratos -- 
SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE. 

" - 

Item 1.1 Edital Acréscimo 
0 objetivo trata-se de aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 
através de comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de Analises Clinicas no setor da 
COAGULAÇÃO. 

Item 1.2 a 1.5 Edital Acréscimo , Licitação em_gru_pos. 
Item 2.1 Edital Supressão , brgao gerenciador  sera  o HMAR. 
Item 3.5 Edital Acréscimo [tens participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte 

Item 3.6 , Edital Supressão Não participará sociedade cooperativa. 

Itens 3.7.2 a 3.12 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço e não terá projeto básico - 
Item 4.2 Edital , 	Acréscimo Envio dos documentos de habilitação junto com a proposta 
Item 4.3 Edital Supressão A fase de habilitação não anteceda as fases de apresentação de propostas e lances. 
Item 4.5 Edital 	 - Supressão Não participará sociedade cooperativa. 

Item 5.1.1 Edital Acréscimo A proposta de preços deverá ser apresentada considerando o valor unitário e total dos itens.  
Item 5.1.4 Edital Supressão Não haverá quantidade  minima  cotada 	

--N 
Item 5.2.1 

I 
Edital Acréscimo Não haverá previsão de quantidade  minima  de cota  ão  

-- 
Item 5.7 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 

Item 5.9.1 
- 

Editai - Acréscimo , Oprazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 	.....4 

4..• Item 5.9.3 Edital Supressão critério de julgamento não  sera  de maior desconto 

Itens 5.11 a 5.12 - 	 Edital Supressão , Objéto de licitação não é serviço 

Item 6.7 Edital Acréscimo 0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior  



i,  wIci 	Item 6.8 Edital Acréscimo 1 0 lance ofertado não poderá ser inferior a 1% do lance dado anteriormente. 
Itens 6.13 a 6.13.6; 6.21 Edital Supressão 0 modo de disputa será "aberto". 

Item 6.22.1 Edital Supressão Não será necessárioiréviuesquisa de mercado para os itens em grupo 

Item 6.22.2 Edital Supressão Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

Item 6.22.6 Edital Acréscimo 0 licitante terá um prazo de 3 horas para apresentar proposta de preços adequada. 
Item 7.4 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e juliamento 

Itens 7.7 a 7.7.2; 7.10 a 7.10.4 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 
Item 7.12 a 7.12.5; 7.13 a 

7.13.2 Edital Supressão  Nã  o é ocaso de custo global estimado do objeto de licitação 

Itens 8.2 a 8.5 Edital 
I- 	

Supressão Não haverá participação de empresa estrangeira 
ltens 8.10 a 8.10.2 Edital Supressão Não haverá avaliação prévia do local da execução 

Item 8.13.1 Edit al  Acréscimo  prazo de 3 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, para envio dos documentos  
exigidos para habilitação, que não estejam contemplados no Sicaf 

Item 8.13.2 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e apresentação de propostas e lances 
Item 8.13.2 e 8.20 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilita ào e ul amento 

Item 9.1 Edital Acréscimo Prazo de 5 dias para assinatura e devolução da Ata de Registro de Pregos assinada 

Item 11.10 Edital Acréscimo 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço Rua do hospício, 563, 
Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, de segunda a quinta, e na sexta-feira das 8- 

11 horas. 
Item 12.4 Edital Acréscimo prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial, para reclhimento da multa 

Item 13.3 Edital 
- 

Acréscimo impugnação e o pedido de esclarecimento, poderão ser realizados por forma eletrônica, por  e-mail:  
licitacao.hmar2021@gmail.com. 

Item 14.10 Edital Acréscimo Endereço e horarios, onde o edital e anexos estarão disponiveis 

Item 1.1 Termo de Referência Acréscimo 
0 objetivo trata-se de aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 

através de comodato, visando atender ás necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da 
COAGULAÇÃO 

Item 1.3.1 a 1.3.3 Termo de Referência Acréscimo Sobre o termos do  art.  8°, §4°, do Decreto n. 8.538, de 2015. 
Item 1.4 Termo de Referência Acréscimo Sobre o prazo de virgencia de contratação 

Item 1.6 a 1.27 Termo de Referência Acréscimo Sobre os critérios de especificações frente a autorização de funcionamento, especificações do produto. 
Item 1.28 Termo de Referência Acréscimo Sobrenuerimento tecnico. A especificação dos equipamentos 
Item 2.2 Termo de Referência Acréscimo Sobre o objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA 

Item 2.3 a 2.6.2 Termo de Referência Acréscimo Aquisição de bens, importancia de aquisição e avaliação de custos 
Item 4.1.2 Termo de Referência S_!...12ressão Sobre a não incidem critérios de sustentabilidade 

Item 4.1.2.1 a 4.1.2.21 Termo de Referência Acréscimo Sobre normartivas de sustentabilidade ambiental 
Item 4.2.1 Termo de Referência Acréscimo Questão de indicação de Marcas. 
Item 4.3.1 Termo de Referência Supressão Sobre vedação de contratação de marca ou produto 

Item 4.5 e 4.6 Termo de Referência Acréscimo Sobre o Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019, e especificaçoes do termo de referencia. 
Item 4.9 Termo de Referência Acréscimo Sobre o parecer tecnico e os resultados do teste 
Item 4.13 Termo de Referência Acréscimo Sobre o prazo de recolhimento pelos fornecedores 
Item 4.15 Termo de Referência Supressão Sobre a exigência de carta de solidariedade. 

Item 4.15.2. a 4.15.2.23 Termo de Referência Acréscimo Obrigações do Comodato 

Item 5.1.1 a 5.1.8 Termo de Referência Acréscimo 0 prazo de entrega e o endereço de entrega dos produtosA validade dos insumos no ato da entrega deverá ser 
de no mínimo 80% do tempo total contados a partir da data de fabricação. 

Item 6.9 Termo de Referência Suspensão 
Item 7.2 a 7.4 Termo de Referência Acréscimo Sobre os Critério de Medição e Pagamento 

Item 7.19 Termo de Referência Acréscimo Sobre índice IPCA de correção monetária 
Item 7.24 a 7.32 Termo de Referência Supressão Referente antecipação de pagamento. 



Item 7.33.1 Termo de Referência Acréscimo As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

Item 8.1 e 8.2 — 
Termo de Referência Acréscimo Referente ao criterio do menor preço, e parcelamento continuado. _. 

Item 8.14 - 
Termo de Referência Supressão Ato de autorização para o exercicio da atividade _ 

Item 8.27 Termo de Referência Acréscimo Sobre o patrimonio minimo,_porcentagem e valor estimado da parcela 

Item 8.29 Termo de Referência Acréscimo 
0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da  Area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Itens 8.30;8.31.1 Termo de Referência Supressão Sobre qualificação tecnicas. 

Item 9.1 .... 
Termo de Referência Acréscimo Sobre estimativa do valor de contratação 

Item 9.2 Termo de Referência Supressão Sobre 0 valor de referência para aplicação do maior desconto 

Item 10.1 e 10.2 Termo de Referência Supressão Sobre orientação de adeq_uação orçamentária 

Item 10.3 Termo de Referência - Acréscimo - 	 Sobre a adotando o Sistema de Registro de Pregos - SRP 

Item10.4. Termo de Referência Acréscimo Sobre o exercicio financeiro 

Recife-PE, 13 de Novembro de 2023. 

/60;0,  
ROMILDWDE CARVALHO MOREIRA - Coronel 

Chefe do Laboratório do Hospital Militar de  Area  de Recife 

HAiLTO 
Ord&Rd d  

0 O CASARA CAVALCANTE — Coronel 
Despesas do Hospital Militar de  Area  de Recife 



--• 
,‘,... „... •,..... 4.u,, 

i' mrifi po.,),,,N1, ,i „ 
LAI L...t\r11J I  1 
	1 



S.0  
FOLHA: 

---- 
(f) ASS NA  

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
39/2023 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE (160199) 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais com 
disponibilização de equipamento de automação através de comodato, 
visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no 
setor da COAGULAÇÃO, para atender as necessidades do Hospital Militar 
de  Area  de Recife, localizado na Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista — 
Recife/PE. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 489.436,67 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/2023 As 09h (horário de  Brasilia)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU1PARADAS 
SIM I NA()  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: fevereiro/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrânico - Lei n° 14.133, de 2021 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação  

Michelle  Correia dos Santos sN, 
Auxiliar da SALC 

• e apre.sent e sua propost! 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	  
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Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
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Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Josilene Ferreira Coutinho do Nascimento - P  Ten  
Adjunto da SALC 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO SRP N° 39/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.015617/2023-01) 

MODELO DE EDITAL 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE, por meio do(a) Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos - SALC,  sediado(a) Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. 	DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é Registro de Preços para eventual aquisição de insumos 

laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando 

atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO, localizado 
na Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista — Recife/PE,  conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

OU  

	

1.3. 	A licitação será realizada em único item. 

OU 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Josilene Ferreira Coutinho do Nascimento — C  Ten  

Adjunto da SALC -\74- 
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1.4. 	A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de 
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

ou 

	

1.5. 	A licitação será realizada em grupo único, formados por .... itens, conforme tabela constante 
no Termo de Referencia, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

	

2.1. 	As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minute de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.bricompras). 

3.1.1. 	Os interessados deverão atender ás condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia  OM  anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

	

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante,  exclude  a responsabilidade do provedor do sistema ou do õrgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

	

3.5. 	Para os itens de 04, 05, 06, a participação 6 exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.5.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada As microempresas e 
As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
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não 	tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa  
de pequeno porte.  

3.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. 	aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

	

3.7.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

	

3.7.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

	

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

	

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 10 do  art.  90  da Lei n° 14.133. de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizag-ao 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,  
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de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

	

3.14. 	Os lances apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a virgula. 

4. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

	

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os 

documentos de habilitação exigidos no edital  e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

	

4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto 

nos itens 9.1.1 e Erro: Origem da referência não encontrada deste Edital. 

	

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70 ,  

XXXIII, da Constituição;  
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4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando'idf  

nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  50  da Constituição Federal 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49„ observado o disposto nos 	10 ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 

14.133, de 2021.  

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na  Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante ás sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

	

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

	

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

	

4.10. 	Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

	

4.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá ás seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 
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4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  minim,  caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 	0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 	0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 	0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto 	 (mensal, unitário,  etc,  conforme o caso) e 	 (anual, total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de 	 

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 	0 licitante f  NAM  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 
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5.4. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lance 	seráct---d k-;• PlNk1+;;11 1 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altérá'gão, sob 

• 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

	

5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

5.7. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão 
de obra para fins tributários, conforme  art.  17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

OU 

6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

	

6.1. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9.1 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (sessenta)  dias, a contar da data 
de sua apresentação, a partir da negociação.  

	

5.9.2 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

	

6.2. 	O descumprinnento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.3. 	Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças  
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normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e 

vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

6.4. 	Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

7. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior  ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 	0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1% (um por cento).  

7.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública.  
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7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sArá de dois 

minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de ptirtraMDT:RA  
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

	

7.12. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

7.13. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado 

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

prego/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 
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7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

	

7.14. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

7.15. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

7.16. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

7.17. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

	

7.18. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

	

7.19. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

7.20. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da  
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primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, paraf0., fi7;;„ 
- 

aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo  'ecreto  
n° 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o que não é o caso.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

7.21.2. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo à classificação; 

	

7.21.3. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

	

7.21.4. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

7.21.5. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.21.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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7.21.7. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.8. 	empresas brasileiras; 

7.21.9. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.21.10. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 

29 de dezembro de 2009. 

7.22. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23. 	Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item especifico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 
observados os seguintes pregos unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

7.24. 

7.25. 

7.26. 	[Não será admitida a previsão de pregos diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivoy [Será admitida a previsão de pregos 
diferentes conforme os critérios abaixo]: 

7.27. 

7.28. 

7.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

7.28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.28.4. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

7.28.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.29. 	Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

proposta. 

8. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 

da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1. 	SICAF; 

8.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

8.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

8.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por forçada vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992  

	

8.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°).. 

8.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. 	Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação,  set-6 iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os itens Erro: Origem da referência não encontrada e 4.6 deste edital. 

8.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73,  
de 30 de setembro de 2022. 

8.7. 	Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visualpela Secretaria de Gestão e inovação 

Josilene Ferreira Coutinho do Nascimento — I°  Ten  

Adjunto da SALC 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2023 

foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no 
cálculo do valor estimado pela Administração: 

8.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

8.7.2. 0(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento 
dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

8.8. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

8.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 

8.8.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.8.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

8.8.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6  sera  considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.9.2. 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.3. 	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a analise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.10.1. 	Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

8.10.2. 	No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital: 

8.10.3. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

8.10.4. 	Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este Ultimo e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.11.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.12. 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.12.1. 	Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor  sera  c0vocado a 
apresentar a Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos éçíosts 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das BoriffVg 	e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos pregos unitários, no caso de empreitada por prego global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

	

8.12.2. 	Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que  sera  alocado na execução contratual. 

	

8.12.3. 	Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

	

8.12.4. 	Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 
egais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 
exequibilidade da proposta. 

	

8.12.5. 	Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 

8.13. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

8.13.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.13.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8.14. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 
no objeto. 

8.15. 	Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.16. 	Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8.17. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.18. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante  sera  recusada. 

8.19. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 
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com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás 

especificações constantes no Termo de Referência. 

9. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

cm tradução livre. 

	

9.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 
8.660, de 29 de janeiro de 2016,  ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

	

8.4. 	Quando permitida a  participação de consórcio  de empresas, a  habilitação técnica, quando 

cxigida,  sera  fcita por moio do  somatório dos quantitativos  dc  cada  consorciado c, para efeito do 

habilitação econômico financeira,  quando exigida,  sera  observado o  somatório dos valores  dc  cada 

consorciado.  

8.4.1 Se o consórcio  não for formado integralmente por microempresas ou empresas  de pequeno 

porte e o termo  de referência exigir requisitos de habilitação econômico financeira,  haverá um 

acréscimo  de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA 
• .APA 	 1,4 T.  

para os  licitantes individuais. 

	

8.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por [INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA  

ADM  I N I STRAÇÃO]. 

	

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

	

8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  

(art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Josilene Ferreira Coutinho do Nascimento — P  Ten  
Adjunto da SALC 



A 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICOJN° ?„9/2o 

8.8. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, deolaragao. 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reailitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.10. 	Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.10.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado de segunda A sexta-feira, da 08:00 As 11:30 horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (81) 2123-4935 - 2123-4841, 

de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.11. 	A habilitação  sera  verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018,  art.  4°. §1°, e  art.  6°, §4°). 

8.12 	 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  7°, caput). 

8.12.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de Órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas[NO IVIINIMO. DUAS 
HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos  
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de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 10 do  
art.  36 e no 1° do  art.  39 da Instrucão  Normative  SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.  

8.14.. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1 	Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa â regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 
73/2022.  art.  39, §4°): 

8.15.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes â época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

	

8.16. 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

	

8.17. 	Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem Erro: Origem da 
referência não encontrada. 

	

8.18. 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.19.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação  (art.  4° do Decreto n° 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado â habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

fcinco) dias,  contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

	

10.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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10.3. 	(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 02: 

cf) 	=NAT  tiir:A 

	

10.4. 	(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 	 (4 

	

10.5. 	A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

	

10.6. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

	

10.7. 	0 prego registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

10.8. 	A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

	

10.9. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

	

11.1. 	Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

	

11.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

	

11.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

	

11.2. 	 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

	

11.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

	

11.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

	

11.3. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

11.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou  
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11.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, 
nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

	

11.4. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

	

11.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

	

11.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

	

12.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

	

12.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

	

12.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

	

11.3.1 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

	

11.3.2 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) 

minutos.  

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

	

12.4. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

	

12.5. 	0 recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

	

12.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Josilene Ferreira Coutinho do Nascimento — I°  Ten  
Adjunto da SALC 



EDITAL - PREGÃO ELETRONIGO N°,39/2023 

-5 10 

12.7. 	0 prazo para apresentação de contrarraz6es ao recurso pelos demais licitatiles-sefá-det 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçãtqp recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

	

12.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

	

12.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 
eletrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO]  por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do 
Hospício. 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, localizado no 
térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas a quinta-feira, das 8 As 11h/ das 
13 As 15h; e na sexta-feira, das 8 As 11h.  

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

	

13.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.3.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 
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12.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.1.6. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.1.6. 2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.1.6. 3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

13.2. 	Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

12.2.12.1. 	advertência; 

12.2.12.2. 	multa; 

12.2.12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

12.2.12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

13.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

13.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

13.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

13.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

13.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. 	A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de  trinta (30) dias úteis,  a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens Erro: Origem da referência não encontrada, Erro: 

Origem da referência não encontrada e Erro: Origem da referência não encontrada, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
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j Fcju4  12.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro: Origem da referência não encontradaA:43-Err2.—  

Origem da referência não encontrada, Erro: Origem da referência não encontrada, Eitp,: Origfrn da _ 

referência não encontrada e Erro: Origem da referência não encontrada, a multa será de4;::¡5%'3611181g ••:": 
do valor do contrato licitado. 

	

13.5. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, â penalidade de multa. 

	

13.6. 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

	

13.7. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens Erro: Origem da referência não encontrada, Erro: 

Origem da referência não encontrada e Erro: Origem da referência não encontrada, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

	

13.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro: Origem da referência não 

encontrada, Erro: Origem da referência não encontrada, Erro: Origem da referência não encontrada, Erro: 

Origem da referência não encontrada e Erro: Origem da referência não encontrada, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens Erro: Origem da referência não encontrada, Erro: Origem da 

referência não encontrada e Erro: Origem da referência não encontrada que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no  art.  156, §5°. da Lei n.° 14.133/2021. 

	

13.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item Erro: Origem da referência não encontrada, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará ás penalidades e â imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  45. §40  da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

	

13.10. 	A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

	

13.11. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias ateis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação â autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. 	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. 	Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

14.2. 	A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

14.3. 	A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  
Delos  seguintes meios: licitacao.hmar20210gmail.com,  

14.4. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. 	Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. 	Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  OW  

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrario, pelo Pregoeiro. 

15.3. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  - DF. 

15.4. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.  
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15.5. 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

15.8. 	0 desatendinnento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.9. 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

15.10. 	0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitacao.hmar@gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço  Rua do hospício. 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, de segunda a quinta das 8-
12h/13-15h, e na sexta-feira das 8-11 horas,  mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

15.11. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

15.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

15.11.2. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar; 

	

15.11.3. 	ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Pregos; 

	

15.11.4. 	ANEXO Ill — Parecer de Insumos; 

	

15.11.5. 	ANEXO IV - Termo de Comodato; 

Recife/PE, 14 de Novembro de 2023.  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° 39/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.015617/2023-01) 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos  
laboratoriais com disponibilizaçáo de equipamento de automação através de comodato,  
visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da 
COAGULAÇÃO, nos termos da tabela abaixo, confoinie condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 
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GRUPO I AMPLA PARTICIPAÇÃO 

1 38270 REAGENTE PARA  DI-  Tes- 1.000 36.000 36.000 RS 4,72 RS 
1 AGNÓSTICO CLINICO, 

CONJUNTO COMPLE- 
te 169.920,00 

O 
TO PARA AUTOMA- 
ÇÃO, TEMPO 	DE 
PRO 	1ROMBINA 

4  
(TP) 	1ESTE  
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2 
38269 

9 

REAGENTE PARA DI-
AGNÓSTICO CLINICO, 
CONJUNTO COMPLE-
TO PARA AUTOMA- 
Vi O, TEMPO 	DE 
TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA, 
AGLUTINAÇÃO, 	l'ES- 
1E 

Tes- 
te 

1.000 36.000 36.000 R$ 4,95 
R$ 

178.320,00 

3 
33275 

0 

REAGENTE PARA DI-
AGNÓSTICO CLINJ CO, 
CONJUNTO COMPLE-
TO PARA AUTOMA- 
00, QUANTITATIVO 
DE 	FIBRINOGÊNIO, 
AGLUTINAÇÃO,  TES-
FL  

Tes- 
te 

1.000 16.000 16.000 R$ 7,74 
R$ 

123.786,67 

VALOR ESTIMADO j .'. :::47.102,f 

GRUPO li-COTA RESERVADA - COTA  Mt.  25% CONFORME  ART  8°,  DEC  8.538/2015 

4 382701  

REAGENTE PARA DIAG-
NÓSTICO CLINICO, CON- 
JUNTO 	COMPLETO 
PARA 	AUTOMA- 
ÇÃO, TEMPO DE PRO-
TROMBINA (TP) TESTE 

Teste 100 1.000 1.000 R$ 4,72 R$ 4.720,00 

5 382699  

REAGENTE PARA DIAG-
NÓSTICO CLÍNICO, CON- 
JUNTO 	COMPLETO 
PARA 	AUTOMA- 
çÃO, TEMPO DE TROM-
BOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA, AGLUTINA-
ÇÃO, TESTE 

Teste 100 1.000 1.000 R$ 4,95 R$ 4.953,33 

REAGENTE PARA DIAG-
NÓSTICO CLÍNICO, CON- 
JUNTO 	COMPLETO 
PARA 	AUTOMAC,k0, 
QUANTITATIVO DE FI-
BRINOGENIO, AGLUTI-
NAÇÃO,  TES  TE 

6 332750  Teste 100 1.000 1.000 R$ 7,74 	R$ 7.736,67 

VALOR ESTIMADO 

17.410,00 
R 	489.436,67  

Fonte: A cotação de pregos dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através dos mapas comparativos do  pro  
(Pesquisa realizada no mês de setembro de 2023)  
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C.  NR,  

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 	-s, 

- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM  SERA  AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENO7VXLIOItGEOBAL DiD 
MO E SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊVCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) 14:,, 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme decreto 
nO 10.818,de 27 de setembro de 2021 . 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confonne justificativa 
constante dos Estudos Técnicos Preliminares. 

	

1.3.1. 	Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser  
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes  
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota  
principal.  

	

1.3.2. 	Se a mesma empresa  veneer  a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

	

1.3.3. 	Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas  
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou  
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme  
vier a ser decidido pela Administração, nos termos do  art.  8°, §4°, do Decreto n.  
8.538, de 2015.  

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses,  contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços  por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses,  na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.6. Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério  
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos  
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário.  
4.205/2014 — TCU —  la  Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — 
Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto  
aquisição por preço global de grupo de itens. Portanto só será admitida a aquisição de 
item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço  
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.  

1.7. Requisitos técnicos para fins de habilitação:  

	

1.7.1. 	Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo 
órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do 
Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais — SIASG.  

	

1.7.2. 	Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente 
a expressão "de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como  
qualquer especificação que não permita a clara identificação das caracteriticas 
do objeto ofertado.  
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1.7.3. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo  
parcialmente, as obrigaciies assumidas, nem subcontratar quaisquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato (§ 2° do  Art  122 — Lei 14.133, de 01 abril de 
21).  

	

1.8. 	E vedada a indicação de marcas, caracteristicaEncerrada a etapa de 
aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, deverá 
apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificação Técnica que será 
comprovada pela seguinte documentacão:  

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá 
ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, 
acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido 
protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias  
anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de  
publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 da 
RDC n° 16, de 01 de abril de 2014;  

b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante;  

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, 
no Ministério da Saiide/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), por meio 
de: Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando 
o número relativo a cada s roduto cotado ou  Có  i ia emitida eletronicamente através do 
sitio da Agencia Nacional da Vigilância Sanitária;  

	

1.9. 	Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação 
não esta sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.  

	

1.9.1. 	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitacdo pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referencia, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou  
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português.  

	

1.9.2. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em  
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. As  
amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo de 8 (oito) dias  
úteis, a contar da solicitação, junto ao SEC.A.0 AQUISIÇAO, LICITA 0/  E  
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Ç. AP  

CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PÉ, CEP:  
50500-50 para conferencia do produto com as especificações solicitadas_nco_ 
Termo de Referência. 

	

1.10. 	As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificações constantes 
deste Anexo, deverão ser encaminhadas à Seção de Aquisição, Licitação e Contratos  
(SALC) situado à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, de  
08:00 as 11:30 h e das 13:30 as 15:00 horas.  

	

1.11. 	Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no 
item 1.10, o licitante devera enviar para o endereço de  e-mail:  
licitacao.hmar2021(&,gmail.com, com o código de rastreamento referente ao 
envio/postagem da citada amostra.  

	

1.12. 	0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

	

1.13. 	A quantidade das amostras devera ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada naembalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério do 
Pregoeiro ou da  area  técnica poderão ser solicitadas mais amostras.  

	

1.14. 	Asamostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma:  

*Licitação: n° da licitação, data e item a que se refere;  
*Nome e n° do modelo;  
*Fornecedor: nome, telefone e  e-mail;  
•Representante: nome, telefone e  e-mail;  
•Descrição técnica do produto (descrição e registro na ANVISA); 

	

1.15. 	As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data., 
número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a  
legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas  
propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, 
bem como, o número do Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa, que  
deverá estar em conformidade com a amostra.  

	

1.16. 	Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do  
Anexo II deste Edital.  

	

1.17. 	Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, 
serão arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em  
processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais.  

	

1.18. 	Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses  
poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo.  

	

1.19. 	A amostra colocada à disposição do HMAR será tratada como protótipo, 
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável 
pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes  
necessários.  

	

1.20. 	Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou  
seja, atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto a proposta e Habilitação,  sera  
o objeto homologado pelo Ordenador de Despesas.  

	

1.21. 	Os exemplares colocados à disposição da Administração e considerados de baixo 

t il  
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custo pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo 
elevado, mediante manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão 
ser apresentados por promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, 
o licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento. Após este prazo o 
hospital não se responsabilizará pelos mesmos.  

	

1.22. 	Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender As exigências 
editalicias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele homologado os materiais definidos no objeto 
desteEdital e seus Anexos.  

	

1.23. 	A proposta deverá ter a validade de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias a 
partir da abertura desta modalidade licitatória.  

	

1.24. 	Todos os itens condicionam o fornecedor A necessidade da entrega programada 
dos mesmos, conforme necessidade do Hospital Militar de  Area  do Recife (HMAR), 
apresentando em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão  
"PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO".  

	

1.25. 	Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto 
acompanhado de nota fiscal e só será paga a nota de empenho após o recebimento  
TOTAL do material solicitado por parte do Laboratório de Análises Clinicas  (LAC).  

	

1.26. 	Conforme Acordão 2037/2019-Plenário-TCU, será permitida adesão UG não  
participante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que  
promovem a  smirk  de diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de referencia, no  
âmbito da região Nordeste, incubida da missão de prestar apoio aos beneficiários do  
FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) e as demais organizações militares de saúde da  
regido. Além do exposto, a  Area  de saúde (6 uma  Area  de atuação em constante  
atualização e aprimoramento, o que deixaria margem além do planjemanto rotineiro  
dos hospitais. Dessa forma, a utilizacão de adesão pelos hospitais permite um  
mecanismo de se uran a sara sue nas exce scionalidades nada falte aos sacientes. 

	

1.27. 	Em virtude do objeto ser composto por itens de material de siude importantes 
para o paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar 
processos de adesões como não participantes, e com a finalidade não encaminhar 
pacientes para clinicas conveniadas por aumentar o custo do sistema FUSEX, os itens  
"ITEM ESTEPE", serão abertos já na fase de lances e somente serão cancelados na 
fase de aceitação, conforme condições do edital.  

1.28. ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO DOS REAGENTES, INSUMOS E 
METODOLOGIAS  

1.28.1. A empresa vencedora deverá fornecer o equipamento (analisador 
automático para testes de coagulograma) para realização dos testes em regime de 
comodato, com as características a seguir:  

1.28.1.1.Possuir sistema automático de pipetagem de reagentes;  
1.28.1.2.Equipamento novo de primeira instalação;  
1.28.1.3.Detector de coágulo;  
1.28.1.4. Realize os testes de TP, TTPA e fibrinogênio (com possibi1idadede  
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dosar outros fatores); 	 FOLHAi,1 
1.28.1.5. Capacidade de execução de no mínimo 80 testes/hora;  
1.28.1.6. Possuir armazenamento dos reagentes sob refrigeração;  
1.28.1.7. Liberar os resultados com identificação das amostras_;  
1.28.1.8. Trabalhe com tubo primário, com detector de nível de liquido.;  
1.28.1.9. Sistema de comunicação monodirecional ou bidirecional, com leitor de 
código de barras;  
1.28.1.10. Dosagem realizada com uma ou duas agulhas, com lavagens 
automáticas criteriosas, evitando  carryover;  
1.28.1.11. Os reagentes devem ser acompanhadas de calibradores e controles, 
bem como acessórios e fluidos necessários para a realização dos exames, estando  
a empresa contratante com a responsabilidade apenas o pagamento único por  
teste;  
1.28.1.12. Reagentes da mesma marca do aparelho;  
1.28.1.13. Disponibilizar No-Break,  estabilizador, impressora, teclado,  mouse,  
leitor de código de barras, monitor, computador, três pipetas automáticas  
calibradas e qualquer outro insumo e serviço para o bom funcionamento do  
equipamento, totalmente a cargo da contratada, não acarretado despesas extras  
a instituição;  
1.28.1.14. A instalação do aparelho deve ser realizada  
vela CONTRATADA, assim como 	o treinamento dos usuários  
da CONTRATANTE, que deverá ser ministrado em, no mínimo, 02 (dois)  
turnos, visando atender As necessidades do Setor, ficando por conta da 
CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais para o referido  
treinamento.  
1.28.1.15. Ser interfacedvel com o sistema de integração do laboratório e o  
interfaceamento A custa da empresa vencedora;  
1.28.1.16. Assessoria técnica e cientifica local comprovada com documentos  
pertinentes;  
1. 28.1.17. Capacidade de análise de micro amostras no próprio tubo;  
1.28.1.18. Cassetes universais/racks, que permitam processar tubos de amostras 
de diâmetros diversos;  
1.29.1.19. Procedimentos iniciais automáticos, com verificação completa do  
sistema;  
1.28.1.20. Sistema completo de reativos, calibradores e controles compatíveis 
com o equipamento, cuja descrição encontra-se nesse edital, necessário para a  
realização dos testes.  
1.28.1.21. Fornecer  kits  com validade de no mínimo oitenta por cento (80%) do  
total do tempo de validade do produto a contar da entrega pelo fornecedor no  

a 
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Almoxarifado do  LAC,  bem como com a data de validade e número do lote 
presente na etiqueta da embalagem do  kit  e em cada frasco individual de 
rea ente inexistindo rea entes com data de validade inferior ao do  kit.  
1.28.1.22. Os fornecedores deverão atender o menu de testes em 100 % (cem por 
cento);  
1.28.1.23. Apresentar carta de capacidade técnica compatível com o objeto.  
1.28.1.24. Manutenção diária automática e manual a critério do operador;  
1.28.1.25. Identificação de amostras por leitura de código de barras, e manual 
através de teclado alfanumérico que deverá permitir a identificação completa 
do paciente;  
1.28.1.26 Acompanhado de uma fonte de alimentação elétrica própria que 
permita seu funcionamento por no mínimo 30 minutos quando da falta de 
energia;  
1.28.1.27 Todos os insumos para o funcionamento do aparelho, incluindo 
solução de limpeza, reagentes, controles e calibradores devem possuir o número 
de registro junto a AN VISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);  

2. 	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizadas em tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Teimo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano 
de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

- ID  do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
00394452000103-0-000149/2023;  

- Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;  
- Id  do item no PCA: 35, 
- Classe/Grupo: 6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN  VITRO",  

REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE  
- Identificador da futura contratação:  160199-35/2022.  

2.3. A aquisição dos bens acima elencados atenderá As necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas do Hospital Militar de  Area  de Recife no que concerne ao  
fornecimento insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação através de comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas no setor da COAGULACÃO destinados ao atendimento dos 
usuários do sistema FuSEx. 	 4 , 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletitinico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 

Josilene Ferreira Coutinho do Nascimento — P  Ten  
Adjunto da SALC 



rk 

2.4. 0 quantitativo dos testes foi definido tendo como base em pregões anteriorels7  
registro dos exames realizados ano de 2022 através do programa de interfaceániento  — 
COMPLAB pelo laboratório de análises clinicas e considerando a proposta de  
aumentar progressivamente o quantitativo de pacientes atendidos pelos usuái1ós-dn;z7 
FuSEx no HMAR e outras unidades de sonde da 7RM (Atendendo as recomendOções 
da centralização), reduzindo o quantitativo de exames encaminhados aos laboratórios  
externos conveniados e assim reduzindo custos para este nosocômio e o sistema de 
sonde como um todo. Para os itens recentemente incluídos na padronização, foi  
definida uma estimativa quanto à perspectiva de consumo.  

2.5. Avaliação do custo 

2.6.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas 
especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de 
Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de 
junho de 2023.  

2.6.2 custo estimado total da presente contratação é R$ 489.436,67 ( Quatrocentos e oitenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos)  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: 

	

4.1.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 

	

4.1.2. 	Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme 
justificativa abaixo/anexo: (..)  

	

4.1.2.1. 	A empresa contratada deverá atentar para os seguintes 
critérios de sustentabilidade, naquilo que couber:  

	

4.1.2.2. 	Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por 
material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas 
da ABNT;  

	

4.1.2.3. 	Que sejam observados os requisitos ambientais para a 
obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

	

4.1.2.4. 	Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume  
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a g 	tir a  
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máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

	

4.1.2.5. 	Que os bens não contenham substâncias perigosas em  
concentracio acima da recomendada na diretiva RoHS  
(RestrictionofCertainHazardousSubstabces, 	tais 	como  
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs)  

	

4.1.2.6. 	Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar,  
solo e água;  

	

4.1.2.7. 	Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de  
origem local;  

	

4.1.2.8. 	Maior eficiência na utilização de recursos naturais como Agua 
e energia;  

	

4.1.2.9. 	Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de 
obra local;  

	

4.1.2.10. 	Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da 
obra. 

	

4.1.2.11. 	Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos  
naturais;  

	

4.1.2.12. 	Origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados nos bens, serviços e obras;  

	

4.1.2.13. 	Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, 
que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando  
sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, 
perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos;  

	

4.1.2.14. 	A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente 
da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta  
contratação é do licitante;  

	

4.1.2.15. 	Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como  
manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os  
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes,  
insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do  
fixo final.  

	

4.1.2.16. 	Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar 
danos ao meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes  
conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos  
efluentes, a empresa deverá apresentar plano para tratamento/ 
descarte e arcar com os custos de tais procedimentos e controle  
da eficiência do tratamento, atendendo Portaria 222/2018.  

	

4.1.2.17. 	Destinação ambiental adequada dos resíduos de  salute  em  
acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004  
— ANVISA; 

	

4.1.2.18. 	Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados  
atendendo as exigências legais referentes ao meio ambiente,  

4kt_ 
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AR,  

saúde e A limpeza urbana, conforme as normas da,Asfsgeiação64 
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500;  J 

	

4.1.2.19. 	Respeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que 
dispõem sobre o direito e a proteção ao meio ambiePie.', —   

	

4.1.2.20. 	Que os bens sejam, preferencialmente, acondicioiiidos em 
embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
que os bens não contenham substâncias perigosas acima da  
recomendada 	 na 	 diretiva  
RoHS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como  
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),  
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos  III  e IV do  art.  5  
da IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de  
sustentabilidade ambiental.  

	

4.1.2.21. 	A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio  
ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos  
responsáveis.  

A Contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto, as condições  
de sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, publicado no sitio  
eletrônico da Advocacia-Geral da União  

4.2. Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I. da Lei n° 14.133, de 2021): 

	

4.2.1. 	Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, entretanto  
será admitida a indicação  de características ou modelos, de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 

	

4.3.1. 	Diante das conclusões extraídas do processo 	, a Administração não 
aceitará 	o fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

4.4. Da exigência de amostra 

	

4.4.1. 	Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Se Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

	

4.5.1. 	0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compati 	de com o 

/ •  
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Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,  
folhetos ou propostas, em português  (Art  25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019).  

	

4.5.2. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto aos padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos  
meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado  
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta.  

4.6. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias fiteis, a contar da solicitação, junto à SEÇÃO AQUISIÇÃO, 
LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-
PE, CEP: 50.050-050. Sendo que empresa assume total responsabilidade pelo envio e 
por eventual atraso na entrega.  

	

4.6.1. 	A conferencia do produto com as especificações solicitadas no Termo de 
Referência  (Art  37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo 
pregoeiro, equipe de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença ao  
representante do licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de acordo com o 
Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, será 
tal obrigação estendida a todos os itens desta licitação, com vistas a garantir a 
isonomia e a igualdade de participação entre todos os participantes.  

	

4.6.2. 	Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço 
citado no item 4.6. , o licitante deverá enviar para o endereço de  e-mail:  
licitacao.hmargmail.com  ou licitação.hmar2021(&,gmail.com  o código de 
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra.  

4.7. t, facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  
chat  pelo interessado, antes de findo o prazo e fonualmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

	

4.9.1. 	Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em  
amostra, serão arquivados no Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR) e  
poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, 
compondo o cadastro de materiais.  

	

4.9.2. 	Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, 
esses poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do 
item/grupo  (Art  7 — Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e  Art  59 Lei 
14.133, de 01 abril 21).  

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),  sera  

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçp de uma 
que atenda as especificações constantes neste Termo de Referência. 
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4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como pnifótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela  an  "alisé,...-nk-to., 
gerando direito a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte)  dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem  emus,  os manuais impressos em  lingua  
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.15. Da exigência de carta de solidariedade 
4.15.1. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato 

4.15.2. OBRIGAÇÕES DO COMODATO 

	

4.15.2.1. 	Fornecer todos os cabos, conexões, no-break,  acessórios, 
teclado,  mouse,  leitor de código de barras, etc,quaisquer 
material indispensáveis ao funcionamento do equipamento, do  
computador, impressoras e interfaceamento.  

	

4.15.2.2. 	Efetuar a instalação completa do equipamento  (hardware  e  
software),  deixando-o pronto para uso, em perfeito estado de  
funcionamento dos testes, com calibração e controles dentro do  
padrão, permitindo operacionalidade pelo pessoal técnico do  
laboratório de análises clinicas do HMAR  

	

4.15.2.3. 	Equipamento novo com manual de operação original e  
atualizado, máquina de primeiro uso, a ser analisada por 
empresa contratada do HMAR, com laudo da veracidade de  
primeiro uso através de parecer técnico.  

	

4.15.2.4. 	Fornecer computador completo com no-break, CPU,  monitor,  
impressora (com fornecimento de tonner compatível e papel em  
quantidades suficientes A impressão dos exames laboratoriais e  
resultados de controle e calibração),  mouse,  teclado, leitor de  
código de barras, impressora de código de barras tipo Zebra  
(fornecendo  ribbon  e etiquetas compatíveis),  antivirus  e  
também o interfaceamento com o sistema de informática  
utilizado pelo laboratório.  

	

4.15.2.5. 	A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, 
instrumentos (3 pipetas automáticas ajustáveis lOuL-200uL  
calibradas, ponteiras suficientes ao preparo das amostras  etc.),  
descartáveis, agulhas, lâmpadas, eletrodos e acessórios  
necessários para a realização completa dos exames, desde a  
execução do exame (solução para manutenção e/ou limpeza do  
equipamento, tampão, substrato, cubetas, tubo tipo eppendorf,  
calibradores, amostras de soro controle, reagentes  etc.),  e 4çlos  
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os outros insumos necessários para o funcionamento adequado  
dos equipamentos instalados, interfaceamento e realização dos  
testes descritos, embalagem plástica final para o laudo  
(previamente aprovada pela CONTRATANTE), etiquetas para 
identificação dos tubos com código de barras (previamente  
aprovada pela CONTRATANTE),  RIBBONS  compatíveis,  
papel (branco, tamanho A4 com gramatura 75 g/m2) e tinta  
(apropriada para impressora a laser) sem  Onus  para o  LAC  
HMAR.  

	

4.15.2.6. 	Deverá fornecer sistema de interfaceamento compatível com o  
atual sistema de informática do Laboratório do HMAR, para 
liberacão do laudo final individual em Português, ficando a 
CONTRATADA co-responsável pelo custo de manutenção do  
citado sistema de interfaceamento.  

	

4.15.2.7. 	0 equipamento, por meio do interfaceamento, deverá registrar 
em Português as informações mínimas de: Cadastro completo  
dos pacientes, médico solicitante, profissional que colheu a 
amostra, que cadastrou as informações, que realizou a análise e 
que emitiu o laudo, data e hora de coleta da amostra, realização  
da análise e emissão de resultado, estatística de consumo de 
reagentes, controle de estoque de reagentes, gráficos  
comparativos dos últimos resultados dos pacientes (histórico), e 
liberação de resultados por meio de senhas e assinatura 
eletrônica.  

	

4.15.2.8. 	Fornecer manual de operações e catálogo completo do  
equipamento, original e em português, contendo todas as  
especificações técnicas.  

	

4.15.2.9. 	0 sistema operacional do equipamento deverá ser em  
Português;  

	

4.15.2.10. 	Efetuar Treinamento de operação do equipamento para a 
Equipe Técnica do Laboratório, até que seja possível adaptar-se 

rotina dos equipamentos adquiridos, sem  Onus  adicional para  
o laboratório como também quantas vezes se fizerem  
necessárias.  

	

4.15.2.11. 	Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e regido 
metropolitana) e total, autorizada, incluindo qualquer peca  
necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente  
agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica  
e cientifica local deverá ser comprovada com carteira de 
trabalho e comprovante de residência (contas de energia, água, 
telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos  
públicos federais).  

	

4.15.2.12. 	Deverá disponibilizar número de telefone para o atendimento  
de 	manutenção corretiva no prazo máximo de finalização do 
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reparo em até 04 (quatro) horas após o recebimento do  
chamado, durante 07 (sete) dias da semana, inclusive nos  
feriados. Nas situações de inviabilidade do reparo, fica as cusias- 
da 	empresa 	o 	processamento 	dos 	exames > de  
emergência/urgência coletados e em espera para processamento.  

	

4.15.2.13. 	Caso não seja possível o conserto do equipamento no prazo de  
08 (oito) horas a contratada deverá proceder com as analises do  
material colhido em situação de Emergência-Urgência As suas  
custas, fica também a contratada responsável pela substituição 
do equipamento por outro temporário, porém similar, ou usado., 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

	

4.15.2.14. 	Caso o conserto do equipamento for inviável, a Contratada  
deverá substituir o equipamento fornecido, no prazo máximo de  
05 (cinco) dias corridos, a contar da instalacão do equipamento  
temporário.  

	

4.15.2.15. 	Indicar número do telefone local e serviço de plantão para 
contato durante 24 horas de forma ininterrupta, sete dias por 
semana, inclusive feriados para fins de recebimento dos  
chamados de manutenção corretiva e assessoria cientifica.  

	

4.15.2.16. 	Manter e atualizar o  software  e o  hardware  , quando for 
necessário, sem custo adicional ao  LAC.  

4.15.2.17. Fornecer Assistência Cientifica (novidades, recursos, 
atualização ou operações do equipamento) periódica e quando  
acordada entre as partes.  

	

4.15.2.18. 	Assistência técnica e cientifica realizada por profissional  
comprovadamente qualificado para atender a reparos e  
quaisquer esclarecimentos quanto ao funcionamento,  
calibração, controles e resultados.  

	

4.15.2.19. 	A empresa deverá fornecer, sem custo, qualquer material de uso  
no expediente pelo aparelho, como Agua deionizada, papel.,  
tonner, etiquetas, entre outros, ficando a cargo da contratante  
apenas o pagamento do valor único do teste a ser realizado.  

	

4.15.2.20. 	A empresa vencedora dos itens deverá fornecer controles., 
calibradores, cubetas, como também todo e qualquer insumo  
necessário para garantir a realização do exame, garantindo a  
qualidade do mesmo, sem ônus para instituição.  

	

4.15.2.21. 	0 vencedor contará com prazo máximo de 10 (dez) dias a  
contar do recebimento da primeira nota de empenho, para  
fornecimento da primeira parcela dos insumos de que trata este  
termo de referencia e instalação do equipamento, deixando-o  
em perfeito estado de funcionamento, e os profissionais do  
Laboratório de análises clinicas do HMAR, que irão operar o  
equipamento devidamente treinado em horários convenientes  
ao laboratório e quantas vezes forem necessárias DURAN1J a  
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vigência do contrato;  

	

4.15.2.22. 	0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do  
HMAR, permanecerá A disposição do Laboratório do Hospital 
Militar de Área do Recife (LAC-HMAR), após a vigência do  
contrato, até consumação total dos reagentes em estoque,  
cabendo a empresa CONTRATADA se responsabilizar pela 
assessoria técnica, manutenção e fornecimento dos insumos  
(controles, calibradores,  etc.)  enquanto ainda houver estoque de  
kits  (reagente) e a retirada deverá ocorrer no prazo máximo de  
30 dias quando findadas as condições especificadas.  

	

4.15.2.23. 	A empresa vencedora do certame será co-responsável pela 
despesa do sistema de interfaceamento utilizado no LAC-
HMAR .  

	

4.15.2.24. 	A empresa vencedora do certame se responsabilizará pela 
despesa do controle de qualidade externo dos itens descritos,  
reconhecido a nível nacional, A custa da vencedora.  

	

4.15.2.25. 	As quantidades de testes foram baseadas em estatística interna 
anual, não sendo obrigado o pedido/empenho ser realizado de 
todo o valor acima exposto, dependendo da demanda do  
HMAR.  

	

4.15.2.26. 	A empresa vencedora do certame deverá oferecer o  
interfaceamento com o sistema de informática utilizado pelo  
LAC-HMAR.  

	

4.15.2.27. 	Deverá estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no  
local onde estará instalado o aparelho (disponível 24hs e 7 dias  
por semana, incluso feriados), estabilizador/no-break, Leitor de 
código de barras, computador,  mouse,  teclado, impressora,  
papel, tonner e qualquer outro insumo necessário ao  
funcionamento do equipamento.  

	

4.15.2.28. 	A empresa deverá se responsabilizar pelo bom estado de  
funcionamento do aparelho, não sendo esta OMS responsável 
por qualquer dano e manutenção do aparelho.  

	

4.15.2.29. 	Todo item condiciona o fornecedor A necessidade da entrega do  
produto acompanhado de Nota Fiscal, a qual deverá estar 
vinculada ao CNPJ da empresa vencedora do certame.  

	

4.15.2.30. 	Qualquer dúvida técnica quanto As descrições e observações 
envolvendo o referido item deste edital, favor comunicar-se com 
qualquer farmacêutico do Laboratório de Análises Clinicas 
desta OMS, nos telefones (81) 2123-4874 e (81) 2123-4882, para  
maiores informações.  

	

4.15.2.31. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,  
inerentes ao objeto da presente licitação;  

	

4.15.2.32. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo  

R
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontr ,  
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qualquer das prestações a que está obrigada, excefo nas 
..--- condições autorizadas no Termo de Referência ou na  

contrato;  
4.15.2.33. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,  
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e  
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato.  

Subcontratação 
4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

oLl 

4.17. É admitida a subcontrataçao parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.18. Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes 
da Lei  if  14.133, de 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.20. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

5. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de Entrega 

	

5.1.1. 	0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias,  contados do (a) a partir do 
recebimento da nota de empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte 
endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário 
das 8:00 as 11:00h e de 13:00 As 15:00h no Laboratório de Análises Clinicas do  
HMAR, de segunda à quinta-feira e As sextas-feiras de 8:00 As 11:00 h. Não será  
aceito entrega de materiais em feriados ou finais de semana. 0 recebimento dos  
materiais será acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico do 
Laboratório de Análises Clinicas do HMAR, ou por servidor designado para esse 
fim. 

	

5.1.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia  de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

	

5.1.3. 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, n°. 
563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Atrá  
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Clinicas do HMAR. Horário de entrega: manhã das 07:30h As 11:30h e tarde das  
13:00h As 15:00h.  

	

5.1.4. 	No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 1 ano (12 meses),  ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

	

5.1.5. 	A validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80%  
do tempo total contados a partir da data de fabricação.  

	

5.1.6. 	Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 	( 	) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

	

5.1.7. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituidos no prazo de 10 dias,  a contar da notificação da contratada, As suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

	

5.1.8. 	Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias,  contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

	

5.1.9. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

	

5.1.10. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

6.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

	

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

	

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal folinalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

	

6.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

	

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do métod' 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Y; 

Fiscalização  
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6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) ffScal(Naz 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133. de 2021.  art.  117. c'afkit). 

Fiscalização Técnica 

	

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

	

6.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à. execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021.  art.  117, 	e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22. II);  

	

6.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, deteiminando prazo para 
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  22.  III);  

	

6.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  22. IV); 

	

6.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  22. V); 

	

6.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A. renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246. de 2022.  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e tennos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246. de 
2022). 

	

6.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  23. IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da final' ade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  21. IV).  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização, maio/2023 
Termo de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 

Josilene  Fen-eira Coutinho do Nascimento — I°  Ten  
Adjunto da SALC 



6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n° 11.246. de 2022.  art.  21.111). 

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  21. II). 

6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246.  
de 2022.  art.  21. VIII). 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  21. X). 

6.15. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
téimino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  22. VII). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246. de 2022.  art.  
21. VI). 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05(cinco)  dias, a contar da 
notificação da Contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco)  dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
termo detalhado. 
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite _ire que 
trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebitiiento 
definitivo será de até 05 (cinco)  dias úteis. 	 AMA 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fol:fia 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à. parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias Ateis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do  art.  70. §20  da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

	

7.9.1. 	0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133. de 
2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

	

7.10.1. 	o prazo de validade; 

	

7.10.2. 	a data da emissão; 

	

7.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

	

7.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 
-- 	7.10.5. 	o valor a pagar; e 

	

7.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-
line  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consu 1,a s r  
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133. de 
2021.  

7.13. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias Ateis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado 
a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

7.18. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Ateis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução  Non-nativa 
SEGES/ME n° 77. de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA  de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta  con-ente indicados pelo contratado. 

7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percen7u4is 
estabelecidos na legislação vigente. 	 72‘ / 

9 t  
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7.23. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos ¡i-fa  Lei 
IT1 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im*tos-;-e--:;,- 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condici*ckr 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24. A 
as 	rcgras previstas no presente tópico. 

7.25. 0 contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao 

: : I.. 

Antecipação de Pagamento 

condicionante  ex:  seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia  etc.),  
para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

7.26. 

	

	- 	- 	- - 	,s 	 - 	- - 
forma: 

7.26.1. 
7.27. 

antecipado na hipótese de incxecução do objeto. 

	

7.27.1. 	No 	caso de incxecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à 
parcela não executada do contrato. 

	

7.27.2. 	0 valor relativo à parcela antecipada c não executada de—eentfate—sefd 
-- 	- - : 	- - - - 	o. o ção acumulada do 	(especificar o índice de 

data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 
7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 
7.29. 0  pagamento antecipado  sera  efetuado no prazo máximo de até 	 (....) dias, contados do 

recebimento do 	(recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 
7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévio do objeto, os quais 

deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 
antecipado. 

7.31. 0 pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências 
pelo contratado: 

	

7.31.1. 	Comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo 
contratado, para a antecipação do valor remanescente; 

	

7.31.2. 	Prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o  art.  96 da Lei n° 
14.133, de 2021, no percentual de ...%. 

7.32. 0 pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributár.  as 
incidentes. 

Cessão de Crédito 
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7.33, É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53. de 
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1. 	As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
Contratante.  

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como A. certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta 
ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
JL-01. de 18 de maio de 2020.  

7.36. 0 crédito a ser pago A. cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. Forma de fornecimento 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 ornecimento do objeto será parcelado e continuado  

Exigencias de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 7 

Habilitação jurídica 
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8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 	lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a ca?' 

Junta Comercial da respectiva sede; 	
ro.4,  dams  N. 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sitio https://www.gov.br/empresas-e-neocios/pt-br/cmpreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREIIME n.° 77, de 18 de  mat-go  de 2020; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 
5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos temios do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880. de 2 de  
dezembro de 2021; 

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrucdo Normativa RFB n.  
971. de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.14. Ato  dc  autorização para o exercício da atividadc  dc 	 (especificar a atividade 
contratada sujeita à autorização), expedido por 	 (especificar o órgão competcnte) nos 

	

termos do  art 	da (Lei/Decreto) n°  	
8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas' 

r\  
Físicas, conforme o caso; 
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8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual  ou  Municipal  relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  ou  Municipal  do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual  ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação  
(art.  5°. inciso II. alínea -c". da Instrução Normativa Seges/ME n° 116. de 2021), ou de 
sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133. de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.26.  Indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

	

8.26.1. 	Indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  Solvência Geral  (SG)  
superiores a 1 (um) 

	

8.26.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°); 

	

8.26.3. 	Os 	documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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8.26.4. 	 Fa! 	,_ 	'01 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base nó-• 	 o 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração gontábil 
Digital - ECD ao  Sped.  

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualqd* dos  
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será 
exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente  

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°) 

8.29. 0  atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado  
mediante declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, 
apresentada pelo fornecedor.  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 	(escrever por extenso, se 
o caso), em plena validade; 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 

	

8.31.1. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

• De acordo com o Termo de Referência. 
•	 

Prova 	de atendimento aos requisitos 	, previstos na lei 	 
8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

	

8.32.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos  arts.  4°. inciso XI, 21, inciso I e 42. §§2" a 6° da Lei n. 5.764.  
de 1971; 

	

8.32.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

	

8.32.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

	

8.32.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971.  art.  107; 

	

8.32.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

	

8.32.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridi,ca da 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referencia Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 

Josilene Ferreira Coutinho do Nascimento — I°  Ten  
Adjunto da SALC 



cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. 

	

	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  
art.  112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.. 

	

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de  R$ 489.436,67 (Quatrocentos e oitenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos)  

OU 

	

9.2. 0 valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 	
OU 

9.3 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
11.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As 	despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos 
consignados 	no Orçamento Geral da União. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• Programa de Trabalho: [...]; 
a Elemento de Despesa: [...]; 
a Plano Interno: [...]; 
OU 
10.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP.  
10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

Recife - PE, 13 de Novembro de 2023. 

C5ma ra Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 

losilene Peneira Coutinho do Nascimento — I°  Ten  
Adjunto da SALC 
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MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 
2019, justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para 
atender as demandas hospitalares do Hospital Militar de  Area  do Recife. Para tal, esta 
Unidade gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da 
presente licitação, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras 
governamentais na Administração Pública. 

Recife - PE, 13 de Novembro de 2023. 

HAI  TON  N  ONTO  ASARA CAVALCANTE — Coronel  
Orden 	Despesas do Hospital Militar de  Area  de Recife  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização, maio/2023 
Termo de Referencia Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovação pela Secretaria de  Gestalt)  
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 

Josilene Ferreira Coutinho do Nascimento — I°  Ten  
Adjunto da SALC 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° 39/2023 

(Processo Administrativo n°. 65583.015617/2023-01) 

APENDICE DO TERMO DE REFERENCIA 

Estudo Técnico Preliminar 50/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 65583.015617/2023-01 

2. Descrição da necessidade 

2.1 Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando 
atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO destinados aos Beneficiários do 
Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e  Organs  Participantes de acordo com a Portaria n° 1.802,de 04 de agosto de 2022. 
atendidos pelo Laboratório de Análises Clinicas do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), conforme condições. 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso). 
estabelecidas neste instrumento. 

2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá As necessidades do hospital relacionadas ao fornecimento de insumos 
necessários para a realização de exames no setor de Bioquímica . para atender aos usuários do sistema FUSEX dentro do 
Hospital Militar de  Area  do Recife no que concerne ao fornecimento de Produtos para Saúde — Testes para diagnóstico 
laboratorial e acompanhamento de pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTIs, bem como os que são atendidos 
na emergência deste hospital. 

2.3 Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem como por se tratar de prestação 
de serviços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR, a realização de exames coagulação, os quais norteiam a equipe 
médica para suas condutas clinicas operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família militar. 

2.4 A importância da aquisição dos insumos toma-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado As 
Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. 

2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exército. 
o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste aumentando consideravelmente o número de usuários. 

2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo Preliminar, serão suficientes 
para atender as demandas deste Hospital Militar de  Area.  

2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de vigenciá da Ata. esta 
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Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Pregos, com base no decreto 11.462 de 31 de 

março de 2023. 

3. Área requisitante  

Area  Requisitante 	 Responsfivel  

Laboratório de Análises Clinicas -HMAR 
	

Coronel/R1 ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos insumos laboratoriais com disponibilizacão de equipamento de 
automação através de comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da 
COAGULAÇÃO, deverão obedecer ao disposto na Lei n° 14.133. de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como no 

Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de Referencia e no Edital os requisitos e especificações 
técnicas do equipamento, de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a economicidade 

na aquisição. 

4.2. A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 14.133. de 01 de abril de 2021 . 

4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e cuidados com o meio ambiente. 

4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATALOGO DE MATERIAL  (CAT MAT).  

4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.6 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of 

Certain Hazardous  Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)). cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água: 

4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local: 

4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.10 Maior geração de empregos. preferencialmente com mão de obra local; 

4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais: 

4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.14 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 
sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Por se tratar de automação. Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar vantajosidade para aquisição se através de 
contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma de 

compra por comodato. 

5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada no mês de setembro de 2023, 
no  site  rato:troaincldeorccos.olanciarriento.aor.br!inclex.laml de acordo com a IN 65/2021, sendo utilizados três .valores 
diferentes pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada pesquisa em Atas no  site  https://www.comprasgovem 	tais. 
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gov.br/.  

5.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website, não sendo. 
portanto possivel atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa ( midia especializada) proposta pela jjJ 
65/2021. 

./ 
5.4 A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos 
equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referência, e os valores considerados elevados ou inexequíveis quando 
comparados entre eles e os demais parâmetros utilizados na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa 
comparativo, foram desconsiderados do cálculo da média, com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Pregos de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa n° 65, de 07 
de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o  Art.  4 
que trata dos Critérios.  Art.  5 que trata dos parâmetros e  Art.  6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços de referência 

deverão ser pesquisados os valores contidos endereço eletrônico http:// paineldepreços.planejamento.gov.br.. devendo ser 
observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepâncias e exageros. 
eliminando os valores exorbitantes. 

5.6 Ainda em relação ao valor de referência. preços obtidos com valores elevados ou menos de 03(três) cotações, deverão fazer a 
comparação destes preços com os valores de compras observados no Banco de Pregos em Saúde-  BPS,  ferramenta que é válida e 
desejável (Acórdão 2901/2016-Plenário — TCU). 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de  Preps  (Pregão) para possível aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender às necessidades 
do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULACÂO, classificados como bens comuns, por um período de 12 
meses, podendo ser prorrogável por até 12 meses,  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2 0 processo licitatorio com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta instituição, pois a 
empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: instalação completa do equipamento 
(incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios,  etc),  instalação de computador 
/impressora, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria tecnica, assessoria cientifica, fornecimento de todos os 
consumiveis (insumos, reagentes, papel,  etc),  assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, principalmente, a partir 
da existência de uma demanda  minima  que tornaria viável a aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais 
vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado 
equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das 
tecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 

6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição sem a devida utilização. 
gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de 
aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 

6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos autos os custos 
correspondentes â. opção de aquisição dos equipamentos. os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e 
inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada 
pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção 
dessa opção, não há que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos equipamentos em 
regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em 
condições e interessados na participação neste tipo de certame. 

6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente  corn  comodato ou optar por aquisições de reagentes e locação de equipamentos 
distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a 
última seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos durante a execução do 
processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizações 
Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observ 

	com nossas 
contratações. 
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6.9 A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com a demanda, enquanto 
que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

6.10 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade obtenha do fornecedor os 
equipamentos necessários a realização das andlises, sem a necessidade de locação ou adquiri-los, levando 5. economicidade na 
gestão administrativa. De posse dos exames realizados através dos testes de coagulação, o corpo medico do hospital terá 
condições de direcionar um tratamento mais especifico e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 

6.11 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de beneficios, pois os 
registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos 
modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição 
dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro de pregos, por outro lado há um ganho financeiro considerável com a 

disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses todos 
cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento. instalação e manutenção inclusas, sob a responsabilidade 
do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços de saúde aos seus usuários 
com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior número 
de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 

6.12 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de benefícios. 0 comodato de acordo com capitulo 
6, Seção 1. artigo 579. do Código Civil, é ume empréstimo para uso tempordrio, a titulo gratuito, de bens não fungíveis para uso 
durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o 
custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem 
contratados, cuja expectativa  minima  de compra é concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade s6 tem 
aumentado com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda 
pelo mesmo. Caso contrario, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a 
aquisição por meio do Sistema de Registro de Pregos SRP. uma vez que no SRP a administração não esta obrigada à aquisição de 
uma quantidade  minima  suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

6.13 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de equipamentos, podemos citar 
o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita_ a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de 
despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do 
comociante, ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento, 
desde que previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará 
coberto pela garantia. 

6.14 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H Mil A Recife, no decorrer 
do ano de 2021 e 2022, todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a 
Família Militar do Recife. 

6.15 O objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para análises laboratoriais para o H 
Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do setor da coagulação no  LAC  - HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em anos 
anteriores (2021/2022), retiradas do sistema COMPLAB, utilizado na gestão de cadastros de atendimentos, juntamente com 
quantitativo licitado nos pregões em anos anteriores, adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das 
demandas de exames de toda a 7'RM. 

7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de Referência. 

7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades. conforme Documento de Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 489.436.67 

8.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 
mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no  period 	junho de 
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8.2 0 custo estimado total da presente contratação é de RS 489.436,67 ( Quatrocentos e oitenta e nove mil, tliatrocentos e --- C) 

trinta e seis reais e sessenta e sete centavos) 

Vide Mapa Comparativo em anexo. 

8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de pregos realizada para compor este ETP, com base nos parâmetros 
contidos na Instrução Normativa n° 65. de 07 de julho de 2021. conforme Mapa Comparativo e Análise Critica em anexo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 0 agrupamento neste processo licitatório faz-se necessário devido as especificidades e compatibilidades entre os reagentes e 
o equipamento que  sera  fornecido em comodato. Ressalto-vos ainda que em caso de incompatibilidade entre eles tornam-se 
inviáveis a utilização de tais materiais. Outra vantagem para a aquisição em grupo é a garantia do fornecimento concomitante dos 
materiais, facilitando os processos logísticos de fornecimento e utilização. 

9.20 alto nível de complexidade dos modernos equipamentos odontológicos, médicos, hospitalares e laboratoriais e suas 
instalações, bem como o elevado custo de aquisição destes, implica na necessidade para a contratação de empresas especializadas 
no segmento de saúde para a prestação de serviços  continuos  de gestão, intervenção e assessoria em tecnologia de saúde. e 
serviços eventuais de consultorias especializada na mesma  area  do H MIL A DE RECIFE como um todo, sem parcelamento, em 
virtude de sua alta complexidade técnica, visando proporcionar maior otimização e economicidade. uma vez que a administração 
poderia encontrar dificuldades técnicas em arbitrar e conciliar os interesses de empresas distintas que atuem em atividades 
interdependentes. Tal impasse poderia gerar prejuízos e/ou descontinuidade na execução de serviço essencial para o 
funcionamento da Organização Militar de Saúde. 

9.3 	A utilização de uma solução em automação que permita a total integração com a utilização de softwares e sistemas 
rob6ticos priorizando a utilização de amostras  (micas  onde o material colhido é encaminhado para análise no tubo em que foi 
coletado só é possível se adotada a licitação de todos os testes solicitados em um único lote. 

9.4 	Estes equipamentos possibilitariam a utilização de interface (leitura da etiqueta dos exames que serão realizados e o envio 
dos resultados para um computador sem que haja a necessidade de manuseio humano e digitação). 

9.5 A escolha de licitação por lote único permite a utilização de uma única tecnologia minimizando manuseios desnecessários 
das amostras dos pacientes, evitando-se erros pré-analíticos que segundo literatura especializada são responsáveis por cerca de 
70% do total de erros que ocorrem em um laboratório clinico, bem como possíveis contaminações dos profissionais no processo 
laboral; 

9.6 A escolha de licitação por lote único permite a otimização dos recursos proporcionado pela economia em escala obtida pela 
automação com integração fisica e por meio de softwares responsáveis pelo gerenciamento dos equipamentos que realizarão as 
andlises, separação e segregação dos tubos contendo as amostras, para cada equipamento integrado ao sistema de automação. 
diminuindo o tempo de resposta para o usuário do serviço; 

9.7 Caso houvesse licitação dividida em lotes para cada tipo de equipamento de análise (bioquímica, imunologia, bacteriologia, 
hematologia, hormônios, coagulação, marcadores alergênicos. drogas imunossupressoras, análises toxicológicas) e havendo 
vencedores diferentes para cada lote, não haveria possibilidade de automação do sistema, pois cada fabricante possui tecnologia 
própria que em regra não se comunicam entre elas, o que tomaria o serviço muito oneroso considerando a necessidade de 
contratação de um número maior de profissionais para o manuseio das amostras clinicas e dos equipamentos apartados entre si; 

9.8 A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuízo ao conjunto da licitação, prejudicando a integração do sistema de 
laboratório e aumentado os custos à Administração; 

Além da economia em escala, a integração do sistema de laboratório possibilitará maior comodidade aos usuários do SAMMED 
/FUSEx e agilidade no diagnóstico; 

9.9 Um sistema automatizado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para absorver aumentos de 
demanda, maior confiabilidade, bem como redução de erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 

Um projeto integrado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para absorver alterações de demanda. 
maior confiabilidade. 

9.10 Vale ressaltar que, devido 6. obrigatoriedade do fornecimento do equipamento em comodato, optou-se em licitar através do 
grupamento dos itens em um único lote, pelos seguintes motivos: 

9.10.1 Os itens a serem adquiridos são de naturezas semelhantes (testes de coagulação) e bastante comuns na roti 	ra orial: 
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9.10.2 Se licitados em separado (por itens) sairão mais onerosos para a administração, visto que o custo com o fornecimento dos 
equipamentos está embutido no preço de um único teste. Além de estar também embutido no valor do teste, o gasto com 
controles e calibradores, que são produtos caros, porém de uso obrigatório segundo a legislação vigente RESOLUÇÃO DA 
DIRETORIA COLEGIADA — RDC 302, de 13 de outubro de 2015; 

9.10.3 Falta de espaço físico nas Unidades de saúde desta OMS. visto que é inviável a acomodação e logística de vários 
equipamentos diferentes nesses setores; 

9.10.4 Déficit de funcionários para manipular diversos aparelhos distintos; 

9.10.5 maior celeridade na realização dos exames e liberação dos resultados. visto que os testes de coagulação são solicitados em 
conjunto pelos médicos, se realizados em um mesmo equipamento a liberação torna-se muito mais rápida, bem como redução de 
erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 

9.11 De acordo com a sumula Nr 247 do Tribunal de Contas da Unido. "E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras. serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível. 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar 
a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se 
a essa divisibilidade." 

9.12 A licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente vidvel, ou seja, a divisão do objeto em vários lotes não 
pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global. No caso concreto a adjudicação por lotes mostra-se viável 
sob dois aspectos: 

9.12.1 Economicamente vidvel, pois busca-se evitar, sempre que possível. itens com valores unitários baixos que, com a entrega 
fracionada, tornaria o custo superior ao do objeto licitado, provocando desinteresse de licitante-fornecedores, conduzindo-os ao 
fracassado ou deserto e causando prejuízo para a Administração Pública. A separação por lotes permite a homogeneidade dos 
produtos, sem que haja prejuízo ou comprometimento para o conjunto dos itens que serão entregues, favorece a multiplicação de 
oportunidades de concorrentes, possibilitando que o licitante encontre, entre varias propostas, a mais vantajosa, garantindo a 
igualdade de oportunidades entre os interessados em contratar com a Administração. 

9.13 Tecnicamente viável visto que o propósito é evitar um elevado número de equipamentos e reagentes com valores de 
referência diversos, e ter as capacidade fisica e operacionais instaladas insuficientes, estes itens estão agrupados em Lote, para 
garantir a operacionalização segura e a aferição da qualidade dos exames que serão realizados pela equipe técnica do Serviço de 
Análises Clinicas do Hospital Militar de  Area  de Recife. A licitação dos objetos agrupados em lotes tem como objetivo evitar que 
reativos utilizados na realização de exames laboratoriais de um mesmo paciente sejam de metodologia/fabricante diferentes, o 
que inviabilizaria a correlação técnica dos resultados, trazendo, com isso. o consequente prejuízo ao apoio diagnóstico prestado 
ao profissional Médico solicitante. 

9.14 Considerando, que haverá a instalação de equipamentos em regime de comodato pelo licitante-fornecedor, a formação de 
lote oferece segurança ao vencedor do certame de que haverá a aquisição de um quantitativo mínimo de reativos que possibilite 
amortizar os custos inerentes A. aquisição, instalação e manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, o fornecimento dos 
acessórios, calibradores e controles necessários a realização dos testes, o interfaceamento das máquinas de automação com o 
sistema de gerenciamento informatizado do Serviço de Análises Clinicas, bem como o treinamento dos técnicos do Hospital que 
irão operá-las. 

9.15 No procedimento licitatório em questão é adotado o critério de julgamento do -Menor Prego-  estabelecendo-se, entretanto, 
um complemento, na forma de -Lote-  e se criando, assim, o -Menor Preço por Lote-, onde se agrupou determinados itens em um 
só lote para a promoção do julgamento, com base no prego total dos itens agrupados, ou do lote, e não no prego de cada item. 

9.16 A economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitações, e dever da Administração, sendo que a sua 
violação, além de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também afronta ao Principio da Legalidade, bem como a 
eficiência dos atos da Administração, impedindo-a da busca do seu fim maior. que tem como base, dentre outros principios, o 
atendimento do interesse pUblico, ou seja, o Principio da Supremacia do Interesse Público. 

9.17 No entanto, seguindo essa linha de pensamento. não podemos deixar de considerar a relação entre os demais princípios 
regedores do procedimento licita.tório, pois os mesmos não funcionam isoladamente, incólumes; pelo contrário: são parcelas de 
uma engrenagem que rege a Administração Publica, sendo estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência, pois 
não basta. apenas, a persecução da melhor proposta, mas esta tem que ser atingida, também, de maneira eficiente na gestão dos 
recursos, tendo em vista o binômio custo-beneficio. 

9.18 Nessa linha, verifica-se que, efetiva, legal e formalmente a utilização desse critério de "Menor Preço por Lote" demanda a 
necessidade de razões técnicas e econômicas devidamente justificadas, que, de fato, se aplicam ao caso concreto. 

9.19 Entretanto, desde que não seja observado critério contrário ao objetivo da licitação na formação dos lotes, e 	ostra não 
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\‘‘' 
prejudicial A Administração e perfeitamente viável para a obtenção da proposta mais vantajosa, mediante isonomia-eepg,sggureA 

• 
a competitividade entre os licitantes, especialmente considerando que, no caso concreto, não há exclusão deste priacipio, devitlo-.12 

ao fato de que se agruparam itens compatíveis entre si e que. juntos, não impedem uma ampla competição no ce.me. Veja-se 
que a alegação apresentada não se encontra estribada apenas na justificativa de que o julgamento por item, %-tglet—Yet.Vet• 
quantidade desses, torna a licitação inviável ou antieconômica. Portanto, verifica-se que o critério de julgament%dota%'' 
-Menor Preço por Lote", ao invés de menor preço unitário, não será danoso ao erário, tendo em vista que não frustrará o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes. 

9.20 Já divisão dos lotes em itens, comprovadamente traria prejuízo para o conjunto. Prejuízo técnico, por inviabilizar a 
interpretação clinica dos exames que, se realizados por equipamentos ou metodologias diferentes para cada analito não permitem 
a correlação dos valores encontrados, perdendo, assim, seu valor como apoio diagnostico, haja vista que qualquer variação 
analítica nos resultados obtidos, muitos deles detectados em valores expressos em nanogramas, e até mesmo em picogramas por 
mililitro de amostra biológica dos pacientes, dão causa a erros gravíssimos que, se traduzidos em laudos de exames laboratoriais 
comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde oferecidos aos clientes do H Mil A Recife. Da mesma forma 
traria prejuízo de tal modo que inviabiliza a aquisição por questões de insuficiência de capacidade física instalada do laboratório. 
maiores gastos com a calibração e controles para a realização dos testes, necessidade de ampliação da Força de Trabalho Técnica 
e prolongamento do tempo de análise e liberação de resultados. 

9.21 A divisão do objeto em lotes como se itens individuais foram, vista com cautela, com análise mais detida no tocante aos 
agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunido em mesmo lote de produtos que poderiam ser licitados isoladamente ou 
compondo lote distinto, evitando frustrar a competitividade no certame, o principio da isonomia e a obtenção de proposta mais 
vantajosa para a administração. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo em vista que não haverá direcionamento do 
processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, 
visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO, o planejamento das 
aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes As entradas e 
saídas registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem de importância na medida em que se deseja evitar, no 
processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos quantitativos na composição do Pregão. 

11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 da SECRETARIA DE GESTÃO (SEGES) 
2019. as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber. a IN n° I. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Suprir As necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de 
coagulação para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de  Area  do Recife e toda a 7'RM, uma vez 
que a importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

12.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado. atóxico, biodegradável, conforme normas da 
ABNT. 

12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as necessidades dos pacientes que 
são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atividades de 
atendimento laboratoriais. Essa contratação é necessária e essencial para o Laboratório HMAR. caso contrário acarretará o 
encaminhamento do usuário para Organização Civil de Saúde (OCS). onerando o Exército Brasileiro. 

12.4 A contratação da empresa especializada será pelo período de 12 (doze) meses. para fornecer, mediante compra 	istro 

de Preço, Insumos Laboratoriais que possam atender aos pacientes do HMAR. 
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13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissionais capacitados, bem como uma seção de Aquisições. 
Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo 

administrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 

- que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 

ABNT: 

- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

-que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possivel, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  proteção durante o transporte e o armazenamento:que os bens não 

contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous  

Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 

éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

- Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar. solo e água: 

- Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

- Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

- Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

- Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 
qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

- A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante: 

- Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 
lixo final. 

- Produzir o mínimo de dejetos possiveis, visando minimizar danos ao meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes 
conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos efluentes. a empresa deverá apresentar plano para tratamento/descarte 
e arcar com os custos de tais procedimentos e controle da eficiência do tratamento, atendendo Portaria 222/2018. 

Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 

27/  
lixo final. 

Os licitantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações 
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15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
	 ASSINA I 	

r)\  

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automaçãoatravés de comodato, visando atender 
as necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Imunologia destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do 
Exército (Fusex) e órgaos Participantes, declara-se viável para atender a demanda do nosso hospital. Essa contratação se faz 
necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados e caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento 
dos usuários no serviço mencionadodeverd ser encaminhado as OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade 
doHMAR. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n' 10.543. 
de 13 de novembro de 2020. 

MAR 	INO BERTO DINIZ 

Equipe de apoio 

ROMILDQ/D AVL1tO MOREIRA 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II.  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do 
presente Estudo Tecnico Preliminar para atender as demandas hospitalares do HIVIAR. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO SRP N° 39/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.015617/2023-01) 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE,  com sede na Rua do Hospício, 563, 
Boa Vista, na cidade de Recife/PE,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) 
pelo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202..., publicada no 	 
de 	 de 	 de 	, portador da matricula funcional n° 	 „ considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 30/2023, 
publicada no 	 de 	/  /202 	, processo administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 
Contratação Direta, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilizacão de equipamento de automação através de comodato,  
visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da 
COAGULAÇÃO,  especificado(s) no(s) item(ns) 	 do 	 Termo de Referência, anexo 	 [do 
edital de Licitação n° 	/20.4 ou [do Aviso da Contratação Direta n°], que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca 

(se exigida nc 

Modelo 

(se exigido no  

Unidade Quantidade 

Maxima  

Quantida 

de 

Valor Un Prazo 

garantia 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: fevereiro/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Josilene Ferreira Cout n o do  Nascimento  — C Ten  

Adjunto da SALC 



Minima  OU edital) edital)  

validade 

	

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador  sera  o 	(nome do órgão).... 

	

3.2. 	{Além do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
pregos: 

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4.  

	

4.1. 	A adesão a ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

4.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

	

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

	

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  
124 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

	

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previstno edital ou 	111 

no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
ASSIkAT 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que, 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

1.1/  

a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 
hipóteses previstas no item . 

5.8. 	 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro de pregos, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 
e subitens, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no  art.  
124 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos teffros do ite 
, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. s 

0, 
7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item a'n'terior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

7. 	REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. 	Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

	

9. 	CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

9.1 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  sera  formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que comp6em o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

	

9.4. 	0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 .Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 
2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadannente após terem assinado a 
ata. 

10.2. 	É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo Orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  
8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 	0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. 	As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. 	No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só  sera  admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor-,-Aue, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos déiijais_órg.pos 
participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do Órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade QuantidadeMd)Quantidade 

ima  Minima  

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade QuantidadeMb 

ima  

Quantidade 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

PREGÃO SRP N° 39/2023 
(Processo Administrativo 11.0  64583.015617/2023-01) 

ANEXO  III  - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3 - FABRICANTE: 	 REFERENCIA DO PRODUTO: 
4- REGISTRO AN VISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim 	 ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material  (home  completo, indicação de uso, lote, data de validade e de esterilização):( 
) Completa 	 ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 	( ) 
Não 
6.3 - Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim 	( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 

Sim 	 Não 	  
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de defeito e 
ou mau funcionamento. 

Sim 	 Não 	  
8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 horas):( 
) Sim 	 ( )Não 
9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSA0 DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 	  

Data: 	 

Responsável pelo parecer. 	  
(assinar e carimbar) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

ANEXO IV — TERMO DE COMODATO 

PREGÃO SRP N° 39/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.015617/2023-01) 

TERMO DE COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 

0 HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE E A 

EMPRESA 	  

A União, por intermédio do Hospital Militar de  Area  do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP  

50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO,  inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato 

representado por seu Ordenador de Despesa, Hailton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  

sediado(a) na 	 , em 	  doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	, expedida pela 

(o) 	, e CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXX.XXXX/202X- 

XX, e em observância às disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei 14.133, de 1° 

de abril de 2021, da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do 

Consumidor, no que couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° 

XX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotam neste ajuste, as designações simplificadas de 

"COMODATARIA" para o HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx . 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. 0 presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato sem  Onus  adicional para 

o HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DO RECIFE, de propriedade da COMODANTE, que será fornecido no 

momento da entrega do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP n° / XXX, para uso exclusivo da 
COMODATARIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

/XXX, seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.COMODATARIA. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará até _/ _/ de 202 
data de término de vigência da ata de registro de preços /2022, ou enquanto permanecerem em estoque  
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no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido antes, desde de que a 

Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia com a publicação no Diário Oficial da 

União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAOSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 
contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 

relação a data de inicio do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAOSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATARIA em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 

contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendo 

ser pessoal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, 
conferindo todas as características do(s) bem(ns) fungivel(is), bem como estado de conservação, 
apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 
necessidade, recusando a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as características 

descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em ate XXX dias Citeis, no caso de entrega de material parcial, o período 
para que a COMODANTE complete a quantidade total dos bens fungíveis, atentando para as penalidades 
previstas na Ata de Registro de Pregos, bem como nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungivel(is), relacionando aquele(s)\ que 
necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apresentados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que porventura 
esteja em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do representante 
indicado pelo COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(ns) fungível(is) 
necessitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.7. Comunicar por escrito as autoridades superiores da Administração da 
COMODATÁRIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 
pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungível(is) 
colocado(s) disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos 
respectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 
Pregão xx/xxxx;  
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5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) a COMODANT, na oca  
em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão.  

6. CLAOSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 

6.1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência deste ajuste, além das 
normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Pregos 
celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 
ou em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato, com endereço telefônico, 
eletrônico e domicilio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessórios de fábrica, se houver, 
devidamente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das características técnicas e com 
manual de operação com idioma em português. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(ns) 
fungivel(is), tanto preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer peças que 
porventura sejam necessárias, isentando a COMODATARIA de quaisquer ônus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de 
vistoria técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do )00(XXXX em um prazo 
máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATARIA, 
garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita no 
horário comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h as Ilh e das 13h as 16h, diretamente ao (a) 
gestor (a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.9. Deverá treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMODATARIA, sobre o 

uso adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. 0 (s) equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATARIA que 
porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá ser 
comunicado por escrito ao (a) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência; 

6.1.11. 0 técnico autorizado para manutenção do equipamento deverá estar identificado por 
crachá ao adentrar na Instituição; 

6.1.12. Substituir o 	 inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 

característica, em um prazo máximo de xxxxxxxx, de modo a não interferir na rotina do procedimento 
médico/laboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungivel (is) colocado (s) à disposição da 
COMODATARJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadamente 

as condições dos mesmos;  
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6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse da 

COMODATARIA até o término dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Referência. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 

Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como 

pela Lei n° 8.666/93, observado o interesse público; 

7.2. Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 
incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específicos, 

observando os procedimentos estabelecidos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; e outras disposições 

aplicáveis. 

8. CLAUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cada bem fungível corresponde a: 

(identificação do bem contendo marca, modelo e fabricante) 

8.2. 0 valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungiveis 

disponibilizados para a COMODATARIA, ê de R$ ( ); 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a 
COMODATARIA, não estabelecendo qualquer vinculo financeiro sobre a Ata de Registro de Preços, 
apenas para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLAUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por omissão/Representante 

designado pela COMODATARIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo á 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á 
CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa;  
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12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casOde rescisão 

administrativa prevista na lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes., aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas 

11.6. No caso em que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão e 
consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATÁRIA, após a aplicação das medidas 
administrativas ou judiciais devolverá os bens fungíveis a COMODANTE. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado á CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Seção Judiciária de xx - Justiça Federal. 

Recife-PE, 	 de 	de 20 	 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

PREGÃO SRP N° 39/2023 
(Processo Administrativo n°. 64583.015617/2023-01) 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

Notas Explicativas 

As seções e/ou listas especificas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré- 
definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 

Não: não atende plenamente a exigência 

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida 

mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 

A utilização dessa Lista pressupõe a utilização dos modelos de Edital, de Termo de Referência e de 

Contrato da AGU, pois esses modelos trazem os requisitos mínimos necessários para tais documentos, 

além de trazer alertas importantes sobre cautelas a serem adotadas. A preocupação maior dessa Lista é 

com a instrução do processo. 

Eventuais 	sugestões 	de 	alteração 	de 	texto 	desta 	lista 	poderão 	ser 	encaminhadas 	ao 	e-mail:  

cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br  

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 

do 	processo em 

que foi atendida a 

exigência 	(doc. 	/ 

fls. / SEI ) 

1. Houve 	abertura 	de 	processo 	administrativo 	devidamente 

autuado 	e 	numerado, 	quando 	processo 	físico, 	ou 	registrado 

quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009?1  

sim 

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 

ou setor competente? 

sim 

2.1. 	0 	objeto 	requisitado 	está 	contemplado 	no 	Plano 	de 

Contratações Anual, de acordo com o Decreto n° 10.947, de 25 de 
janeiro de 2022?2  

sim 

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos 
Preliminares, conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP ng 

40/2020?3  

sim 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do sim 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 

Atende 

plenamente a 

Indicação do local 

do processo em 

art.  72  da IN SEGES 40/2020? 

3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 

conteúdos do  art.  72  da IN SEGES/ME n2  40/2020 foi devidamente 

justificada no próprio documento?4  

Não se aplica 

3.3. 	Consta 	a 	aprovação 	do 	Estudo 	Técnico 	Preliminar 	pela 

autoridade competente?' 

Sim 

4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor 

requisitante?' 

Sim 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade 

estimada do bem observou as diretrizes do da Lei 14.133? 

Sim 

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de 

Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 

União? (Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim14 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 

eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 

referência da AGU? 

Sim 

5. Encontra-se 	prevista a exigência 	de amostra ou prova 	de 

conceito para algum item? 

Sim 

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia 

de análise? 
L Sim 

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", 

da CGU/AGU, com manifestação sobre práticas e/ou critérios de 

sustentabilidade 	economicamente 	viáveis 	adotados 	na 

contratação?' 

Sim 

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico 

pela autoridade competenter 

Sim 

8. Foi realizada ampla pesquisa de pregos praticados pelo mercado 

do ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios 

aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME n2  73/2020?" 

i  Sim 

8.1. A metodologia de obtenção do prego de referência foi 

esclarecida e devidamente justificada? 

Sim 	, 

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos pregos obtidos datada e 

assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de 

subsidiar a análise critica dos pregos coletados? 

sim 

8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos preços 

obtidos na pesquisa? 

Sim 

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o  art.  32  do 

Decreto 10.193/2019? 

Sim 

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a 

despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?' 

Sim 

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 

financeiro da despesa prevista no  art.  16, inc. I da  LC  101/2000 e a 

declaração prevista no  art.  16, II do mesmo diploma na hipótese da 

despesa incidir no caput do  art.  16?11  

Sim 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2  6 do Manual 

de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 

11.1. 	Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização 

foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 
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12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 
sendo bem comumr2  

sim 
, , 

 

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 

adotado o pregão?13  
Sim 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o 

pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?' 
Sim 

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 

a justificativa válida quanto a inviabilidade de utilizar-se o formato 
eletrônico?" 

sim 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 

consta designação da Comissão de Licitaçãor6  
Sim 

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela esta prevista 

somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 

na fase de aceitação, após a etapa de lances?17  

Sim 

16. Ha autorização da autoridade competente permitindo o inicio 

do procedimento licitatório?" 
sim 

17. Há minuta de edital?19  Sim 

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
convocatórios da Advocacia-Geral 	União? (Enunciado n2  6 do 
Manual de Boas Praticas Consultivas).- 

Sim 

17.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, 

foram devidamente justificadas no processo? 
lim 	i 

17.2. A minuta 	de contrato ou de instrumento assemelhado 
constitui anexo a minuta do edital?2° 21  

sim 

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 

estimado em planilhas de quantitativos e pregos unitários esta 

anexo ao edital?22  

sim 

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 

devidamente identificados no processo?' 

sim 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende 

plenamente a 
exigência? 

, 

Indicação 	do 	local 

do 	processo 	em 

que foi atendida a 

exigência 	(doc. 	/ 

fls. / SEI ) 

REGISTRO DE PRECOS 

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base 

em alguma das hipóteses previstas no artigo 32  do Decreto 7.892 

de 23 de janeiro de 2013? 

Sim 

20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de 

Pregos — IRP, visando ao registro e à divulgação dos itens a serem 

licitados?24  

sim 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 

de Pregos — IRP, há justificativa do órgão gerenciador?' 

5im 

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §32  

do  art.  42  do Decreto 7.892/2013? 

sim 

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o 

órgão gerenciador consolidou as informações relativas a estimativa 

individual e total de consumo?" 

sim 
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22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 

hipóteses 	previstas 	nos 	§§ 	22 	e 	32 	do 	art. 	62 	do 	Decreto 

7.892/13?' 

Sim 

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 

participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência?" 

Sim 

, 
24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de 

preços da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2  6 do Manual de 

Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 

devidamente justificadas no processo? 

Sim 

25. 0 Edital permite a adesão a não participantes?' Sim 

25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 

interessados não-participantes?" 

Sim 

25.2 	Havendo 	possibilidade 	de 	adesão, 	há 	previsão 	de 

quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do  art.  

22, §§ 32, 42  e 42-A do Decreto n2  7.892/13. 

Sim 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 

26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por prego global de 

grupo de itens, foi apresentada justificativarl  

sim 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 4- ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação 	do 	local 

do 	processo 	em 

que foi atendida a 

exigência 	(doc. 	/ 

fls. / SEI ) 

LICITACAOn  

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro 

das hipóteses do  art.  24 da Lei n2  8.666/93 ou de legislação 

especifica pertinente, com indicação expressa do fundamento legal 

utilizado?' 

Não se aplica 	, 

27.1. 	Nas 	hipóteses 	do 	art. 	24, 	incisos 	IV 	e 	XXXV, 	houve 

demonstração 	da 	caracterização 	da 	situação 	emergencial, 

calamitosa ou de grave e iminente risco a segurança pública que 

justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do  art.  26, 

parágrafo único, inciso I da Lei n9  8.666/93? 

Mc) se aplica 

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser 

contratado? 
Não se aplica 

29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de 

regularidade com a Seguridade Social; c) de regularidade com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; d) de regularidade 

trabalhista; e) declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII 	do 	art. 	7o 	da 	Constituição 	Federal; 	e 	f) 	ausência 	de 
penalidade que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e 

seguintes da Lei 8.666/1993)?34  

Não se aplica 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?  (art.  62, Ill da Lei n9  
10.522/02)35  

Não se aplica 

31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua 

ratificação, nos termos do  art.  26 da Lei n2  8.666/93, com a 

publicação do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias?' 

Não se aplica 
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;C2  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de  Area  
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.015617/2023-01, autuado em, 14 de Novembro de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais com disponibili-
zação de equipamento de automação através de comodato, visando atender às necessidades 
do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO, para atender as necessidades 
do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria C  Ex  n° 1.802, 04  Ago  
2022. 

Despacho do Ordenador de Despesas 
iek vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 

publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de  Area  
de Recife e com fulcro no  art.  3° da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto n° 10.024/2019, determino 

Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

Submeta os autos, devidamente instruido, à apreciação da Consultoria Jurídica da União 
em Pernambuco — CJU/PE; proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do pro-
cesso tão logo seja restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 14 de Novembro de 2023. 

111 

HAIL ON 	ONIO C SARA  CAVALCANTE  — Cel 
nador de  Despesas  do HMAR 



• 



ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR IV 54/240 
• Fot  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 54/2023 - SALC/HMAR 	 Recife, 14 de Novembro de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 —Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.015617/2023-01 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovação 
jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 28/11 / 2023 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS:  

E-mail:  licitação.hmar@gmail.com  Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.015617/2023-01 N° de volumes: 

Valor: R$ 489.436,67 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 28 / Novembro / 2023. Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? 	NÃO Relacionar os itens modificados: 



ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR N°  54/2023 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto 	/Objeto: 	Registro 	de 	preços 	para 	eventual 	aquisição 	de 	insumos 	laboratoriais 	com 
disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender às necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO, para atender as necessidades do Hospital 
Militar de  Area  de Recife (EIMAR). 
JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico, referente Registro de preços para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender às 
necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da COAGULAÇÃO, para atender as 
necessidades 	do 	Hospital 	Militar 	de 	Area 	de 	Recife 	(HMAR), 	Processo 	Administrativo 	n° 
64583.015617/2023-01. 

AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas 	A. 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X 

OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	comuns 	ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia, 	Arquitetura 	e 	Agronomia 
(CONFEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/ 
BR), incluindo os serviços vinculados de 
fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas a contratação de serviços com a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
Unido, 	incluindo 	os 	procedimentos 	de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	A. 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

"Th 
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